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ÉsTADO DO PARA

**3$iii"B3ãây#,'-f '* oYffi?s)3
r0ô Êl,t pttrrÁnro

Eldorado do CaraiáslPA' 26 de abril de2O23'

Ao Excelentíssimo Senhor

Edson de Deus Vieira

Presidente da Câmara

;;;;;; MuniciPalde Eldorado do caraiás

NESTA

\

Assunto: soLlctTAçÃo ADMINISTRATIVA - fROCESSO LEGlsLATlvo -

PROJETO DE LEI SOB N. Oã/;2-3CIA, OE 26 DE ABRIL DE2023 - ELDORADO

DO CARAJÁS/PA.

Vimos à presença de Vossa Excelência e dignos Vereadores que compõem

essa Egrégia Câmara *''i"tp"'' com obietivo.de ãncaminhar o Projeto de Lei

complementar .ou n" orolzoãã-ãná' Jt zó de abril de 2023 que 'Dr'spõe sobre as

diretrizes p"o " 
t'"'oáiíií'-L'-'i"^entária anuat de 2024 e dá outras

providências" '

Solicitamos que a proposta de Lei seja apreciada' discutida e' ao final'

aprovada pelos ilustres uJ'""0oi""' uma vez que se trata de definição das diretrizes

orcamentárias vinculadas;-;i-;g'ra'do oraneialelto (ppA, LDo e LoA) das políticas

puft;";;;"m executadas no exercício de2024

Diante do exposto e na certeza do atendimento do pleito' despeço-me

renovando os votos de elevada estima e consideraçao'

Cordialmente'

I ARA B RAG A 
âilr#,','.Í;^'üT"*"^

MIRANDA:7 *ryi:,âí;il1?""'

0262926253 I 1:43:28 -03'oo'

IARA BRAGA MIRANDA
PreÍeita MuniciPal
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EXPOSIçÃO DE MOTIVOS DO PROJETO DE LEI SOB NO OíO/2O23GAB, DE 26 DEABRIL DE 2023.

Aos Senhores,

Presidente e dignos Vereadores,

Já a Lei Complementar no. .101 , de 4 de maio de 2000, Lei
Responsabilidade Fiscar - LRF, trata adicionarmente ao conteúdo definido

de

na
constituiçâo. A LDo deve estaberecer ãs metas fiscais, os critérios para a ri
empenho e movimentação financeíra e a margem de expansão das
obrigatórias de natureza continuada, bem como avaliar os riscos fiscais e

mitação de
despesas

a situação

Nos termos do § 20 do artigo 165 da Constituição Federal, às normas
estabelecidas pera Lei 4.320, de i7 de março de 1964 e suas arterações, na Lei
complementar no. 101 , de 04 de maio de 2000 e no inciso v do art. 66 da Lei orgânica
do Município de Erdorado dos carajás, encaminho para anárise e discussão pero poder
Legislativo, o Projeto de Lei que "Dispõe sobre as diretrizes para a eraboração da Lei
Orçamentária de 2024 e dá outras providências,,.

A constituição Federar dispõe que a Lei de Diretrizes orçamentárias - LDo
deve estabelecer as metas e prioridades da Administraçáo púbrica, orientar a eraboraçâo
da lei orçamentária anual, a polÍtica de fomentos e as arteraçÕes na legislação tributária.

ESTAOO DO PARA
GOVERNO DE ELDORADO OO CARAJAS

CNPJ - 84 139 633/000I-75
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financeira do município

Eldorado
do Carajás

A preparação da Lei de Diretrizes Orçamentárias foi baseada nos alicerces
do planejamento púbrico definidos no prano prurianuar 2022t202s, cuja construção
passou por um rigoroso processo de escuta popular. seu conteúdo demonstra a busca
pela melhoria da oferta e da quaridade dos serviços púbricos prestados ou à disposição
da comunidade, na melhoria do padrão de vida do cidadão, mediante sua inserção mais
adequada ao processo produtivo e na diminuição das disparidades entre as pessoas,
através da oferta de políticas públicas eficazes.

Busca-se ainda, no âmbito fiscar, resurtados que demonstrem o devido
equilÍbrio fiscal, financeiro e orçamentário, cuja consequência será a manutenção Nsustentável das polÍticas públicas essencías à sociedade eldoradense especialmente E
nas áreas da saúde, Educação, Assistência social, segurança e lnfraestrutura. portanto, *
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ESIAOO DO PARA
@VERNO OE ELDORADO DO CARAJAS

CNPJ - 8a 139 633./000I-75
a responsabilidade da gestão fiscal pressupõe que a ação governamental seja precedida
de propostas planejadas, e transcorra dentro dos limites e das condições institucionais
que resultem no equilíbrio entre receitas e despesas.

Várias providências estão sendo imprantadas visando à racionalização dos
gastos e o incremento das receitas públicas, para que o Município tenha capacidade de
gerar recursos e realizar os investímentos necessários às áreas essenciais.

Por fim, reafirmamos a importância de que se reveste o presênte projeto
de Leí para o estabelecimento do regramento necessário à elaboração e à execução da
Lei orçamentária de 2024 e para a consolidação do equilíbrio Íiscal necessário para o
alcance do desenvolvimento do Município.

Nessas condiçôes, submeto à apreciação desse poder Legisrativo o
referido Projeto de Lei que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei
orçamentáia de 2024 e dá outras providências", esperando que essa casa de Leis
possa analisar, discutir, votar e aprovar o mesmo.

Cordialmente,

Eldorado do Carajás,
Emancipação.

Pará, aos 26 de abril de 2023;430 da Fundação e 32o da

IARA BRAGA 
^ssinãdodêíoma

M I RA N DA:7 #'l"LBiiâ:â,'#Íi,
Dados: 2023.04.26

0262926253 1 i,43:,r6.or,oo,

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal
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ESTAPO DO PÂNA
GOVERNO O€ ELDONAOO DO CARAJAS

cNp., - 84 139 633/000I-75
PROJETO DE LEI No 010, de 26 de abrit de2123.

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração
da lei orçamentária anual de 2024 e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO OO CRRruÁS, ESTADO DO PARÁ ATTAVES
da EXMA. sr.a IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais, faz saber a
todos que se interessarem, que a câmara Municipal ApRovou e ela sANCIONA a
seguinte lei:

CAPíTULo I

DAS DtspostÇôEs PRELtMtNARES

Art. 1o Em cumprimento ao disposto no § 2o do artigo 16s da constituição Federal, às
nornas estabelecidas pela Lei 4.320, de í7 de março de 1964 e suas alteraçóes, na Lei
complementar no. 101, de 04 de maio de 2000 e no inciso v do artigo 66 da Lei orgânica
do Município de Eldorado dos carajás, esta lei estabelece as diretrizes orçamentárias do
Município de Eldorado dos Carajás para o exercício de 2024, compreendendo
orientações para:

| - a elaboração da proposta orçamentária;

ll - a estrutura ea organização do orçamento;

lll - as alterações na legislação tributária do Município;

lV - as despesas do Município com pessoal e encargos;

V - a execução orçamentária;

Vl - as disposições gerais.

Art. 20 Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal no. 10í, de 4 de maio
de 2000, integram esta lei os seguíntes anexos:

I - de Prioridades e Metas;

ll - de Metas Fiscais;

Etdorado }l E a,a af E ./ lt !Ex.i ar E.r l| Ex. E Gt(.
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@VINT.IO D€ ÉLOONAOO DO CARAJAS
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lll - de Riscos Fiscais, composto de:

a) demonstrativo de metas anuais de receitas, despesas, resultados primário e nominal
e montante da dívída pública para os exercícios de 2024, 2025 e 2026, em valores
correntes e constantes, acompanhado da respectiva metodologia de cálculo;

b) demonstrativo das metas anuais de receitas, despesas, resultados primário e nominal
e montante das dívidas públicas fixadas para os exercícios de 2021 , 2022 e 2o2B;

c) avalÍação quanto ao cumprimento das metas do exercício de 2OZZ;

d) evolu@o do patrimônio líquido dos exercícios de 2020,2021 e 2o22, destacando a
origem e aplicação dos recursos obtidos com alienação de ativos;

e) demonstrativo da estimativa de renúncia de receita e sua compensação;

f) demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter
continuado.

CAPÍTULO II

DAS ORIENTAÇÔES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

ORÇAMENTÁRIA

Art. 30 O projeto de lei orçamentária, relativo ao exercício de 2024, deverá assegurar os
princípios da justiça, da participação popular e de controle social e de transparência na
elaboração e execução do orçamento, na seguinte conformidade:

| - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e execução do
orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as desigualdades entre
indivíduos e regiões do município, bem como combater a exclusão social;

Il - o princípio da participação da sociedade e de controle social implica assegurar a todo
cidadão a participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento por meio de
instrumentos previstos na legislação;

rn
'60

o-

Etdorado
do Caraiàs

Parágrafo único. As prioridades e metas constantes do Anexo desta Lei, e que se
destinam ao exercício financeiro de 2024, relativas aos programas finalísticos, poderão
ser emendados, em sendo o c€lso, substituídos quando do envio do projeto da Lei
Orçamentária Anual - LOA para2024, à Câmara Municipal de Eldorado dos Carajás.

E Ea/ ll tllaa/ ll lE {.a lf Eai. l, E.. a, Ex/
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ESÍAOO DO PARÂ
GOVENNO OÊ €LDORÂOO OO CARAJAS

cNpl - 8^{ 139 633,/000r-75

lll - o princÍpio da transparência implica, além da observância ao princípio constitucional
da publicidade, a utilização de todos os meios disponíveis para garantir o efetivo acesso
dos munícipes às informações relativas ao oÍçamento.

Art. 40 A elaboração da lei orçamentária deverá pautar-se pela transparência da gestão
fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da
sociedade a todas as informaçôes relativas às suas diversas etapas.

§ 1o Para assegurar a transparência e a ampla participação popular durante o processo
de elaboração da proposta orçamentária, o poder Executivo promoverá audiências
públicas, nos termos do artigo 48 da Lei compÍementar Federal no. 10í , de 4 de maio de
2000.

§ 20 são instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla
divulgação, inclusive em meios eletrônacos de acesso público:

I - os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias;

ll - as prestaçõês de contas e respectivos pareceres prévios;

lll - o Relatório Resumido da Execução Orçamentária;

lV - o Relatório de Gestão FiscaÍ.

Art. 50 A proposta orçamentária do Município para 2024 será elaborada de acordo com
as seguintes orientações gerais:

| - participação da sociedade;

ll - responsabilidade na gestão fiscal;

lll - desenvolvimento econômico e social, visando à redução das desigualdades;

lV - eficiência e qualidade na prestação de serviços públicos, em especial nas ações e
serviços de saúde, educação e assistência social;

V - ação planejada, descentralizada e transperente, mediante incentivo à participação da
sociedade;

Vl - articulação, cooperação e parceria com a União, o Estado, Municípios e a iniciativa
privada;

Vll - acesso e oportunidades iguais para toda a sociedade; \o
bo.(o
Ê-
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vlll - preservaÉo do meio ambiente, do patrimônio histórico e das manifestaçôes
culturais.

Art. 6o As metas e prioridades da Administração Munícipal para o exercício de 2024 são
aquelas especificadas no Anexo de Prioridades e Metas.

Art. 70 A câmara Municipal de Eldorado dos carajás encaminhará ao poder Executivo
sua proposta orçamentária para 2o24, para inserção no projeto de lei orçamentária, ate
o último dia útil do mês de julho de 2023, de acordo com o estabelecido no I do artigo
29-A da Constituição Federal e observado o disposto nesta lei.

Parágrafo único. o Poder Executivo deverá enviar o repasse do Legislativo até o dia 20
de cada mês, conforme estabelecido no § 20, ll do Artigo 29-A da constituição Federal.

Art. 8o lntegrarâo a proposta orçamentária do MunicÍpio pa.a 2024:

| - projeto de lei;

ll - anexo com os critérios de projeção da receita;

lll - demonstrativo das medidas de compensação às renúncias de receita e ao aumento
de despesas obrigatórias de caráter continuado;

lV - anexos e demonstrativos de que tratam os artigos í g e 20 desta lei.

Art. 90 Acompanhará a proposta orçamentária do Município para 2024, mensagem da
Chefia do Poder Executivo contendo, no mínimo:

| - demonstrativo dos efeitos decorrentes de isenções, anistias, remissÕes, subsídios e
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia sobre as receitas e despesas,

ll - demonstrativo da compatibilidade entre o orçamento proposto e as metas constantes
do Anexo de Metas Fiscais de que trata a alínea "a" do inciso lll do artigo 20 desta lei.

Art. 10. Os projetos e atividades constantes do programa de trabalho dos órgãos e
unidades orçamentárias deverão ser identificados em conformidade com o disposto na
CF, Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei 4.320164, Lei Orgânica do Município de Eldorado
dos Carajás e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 11. Em cumprimento ao disposto no caput e na alínea "e" do inciso I do artigo 40 da
Lei Complementar Federal no. 101 , de 2000, a alocação dos recursos na lei orçamentária
será feita de forma a propiciar o controle de custos das açÕes e a avaliação dos
resultados dos programas de governo.
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ESÍADO DO PARA
COVERNO OE ELDORADO DO CANA]ÂS

cNpl - 8a 139 633/000I-75
Aft. 12. A lei orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, no valor de até
1% da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2024, destinada ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo único. os recursos da Reserva de contingência destinados a riscos fiscais,
caso estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2024, poderão ser utilizados
por ato do chefe do Poder Executivo Municipal para a abertura de créditos adicionais
suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.

Art. 13. A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não
estiverem adequadamente atendidos aqueles em andamento e contempladas as
despesas de conservação do patrimônio público.

§ 10 o disposto no caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos,
conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 20 Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos
orçamentários esteja compatível com os cronogramas físico-financeiros vigentes.

Art. 14. A lei orçamentária anual poderá conter dotaçÕes rêlativas a projetos a serem
desenvoÍvidos por meio de parcerias público-privadas reguladas pela Lei Federal no.
11.079, de 30 de dezembro de 2004.

Art. í 5. A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem
desenvolvidos por meio de consórcios públicos regulados pela Lei Federal no. 11.jO7,
de 6 de abril de 2005.

Art. 16. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária e da respectiva lei,
poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações legais em tramitação.

§ ío Caso a receita sêja estimada na forma do caput deste artigo, o projeto de lei
orçamentária deverá:

| - identificar as proposições de alterações na legislação e especificar a receita adicional
esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos;

ll - indicar a fonte específica à despesa correspondente, identificando-a como
condicionada à aprovação das respeclivas alterações na legislação.

§ 20 Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou sejam parcialmente
aprovadas até 31 de dezembro de 2024, de forma a não permitir a integralização dos
recursos esperados, as dotações à conta das referidas receitas serão canceladas no
todo ou em parte, conforme o caso, mediante decreto.
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GOVERNO OE ELDORAOO DO CAPAJAS

cNpt - 8ll 139 633/000I-75
Atl. 17. O projeto de lei orçamentária poderá computar na receita:

I - operaÇão de credito autorizada por lei específica, nos termos do § 20 do artigo 70 da
Lei Federal no.4.32o, de í7 de março de'1964, observados o dísposto no § 20 do artigo
12 e no artigo 32, ambos da Lei complementar Federal no. 101, de 2000, no inciso lll do
artigo í67 da constituição Federal, assim como, se for o czrso, os limites e condições
fixados pelo Senado Federal;

ll - operações de crédito a serem autorizadas na própria lei orçamentária, observados o
disposto no § 2o do arligo 12 e no artigo 32, ambos da Lei complementar Federal no.
101, de 2000, no inciso lll do artigo 167 da constituição Federal, assim como, se for o
caso, os limites e condições fixados pelo Senado Federal;

lll - os efeitos de programas de alienação de bens imóveis e de incentivo ao pagamento
de débitos inscritos na dívida ativa do Município.

Parágrafo único. Nos casos dos incisos I e ll do caput deste artigo, a leÍ orçamentária
anual deverá conter demonstrativo especificando, por operação de credito, as dotaçÕes
de projetos e atividades a serem financiados por tais recursos.

Art. 18. As despesas com publicidade de interesse do Município restringir-se-ão aos
gastos necessários à divulgação institucional, de investimentos e de serviços públicos,
bem como de campanhas de natureza educativa ou preventiva, excluídas as despesas
com a publicação de editais e outras publicações legais, em conformidade com Lei
Orgânica do Município.

§ 1o os recursos necessários às despesas referidas no capuÍ deste artigo deverão onerar
as seguintes dotações:

| - publicações de interesse do Município;

ll - publicações de editais e outras publicações legais.

§ 20 Deverá ser criada, nas propostas orçamentárias da Educação, da Saúde e da
Assistência social a atividade referida no inciso I do § 10 deste artigo, com a devida
classificação programática, visando à aplicação de seus respeclivos recursos
vinculados, quando for o caso, bem como nas demais Secretarias Municipais.

§ 30 As despesas de que trata este artigo, no tocante à Câmara Municipal de EÍdorado
dos Carajás, onerarão o orçamento do Legislativo.

CAPÍTULO III
o\
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ESTADO DO PÀRA
GOVEPNO OE ELOORAOO DO CARAJAS

CNPJ - 84 139 633/000I-75

DA ESTRUTURA E ORGANTZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 19. lntegrarão a lei orçamentária anual do Município os seguintes anexos e
demonstrativos, relativos ao orçamento consolidado da Administração Direta e seus
fundos, entidades autárquicas e fundacionais.

I - receita e despesa, compreendendo:

a) receita e despesa por categoria econômica;

b) sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo;

ll - da receíta, compreendendo:

a) Iegislaçáo;

b) a previsão para 2024 por categoria emnômica;

c) a evolução por categoria econômica, incluindo a receita arrecadada nos exercícios de
2021 e 2022, a receita prevista para o exercício de ?023 conforme aprovado pela lei
orçamentária e a receita orçada para 2024;

lll - da despesa, compreendendo:

a) a despesa fixada por órgão e por unidade orçamentária, discriminando projetos,
atividades e operações especiais;

b) o programa de trabalho do governo, evidenciando os progremas de governo por
funções e subfunções, discriminando projetos, atividades e operaÇões especiais;

c) a despesa por órgãos e funções;

d) a evolução por órgão, incluindo a despesa realizada no exercício de 2022, a despesa
fixada conforme aprovada pela leí orçamentária para 2023 e a despesa orçada para
2024',

e) a evolução por grupo de despesa, incluindo a despesa realizada no exercício de 2022,
a despesa fixad a para2023 conforme aprovado pela lei orçamentária e a despesa orçada
paÂ2024;

f) demonstrativos do cumprimento das disposições legais relativas à aplicação de
recursos em saúde e educação;

g) demonstrativo da despesa por funções, subfunções e programas conforme o vínculo
com os recursos;
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lV - da legislação e atribuições de cada órgão;

V - da dívida pública contendo:

a) demonstrativo da dÍvida púbtica;

b) demonstrativo de operações de crédito, evidenciando fontes de recursos e sua
aplicação;

c) despesas vinculadas a operações de crédito, discriminando projetos.

Art. 20. o orçamento de cada um dos órgãos da Administração Direta e seus fundos,
bem como o das entidades autárquicas e fundacionais, discriminará suas despesas, no
mínimo com os seguintes níveis de detalhamento:

| - programa de trabalho do órgão;

ll - despesa do órgão detalhada por grupo de natureza e modalidade de aplicação;

lll - despesa por unidade orçamentária, evídenciando a classificação institucional,
funcional e programática, detalhando os programas segundo projetos, atividades e
operaçÕes especiais, e especificando as dotações por, no mínimo, categoria econômica,
grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação.

Art. 21. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na elaboração do Projeto de Lei
Orçamentária Anual, as eventuais modificações ocorridas na Estrutura Organizacional
Básica do Município, decorrentes de alteração na Legislação Municipal surgida após o
encaminhamento do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias à Câmara Municipal.

Aft.22. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou
utilizar, total ou parcialmente, es dotaçõês orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária
de 2024 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação,
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de
alterações de suas competências ou atribuições.

Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento não deverão resultar
em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária Anual de
2024 ou em Créditos Adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação na
classificaÉo funcional.

Art. 23. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal de Eldorado do Carajás o projeto
de lei orçamentária em meio eletrônico, concomitantemente com a apresentação usual,
ou seja, documental.
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CAPITULO IV

DAS ALTERAÇÔES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRh

4d.24. o Poder Executivo poderá encaminhar ao poder Legislativo projetos de lei
propondo alterações na legislação, inclusive na que dispõe sobre tríbutos municipais, se
necessárias à preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça
fiscal, à eficiência e modernização da máquina arrecadadora, à alteração das regras de
uso e ocupação do solo e subsolo, bem como ao cancelamento de débitos cujo montante
seja inferior aos respectivos custos de cobrança.

Art. 25. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsÍdio, cráCito
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteraçâo de alíquota ou
modificação de base de cálculo que impliquem redução discriminada de tributos ou
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, deverão
atender ao disposto no art. 14 da Lei Complementar Federal no 101, de 2000, devendo
ser instruídos com demonstrativo evidenciando quê não serão afetadas as metas de
resultado nominal e primário.

CAPITULO V

DAS ORIENTAÇÔES RELATIVAS AS DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS

Art. 26. No exercício financeiro de 2024, as despesas com pessoal dos poderes
Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos .'lB, 19 e 20 da
Lei Complementar Federal no 101 , de 2000.

Arl. 27. Observado o disposto no artigo 26 desta lei, o Poder Executivo poderá
encaminhar projetos de lei visando a:

| - concessão e absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores;

Il - criação e extinção de cargos públicos;

lll - criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras;
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lV - provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, respeitada a
legislação municipal vigente;

V - revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e
salários, objetivando a melhoria da qualidade do serviço público por meio de políticas de
valorização, desenvolvimento proÍissional e melhoria das condições de trabalho do
servidor público;
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Vl - instituição de incentivos à demissáo voluntária.

§ 10 Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessâo de vantagens já
previstas na legislação.

§ 20 A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da demonstração do
atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal no 101, de 2000.

§ 30 Fica o Governo Municipal autorizado a realizar concurso público para o atendimento
das necessidades de contrataçâo de pessoal em 2024, respeitada a constituição
Federal, Lei complementar Federal no 101, de 2000 e Lei orgânica do Município.

Art. 28. observado o disposto no art. 26 desta lei, o poder Legislativo poderá encaminhar
projetos de lei e deliberar sobre projetos de resolução, conÍorme o caso, visando a:

| - concessão e absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores do
Poder Legislativo;

ll - criação e extinção de cargos públicos do Poder Legislativo;

lll - criação, extinção ê alteraçáo da êstrutura de carreiras do poder Legislativo;

lV - provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, respeitada a
legislação municipal vigente do Poder Legislativo;

V - revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e
salários, objetivando a melhoria da qualidade do serviço público por meio de políticas de
valorização, desenvolvimento profissional e melhoria das mndições de trabalho do
servidor público do Poder Legislativo;

Vl - instituição de incentivos à demissão voluntária de servidores do poder Legislativo.

§ 1o Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessão de vantagens já
previstas na legislação.

§ 20 A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da demonstração do
atendimênto aos requisitos da Lei Complementar Federal no. 10í, de 2000.

Art. 29. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei
Complementar Federal no 10í, de 2000, a convocaÉo para prestação de horas
suplementares de trabalho somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na
execução de programas emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema
gravidade, devidamente reconhecida pela Chefia do Poder Executivo Municipal.
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CAPITULO VI

DAS ORIENTAÇÔES RELATIVAS A EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Art. 30. Na realização das ações de sua competência, o Município poderá transferir
recursos a instituiçÕes privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os
programas constantes da lei orçamentária anual, mediante convênio, ajuste ou
congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada
parte, a forma e os prazos para prestação de contas.

Art. 31. Fica vedada a realizaSo, pelo Poder Executivo Municipal, de quaisquer
despesas decorrentes de convênios, contratos de gestão e termos de parceria
celebrados com entidades sem fins lucrativos que deixarem de fornecer mensalmente, à
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, informações detalhadas sobre a
utilização de recursos públicos municipais para pagamento de funcionários, contratos e
convênios, com os respectivos comprovantes.

§ ío As entidades de que trata este artigo abrangem as Organizações Sociais - OSs,
Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCÍPs e demaís associações
civis e organizaçôes assemelhadas, que desenvolvam ações de saúde, educação,
assistência social, cultura, esporte, lazer, defesa do meio ambiente, promoção de direitos
e estudos e pesquisas do conhecimento técnico.

§ 20 A assinatura de convênios pelo Poder Público Municipal, celebrados com as
entidades de que trata este artigo, exigirá autorização prévia do Prefeito Municipal.

§ 30 As informações, que incluirão o total geral das receitas e despesas, recebidas e
pagas, independentemente de sua origem, e a relação dos funcionários das entidades,
com elrgos e respectiva remuneração, serão publicadas no Portal da Transparência do
MunicÍpio e no Mural da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás.

§ 4o O procedimento para obtenção e divulgação dos dados será regulamentado por
decreto.

Art. 32. Fica o Poder Executivo eutorizâdo a contribuir para o custeío de despesas de
competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas vinculadas à
Uniâo, ao Estado ou a outro Município, desde que compatíveis com os programas
constantes da lei orçamentária anual, mediante convênio, ajuste ou congênere.

Art. 33. No caso da ocorrência de despesas resultantes da criação, expansão ou
aperfeiçoamento de ações governamentais que demandem alterações orçamentárias
aplica-se as disposições do art. 16 da Lei Complementar Federal no '101, de 2000.
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Parágrafo único. Para fins do disposto no § 30 do art. 16 da Lei complementar Federal
no. 101, de 2000, são consideradas como irrelevantes as despesas de valor de ate R$
5.000,00 (cinco mil reais), no caso de aquisição de bens e serviços, e de até R$
10.0OO,00 (dez mil reais), no caso de realização de obras públicas ou serviços de
engenharia.

Art. 34. Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária anual, o Executivo
deverá fixar a programação financeira e o cronograma de execuçáo de desembolso, mm
o objetivo de compatibilizar a realização de despesas com o efetivo ingresso das receitas
municipais.

Parágrafo único. Nos termos do que dispõe o parágrafo único do art. go da Lei
complementar Federal no '101, de 2000, os recursos legalmente vinculados a finalidades
específicas seráo utilizados apenas para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que
em exercício diverso daquele em que ocorrer o respectivo ingresso.

Art. 35. se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no
Anexo de Metas Fiscais desta lei, deverá ser promovida à limitaçâo de empenho e
movimentação financeira nos 30 (trinta) dias subsequentes.

Parágrafo único. No caso da ocorrência da previsão contida no capuÍ deste artigo, fica o
Poder Executivo autorizado a contingenciar o orçamento.

Art. 36. A Lei orçamentária Anual - LoA 2024 conterá autorização para abertura de
créditos suplementares, mediante decreto do Poder Executivo, até o limite de g0%
(oitenta por cento), conforme disposto no inciso l, do artigo 7o da Lei 4.320164.

CAPÍTULO VII

DAS DTSPOStÇÕES GERATS

Art. 37. cabe ao ordenador da despesa o cumprimento das disposições contidas nos
artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal no 101, de 2000.

Art. 38. O projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024 será encaminhado à Câmara
Municipal até 30 de agosto de 2023, nos termos do art. 66, XXlll da Lei Orgânica
Municipal do Município de Eldorado do carajás devendo o Legislativo discuti-lo, votá-lo
e devolvê-lo para sanção até o final da sessão legislativa do presente exercício_

§ 10 Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for votado até o término da sessão
legislativa, a câmara Municipal será de imediato convocada, extraordinariamente, e
permanecerá em sessão até que seja votado.
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§ 20 caso o projeto a que se refere o capuÍ do artigo não seja votado até 31 de dezembro
de 2023, a programação da Lei orçamentária Anual proposta poderá ser executada a
partir de 01 de janeiro de 2024, até o limite de 1l'12 (um doze avos) do total de cada
dotação em cada mês, até que o projeto seja votado pela Câmara.

Art. 39. As emendas ao projeto de lei orçamentária obedeceÉo ao disposto no art. 166,
§ 30, da Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal e no Regimento lnterno da
Câmara Municipal de Eldorado do Carajás.

Art. 40. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Eldorado do Carajás, Pará, aos 26 de abril de 2023:430 da Fundação e 32o da
Emancipação.
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lntrodução

A LDO é o elo entre. o Plano Plurianual (PPA), que funciona como um plano de Governo, e a Lei Orçamentária Anual
(LOA), instrumento de viabilização da execução dos piogramas governamentais. A Constituição Federal estabelece que compete
à Lei de Diretrizes Orçamentárias:

' Compreender as mêtas e prioridades da administração públlca federal, incluindo as despesas de capital para o
exercÍcio financeiro subsequente;

o Orientar a elaboração da lei orçamentária anual;. Dispor sobre as alterações na legislação tributária; eo Estabelecer a política de aplicação das agências financeiras oÍiciais de fomento.

Com a publicação da Lei de Responsabilidade Fiscall (LRF), além do disposto na Constituição, a LDO deve dispor sobre:

. Equilíbrio entre receitas e despesas;

' Critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas seguintes hipóteses:o Se verificado, ao Íinal de um bimestre, que a realização da receita poàerá nâo comportar o cumprimento das
metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais; ouo Enquanto perdurar o excesso de dÍvida consolidada de ente da Federação que tenha ultrapassado o
respectivo limite ao Íinal de um quadrimestre.

o Normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas Íinanciados com recursos dos
orçamentos; e

' Demais condi@es e exigências para a transÍerência de recursos a entidade públicas e privadas.

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabeleceu ainda que integrará o projeto de LDO o Anexo de Metas Fiscais (AMF), emque serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e conãtantes,'relativas a receitas, despesas, resultados nominal eprimário e montante da dívida pública, para o exercÍcio a que se referirem e para os dois seguintes.'

O Anexo de Metas Fiscais conterá ainda:
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. Avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;

. Demonstrativo das metâs anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos,
comparando-as com as fixadas nos três exercÍcios anteriores, e evidencíando a consistência delas com as premissas e os objetivos
da política econômica nacional;

. EvoluÉo do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a
alienação de ativos;

. Avaliação da situação financeira e atuarial dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de
Amparo ao Trabalhador, bem como dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; eo Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita ê da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter
continuado.

Além do Anexo de Metas Fiscâis, a Lei de Diretrizes Orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais (ARF), onde serão avaliados
os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se
concretizem.
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LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS PARA 2024

í. Genário Econômico

.. . . 9t principais parâmetros macroeconômicos projetados para a construção do cenário base são os seguintes: (i) deatividade econômica, envolvendo o PIB; (ii) da inflaçãó; (iii) do setor externo, incluindo taxa de câmbio; (iv) dos agregados
monetá.rios e taxa de juro básica da economia; e (v) do preço ào petróleo. Todas as demais variáveis incorporàdas na construçãodo cenário base ou que podem vir a afetá-lo são considerádas d'e cunho náo macroeconômico.

O cenário base é a referência para a projeção das receitas do governo e para o estabelecimento do nível de despesascompatível com a meta de superávit primário estabelecida no corpo oãloo, 
"".i, "oro 

para as projeções de dívida pública.
Todavia, é importante salientar que o próprio lapso temporal entre a elaboragão da LDo e o início ao aho a que êla se aplicaresulta na majoração dos riscos em torno da consecução do cenário base originalmente projetado.

. o atual cenário apresenta diversos transtornos causados pela pandemia instaurada em todo o mundo, porém, espêra-seretomada de forte crescimento econômico no cenário nacional. No caso específico do Estado do pará, o governo continuamantendo métodos de equilíbrio fiscal eficazes, porém, é notório o impacto negativo desta crise na arrecadação estadual,especialmente de tributos partilhados com os municípios, como o ICMS. irlão obstànte espera-se também, em âmbito estadual,uma leve melhora do cenário, a superação da crise no nível estadual ainoa exilia provavelmente mais alguns anos.

No cenário macroeconômico o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lpCA), considerado a inflação oficial doBrasil, fechou 2021 em 10,060/0, acima do centro da meta fiiada pelo governo, qr" 
"r, 

de 5,2so/o. Em 2020, o índice ficou em4,52%. O gráfico a seguir mostra a evolução do lpCA nos últimos anos:
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Variação do IPCA acumulada no ano, em o/o (clique ou passe o mouse para ver detalhes em cada
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TABELA í - CENÁRrc MACROECONOMICO DE REFERÊNCA

Fonte: Senado Notícias - Banco Central do Brasil. Salário-MÍnimo -conforme PLDO União 2023.

Diante da instabilidade de índices econômicos, o cenário de referência prevê a taxa de câmbio instável e desvalorização
do real frente ao dólar (vide tabela 1).
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PLDO - PROJEçÔES DE PARÂMETROS
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Anexo de Metas Fiscais Anuais
(Art.40, § ío, § 20, da Lei Complementar no 10í, de 4 de maio de 2000)

2. lntrodução ao Anexo de Metas Fiscais

O objetivo primordial da política fiscal do governo é promover a gestão equilibrada dos recursos públicos de forma a
assegurar o crescimento sustentado, a distribuição da renda, o fortalecimento dos programas sociais, o adequado acesso aos
serviços públicos, o financiamento de investimentos em infraestrutura, sem perder de vista que uma gestão fiscal responsável,
que é condição necessária para a continuidade das políticas públicas e para tal deve-se garantir a sustentabilidade intertemporal
da dívida pública.

Também fortalece a política fiscal o alinhamento às melhores práticas internacionais de ações de aperfeiçoamento da
governança pública, tais como, o aprimoramento da eficiência da alocação dos recursos com medidas de racionalização dos
gastos pÚblicos, melhoria nas técnicas de gestão e controle, ampliação dos mecanismos de transparência.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no101, de 4 de maio de 20O0) Íaz a correlação entre gestáo fiscal
responsável e a definição de metas de receitas e despesas:

Art. 1o. [...]
§ 1'A responsabilidade na gestão íiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de
afetar o equilíbrio das contas públicas, mêdiãnte o cumprimento de mêtas de resultados entÍe receitas e despesas e a obediência a limites
e condiçóes no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social ê outras, dividas consolidada e mobiliária,
operações de crédito, inclusive po[ antecipação de receita, concessâo de garanlia e inscrição em Restos a Pagar.

)
7

De acordo com o § 'l o do art. 40 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), integrará o Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais (AMF) em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes,
relativas a receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e
para os dois seguintes. Também comporá o Anexo de Metas Fiscais o Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das Metas
Fiscais do Exercício Anterior.

I
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a) ganhos obtidos em aplicações financeiras;
b) ingressos decorrentes de operações de credito;
c) recebimentos decorrentes de empréstimos concedidos pelo governo;
d) receitas decorrentes de alienações de bens, como as relativas à privatização de empresas estatais

Os recursos arrecadados em exercício anterior e que tenham gerado superávit financeiro, quando utilizados como fonte
para abertura de créditos orçamentários adicionais são classificados como fonte financeira.

b) Despesas não financeiras ou primárias - Despesa total, deduzidas aquelas com:

a) amortização, juros e outros encargos da dívida interna e externa;
b) aquisição de títulos de capital já integralizado;
c) concessão de empréstimos com retorno garantido.

O Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), estabelece orientações
emanadas a todos os entes federados, para, entre outros aspectos, padronizar os demonstrativos fiscais nos três níveis de
governo. Assim, a estrutura dos demonstrativos segue o modelo e regras estabelecido pela STN no referido Manual. A fim de
dar cumprimento ao preceito da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deve ser composto pelos seguintes demonstrativos:

a) Demonstrativo 1 - Metas Anuais;
b) Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
c) Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

t7
8

As metas fiscais representam os resultados a serem alcançados para variáveis fiscais (Resultados Primário e Nominal)
visando atingir os objetivos desejados quanto à trajetória de endividamento público no médio prazo. Pelo princípio da gestão
fiscal responsável, as metas representam a conexão entre o planejamento, a elaboração e a execução do orçamento. Esses
parâmetros indicam os rumos da condução da política fiscal para os próximos exercícios e servem de indicadores para a
promoção da limitação de empenho e de movimentação financeira.

De maneira geral o resultado primário é apurado com base em:

a) Receitas não financeiras ou primárias - Correspondem ao total da receita arrecadada, deduzidas as seguintes:
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d) Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio LÍquido;
e) Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
f) Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;
g) Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
h) Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

O cumprimento das metas deve ser acompanhado com base nas informações divulgadas no Relatório Resumido da
Execução Orçamentária e no Relatório de Gestão Fiscal. A seguir são apresentados em cumprimento às exigências da LRF os
principais parâmetros e a metodologia de cálculo utilizada para as projeções dos fluxos de receitas e despesas, bem como a
projeção da do estoque de dívida e disponibilidades.

3. Metodologia de Gálculos - P§eções das Receitas ê Despesas (Critério Acima da Linha)

As receitas e despesas estimadas para o triênio 2024 a 2026 levaram em consideração a grade de parâmetros
macroeconômicos e os fluxos projetados pela Secretaria da Fazenda (SF), pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e
Secretaria de Fazenda do Estado. Também foram considerados os esforços que estão sendo realizados pela administração
Íazendária na modernização da cobrança dos tributos, as diversas ações de combate à inadimplência, além da possibilidade de
captação de recursos voluntários vindos da União e do Estado, acrescentando-se, também, nos cálculos, as receitas
provenientes dos convênios e das operações de crédito. Vale ressaltar também o esforço da Secretaria da Fazenda em criar e
consolidar mecanismos para o controle e a gestão da dívida pública, pois sem as informações projetadas dos elementos que
influenciam a dinâmica da dívida seria inviável estabelecer metas Íiscais consistentes.

3.íReceitas que impactam os resultados fiscais

O resultado primário é impactado do lado das receitas pela apuração e projeção das receitas primárias. A seguir
apresentam-se os critérios utilizados para projeção das principais receitas primárias:

a) lmposto Predial e Territorial Urbâno (IPTU) - A Prefeitura está adotando mecanismos para garantir a regular arrecadagão do IPTU,
receita que historicamente não era arrecadada.

)
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b) lmposto de Transmissão de Bens lmóveis (lTBl) - A Prefeitura está adotando medidas para melhorar a fiscalização sobre os
eventos de transmissão de bens imóveis para garantir a regular arrecadação do lTBl, receita que historicamente demonstra valor iffelevante
em meio ao montante geral de arrecadação.

c) lmposto sobre Sêrviços de Qualquer Natureza (lSS) - Dados pro.ietados a partir das informaçóes consolidadas de 2021 e 2022.
d) Taxas - Dados projetados a partir das informações consolidadas de 2021 e 2022.
e) Receitas da Contribuição para Custeio do Serviço dê lluminação Pública - Dados projetados a partir das inÍorma@es

consolidadas de 2022, pois não havia o coíeto registro dessa receita nos exercícios anteriores.
f) Receitas de Contribuições Previdenciárias - O municÍpio de Eldorado do Carajás não possui RPPS.
g) lmposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) - Dados projetados a partir das informações consolidadas de 2021 e 2022.
h) Receita patrimonial (exceto aplicação financeira) - Oados projetados a partir das informagões consolidadas de 2021 e 2022.
i) Recêita de Aplicação Financeira - Dados projetados a partir das informagões consolidadas da 2021 a 2022.
j) Cota-Parte FPM - Dados projetados a partir das informaçóes consolidadas de 2021 e 2022.
k) Cota-PaÉe ICMS - Dados projetados a partir das informações consolidadas de 2021 e 2022.
l) Cota-Partê IPVA - Dados projetados a partir das informações consolidadas de 2021 e 2O22.

lmportante enfatizar que nas estimativas da receita já Íoram consideradas as renúncias previstas no Demonstrativo 7 do
AMF, que por sua vez também serão consideradas para a estimativa das receitas administradas, quando da elaboraçáo da lei
orçamentária anual, na forma do artigo í2 da LRF, portanto, as metas fiscais previstas no Demonstrativo í do AMF já estão
impactadas pelas renúncias de receitas primárias previstas no demonstrativo 7.

3.2 Despesas primárias

No caso das principais despesas primárias os critérios foram os seguintes:

a) Pessoal - A despesa com pessoal é em geral impactada por novas contratações, crescimento vegetativo da folha,
reposição de servidores aposentados e correções salariais. Nesse sentido, para o período de 2024 a 2026 ÍoÍam considerados
as seguintes premissas:

| - De maneira geral não foram contempladas indenizações, sentenças e DEA.
ll - Referente ao ano 2023:

i) Previsões calculadas com base na média dos valores liquidados em janeiro a março de 2023;

ll
l0
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ii) Reajustes a partir de janeiro de 2023:
iii) Acréscimo dos valores:

(í ) FME lncorporações Gratificações
lll - Referente aos anos 2024,2025 e 2026: Reajuste a partir de janeiro de acordo com os parâmetros projetados na Tabela
1, para os anos2024,2025e2026.

b) Outras Despesas Correntes - Dados projetados a partir das informações consolidadas de 2022. Não houve transição
regular entre a gestão que Íindara em 2021 e a gestão que iniciara em janeiro de 2022.

c) lnvestimentos - Dados projetados a partir das inÍormações consolidadas de 2021. Não houve transiçâo regular entre a
gestão que findara em 2O21 e a gestão que iniciara em janero de 2022.

Ressalta-se, contudo, que as estimativas das receitas administradas pelo município bem como as de transferências podem
soÍrer influência em sua realização de acordo com o desempenho da economia ao longo do exercício, a evolução dos
indicadores financeiros, como também de eventuais mudanças na legislação.

)i
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Demonstrativo í - Metas Anuais

De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal devem ser estabelecidas metas anuais, em valores correntes e
constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se
referirem (2024) e para os dois seguintes (2025 e 2026). Para elaboraçáo das projeções foram considerados:

a) receitas e despesas primárias sob a ótica de caixa
b) juros ativos (receitas de aplicações financeiras e Haveres financeiros) e juros passivos (incidentes sobre a DC) por

competência;
c) estoque da dívida consolidada;
d) haveres financeiros (disponibilidades de caixa, aplicações financeiras e demais haveres financeiros).

O demonstrativo a seguir apresenta as metas fiscais para o triênio 2024 a 2025, sendo as metas dos dois últimos anos
apenas indicativas da política fiscal do Município. Para obtenção dos valores constantes foi utilizado o IPCA.

A partir de 2024 projeta-se uma diminuição da dívida consolidada principalmente pelo fato de não haver previsão de
desembolsos de opera@es de credito e continuidade do pagamento de dívidas.

)
t2
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AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art.4e, § 1s)
esrrcrrrclçÃo

Receita Total

Receitas Primárias (l)

Despesa Total

Despesas Primárias (ll)

Rêsultado Prlmário (lll) = (l - lll

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

Receitas Primárias advindas de PPP (lV)

Despesas Primárias geradas por PPP (V)

lmpacto do saldo das PPP (Vl) = (tV-V)

2026
RS milhares

% RCL

(c / Rct)
x l(x)

2024 2025
Valor

Corrente
(al

Valor
Constante

% RCt
(a / RcL)

x l(x)

Valor
CorÍente

(bl

valor
Constante

% RCL

(b / Rcrl
x l(x)

Valor
Correntê

{c)

Valor
Constante

133. r.10 118.000 116.000 1040/o 120.000 121.000 LOS%

131.000 132.000 104% tl7 .400 115.400 LO3% 118.400 11.9.400 to4%

132.210 1.33.210 t05,t/o 116.000 to40/. 120.000

131.500 132.s00 99% 116.500 114.500 98% 118.s00 119.500

2.500 2.550 2,a% 2.500 2.550 2.700 2.850

2.600 2.650 2,8% 2.600 2.550 2,7% 2.900 2.950 2,80/6

62.000 63.000 54% 59.000 60.000 54% 55.000 540/o

60.500 51_500 54% 59.500 60.500 54% 56.500 57.500 54%

Fonte: Secretaria da Finanças. oata da emissão O8/O412023. Valores constantes calculados considerando o IPCA. Resultados fiscais calculados acima da
linha sob o critério de caixa para as receitas e despêsas e de competência para os juros nominais. As projeções consideraram os conceitos estabelecidos
no Manual dos Demonstrativos Fiscais da STN.

)
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t32.zLO 705%

117.000 121.000 LO5%

99%

2,7% 2,8%

56.000

)
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A Dívida Consolidada Líquida (DCL) acompanha principalmente a trajetória do resultado nominal, com uma projeção de
diminuição gradativa ao longo dos próximos 3 anos, portanto numa dinâmica diferente da esperada para a dívida consolidada
(dÍvida bruta). Dado que os conceitos de resultado nominal e variação de endividamento líquido estão fortemente
correlacionados, a tendência de reduçáo da dÍvida líquida reflete a sequência prevista de superávits primários em montantes
superiores aos juros lÍquidos nominais, consequentemente superávits nominais (apurados sob o critério acima da linha).

No entanto, o principal fator da redução da DCL estará refletido no aumento no contínuo pagamento e não surgimento de
novas obrigações. Vale ressaltar que a DCL e um indicador importante para avaliação dos limites de endividamento público para
os entes da Federação definidos na Resolução do Senado. Percebe-se inúmeras inconsistências nos registros da DCL do
município de Eldorado, a atual gestão corrigiu dados consolidados a partir de 2022 para eliminar essas inconsistências para o
ano de 2024.

Vale ressaltar que depois de definidas e aprovadas às metas fiscais (resultados primário e nominal), o monitoramento
será realizado por meio de demonstrativo específico que integra o Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO).'z
Visando à padronizaçáo dos demonstrativos, a Secretaria do Tesouro Nacional publica periodicamente o Manual de
Demonstrativos Fiscais, que define a estrutura da demonstração para que União, Estados, DF e Municípios evidenciem,
bimestralmente, o resultado primário do período. Também é importante registrar que a partir de 2019 a apuração dos resultados
fiscais far-se-ão estritamente sob o critério de caixa tanto para as receitas como para as despesas. A apuração bimestral se
interliga com a necessidade de acompanhamento da programação financeira e, caso a expectativa de receita estimada a cada
bimestre não comporte o cumprimento da meta de resultado primário, o governante deverá limitar a movimentação de empenho
e financeira.3

)

? LRF, art. 53, inciso t[l
r LRF, âÍt. 9".
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Demonstrativo 2
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
lnciso I do § 20 do artigo 40 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)

O Demonstrativo informa as metas (em valores e em percentual da RCL) para receita (total e primária), despesa (total e
primária), resultados primário e nominal, dívida pública consolidada e dívida consolidada líquida, para o segundo ano anterior ao
ano de referência da LDO (por exemplo, para a LDO feita em 20X-1 e se referindo ao exercício de 20X0, será avaliado o
cumprimento das metas relativas ao exercício de 20X-2, que e o exercício anterior ao da elaboração da LDO). Segundo o Manual
dos Demonstrativos Fiscais alguns fatores, tais como o cenário macroeconômico, o desempenho das empresas estatais, as
taxas de câmbio e de inflação, devem ser motivo dê explanação a respeito dos resultados obtidos.

Assim, a principal Íinalidade é a de estabelecer uma comparação entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício
financeiro de 2022, incluindo análise dos fatores determinantes para o alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.
Para o úlculo do Resultado Primário utiliza-se a metodologia acima da linha, isto é, o confronto das Receitas Primárias (l) menos
as Despesas Primárias (ll) e indica se os níveis de gastos orçamentários sáo compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as
Receitas Primárias são capazes de suportar as Despesas Primárias.

No caso do resultado nominal vale ressaltar que até o exercício de 2019, este era calculado pela diferença entre o saldo
da dívida fiscal líquida em 31 de dezembro de determinado ano em relação ao apurado em 31 de dezembro do ano anterior. A
partir do exercício de 2020 (com possibilidade de adiamento para 2021 , conforme regra do MDF), a meta do resultado nominal
passou a ser definida e acompanhada pela metodologia acima da linha. Pela metodologia acima da linha, o resultado nominal é
obtido a partir do resultado primário por meio da soma da conta de juros (uros ativos menos juros passivos), que não são
apresentados no quadro exigido pela STN, mas está implícito na diferença entre o resultado nominal e o primário.

O valor da Dívida Pública Consolidada corresponde ao total apurado:

a) das obrigações Íinanceiras do ente da Federação, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, assumidas em virtude
de leis, contratos, convênios ou tratados;
b) das obrigações Ílnanceiras do ente da Federação, assumidas em virtude da realização de operações de crédito para
amortização em prazo superior a doze meses, ou que, embora de prazo inferior a doze meses, tenham constado como
receilas no orçamento;
c) dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execuçáo do orçamento em que
houverem sido incluídos.

))
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Já a Dívida Consolidada Líquida (DCL) segundo a LRF corresponde à dívida pública consolidada, deduzidos os valores
que compreendem o ativo disponível e os haveres financeiros, líquidos dos Restos a Pagar Processados.

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art.4e, §2e, inciso l) R$ milhares

FONTE: Dados projetados pela Secretaria da Finanças devido à falta de informações contábeis da gestão anterior. Data da
emissão 08/04/2023. As projeções consideraram os conceitos estabelecidos no Manual dos Demonstrativos Fiscais da STN.

))

82.298

7 8.47 3

77.973

3.891

4.324

2.379

-3.537

81.864

1,0115

96,4%

95,8%

4,80/o

5,3%

2,90/o

-4,3%

89.897

89.527

89.851

88.150

2.8s3

2.452

62.000

62.000

700,3%

97,7%

98,2%

4,7%

3,3%

1,01

54%

54%

(0,00)

0,00

0,00

(0,00)

0,01

(0,01)

(0,00)

0,00

l6

ESPECTFTCAçÃO

Metas Previstas em
2022

(al

%RCL

Metas Realizadas
em2O22

(b)

% RCt

Variação

Valor

(c) = (b-a)

%

(c/al x 100

Receita Total

Receitas Primárias (l)

Despesa Total

Despesas Primárias (ll)

Resultado Primário ( t) = (t- )

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líqu ida

100,6%

0

0

0

0

0

0

0

0
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O objetivo do Demonstrativo é dar transparência às informações sobre as metas fiscais dos três exercícios anteriores e
dos três exercícios seguintes, para uma melhor avaliaçâo da política fiscal do ente federativo, de forma a permitir a análise da
política Íiscal em uma linha do tempo, combinando execução passada e perspectivas futuras, validando a consistência dessas
últimas. A Íim de gerar maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser demonstrados a preços correntes e
constantes. Vale ressaltar que para avaliação de consistência deve-se levar em consideração que a partir de 20í 9 a metodologia
de p§eção considerou os valores sob a ótica de caixa, enquanto nos anos anteriores o critério é o de despesa liquidada.

Os critérios utilizados para as projeções do triênio 2024 a 2O26 estão na Metodologia de Cálculo discorrida ao longo das
notas explicativas deste anexo, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal que dita obrigatoriedade de os demonstrativos
de metas serem instruídos com a memória e metodologia de cálculo, objetivando demonstrar como tais valores foram obtidos.

17

Demonstrativo 3
Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores
§ 20, inciso ll, do art.4o da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)

)
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AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art.4e, §2e, inciso ll)

Obs. Valores dos resultados primário e nominal de 2O2O a 2023 calculados pelo critérío acima da linha.

RS m ilhares

3,5%

3,5%

3,7./.

3,20/o

3,2%

o,o%

47,6%

))

79.574

79.L79

76.718

76.2L6

5.501

3.L79

2.3t8

3.536

89.897

89.527

89.851

88.150

62.000

62.000

2.853

2.452

3,4%

3,4%

14,3%

36,O%

-200,o%

2,30/o

2,3%

o,o%

90.528

90.050

86.320

85.770

62.000

4.280

4.7s6

2.5 51

LO,O%

t0,o%

1,O,0%

LO,0%

LO,Oo/o

ro,o%

to,o%

r0,o%

114.000

11.3.400

112.500

62.000

60.500

2.500

2.600

37,6%

37,8%

689,0%

620,t%

L90,2%

976,A%

5,3%

118.000

7t7 .400

117.000

116.500

59.000

59.500

2-50íJ

2.600

3,40/o

3,40Á

3,7%

3,6%

2,9%

2,9%

o,oo/o

86,O%

120.000

118.400

120.000

118.500

55.000

56.500

2.700

2.900

t8

3,6%

VATORES A PREçOs CORRENTES

ESPECTFTCAçÃO 2020 202t % 2022 202' 2024% % 2025 %

Receitas Primárias (l)

Despesas Primárias (ll)

Resultado Primário (lll) = (l- ll)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

Receita Total

Despesa Total 114.000 3,5%
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86.625

87 .O57

83.933

6.018

3.478

2-536

83.384

3.869

89.897

89.527

89.8s1

88.150

62.000

62.000

2.853

2.452

-2,Oo/o

-3,O%

-3,O%

-32,9%

29,O%

-5,1%

-194p%

1,9% 90.528

90.050

86.320

45.770

-3.891

4.24O

4.756

2.551

6,O%

6,0%

6,O%

6,O%

6,O%

6,M

6,O%

6,Oo/o

120.380

119.914

86.3 21

87 .2A7

32.627

33.092

-40.477

-2.222

33,O%

33,2o/o

662,3%

595,7%

-187,t%

940,4%

r,8.Á

o,o%

116.000

115.400

116.000

114.500

63.000

61.500

2.550

2.650

0,4%

o,4%

o,60/0

o,6%

-0,1%

-o,L%

-3,O%

80,s%

116.000

115.400

11.6.000

114.500

2.550

60.000

60.500

2.550

0,4%

o,40Á

o,6%

o,6%

o,7%

0,10/.

-3,0%

43,30/o

FONTE: Secretaria de Finanças. Data da emissão 08/04/2023. Valores deflacionados pelo tPCA

))

l9

rsrrcrnceçÃo
vAtoREs A PREçOS CONSTANTES

2020 202t % 2027 % 2022 % 202t 2024 %

Receita Total

Receitas Primárias (l)

Despesa Total

Despesas Primárias (ll)

Resultado Primário (lll) = (l - ll)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida
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O PatrimÔnio Líquido (PL) reflete, em termos monetários, a situação patrimonial líquida do Município, ou seja, representa
a diÍerença entre o "Ativo Real" e o "Passivo Real". lntegram o patrimônio líquido: patrimônio/capital social, reservas, resultados
acumulados e outros desdobramentos do saldo patrimonial. Conforme o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público
(MCASP), as contas que compôem o PL sáo as seguintes:

a) Patrimônio/Capital Social: Compreende o patrimônio social das autarquias, Íundações e Íundos e o capital social das demais
entidades da administração indireta.

O Patrimônio Líquido de ELDORADO DO CARAJÁS vem sendo apresentado de forma inconsistente e será necessário
realizar buscas de informações junto ao TCM-PA para obter inÍormações adequadas no intuito de ajustar esse quadro de
informações. Devido a falta de inÍormações contábeis total ou parcialmente de anos anteriores, o quadro segue zerado:

))

20

Demonstrativo 4
Evolução do Patrimônio Líquido
§ 20, inciso lll, do art.4o da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)

b) Reservas: Compreende os valores acrescidos ao patrimônio que não transitaram pelo resultado, as reservas constituídas
com parcelas do lucro líquido das entidades para finalidades específicas e as demais reservas, inclusive aquelas que terão seus
saldos realizados por terem sido extintas pela legislação.

c) Resultados Acumulados: Compreende o saldo remanescente dos lucros ou p§uízos líquidos das empresas e os superávits
ou déÍicits acumulados da administração direta, autarquias, Íundações e fundos. A conta Ajustes de Exercícios Anteriores, que
registra os efeitos da mudança de critério contábil ou da retificação de erro imputável a exercício anterior que não possam ser
atribuídos a fatos subsequentes, integra a conta Resultados Acumulados.
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ANEXO DE METAS I.'ISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRTMÔNrO LÍQUTDO
2022

AMF - Demonstrativo 4 art.4" mclso

Patrimônio/Capital/A,!-AC

Reservas

Resultado Acumulado

Patrimônio

Reservas

Resultados Acumulados

R$ milhares

Fonte: Secretaria da Fazenda. Data da emissão Og/O4lZO23.

))

0

0

0
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PATRIMÔNIO LÍQUTDO

TOTAL

o/2020 2021 o/ 2022

0 0 0

2020 /o 2021 2022

R-EGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO

TOTAL



ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

cNPJ - A4.139.633 / OOOa_7 s

Demonstrativo 5
gTtc.çM. E APLICAçÃO DOS RECURSOS OBTTDOS COM AALTENAçÃO DE ATIVOS
Inciso lll, do art. 40 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)
Não houve nenhum registro neste demonstrativo- O demonstrativo não será evidenciado, pois não houve movimentação.

Demonstrativo 6
AVALTAçÃO DA STTUAçÃO FTNANCETRA E ATUARIAL DO RppS
§ 20, inciso lV, alínea ,'a", do art. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRÉ)
O município não possui RPPS, portanto não existe movimentação. o demonstrativo não será evidenciado.

Demonstrativo 7
ESTTMATTVA E COMPENSAçÃO DA RENúNC|A DE RECETTA
§ 20, inciso V, do art. 40 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)

o Demonstrativo tem por objetivo dar transparência- às renúncias de receita previstas no projeto de LDO, para uma melhoravaliação do seu impacto nas metas Íiscais fixadas, além de orientar a elaboáção da LoA considerando o montante dasrenúncias fiscais concedidas. Apesar de esse demonstrativo ter por base regar à ;. +', § 2", inciso V, da Lei de ResponsabilidadeFiscal (LRF), ele visa a dar transparência também ao cumprimento dos reiuisitos exigidos para a concessão ou ampliação debeneÍícios de natureza tributária dispostos no art. 14 da LRF, que estabelecár

A concessão ou ampliação de incentivo ou beneÍício deratureza tributária da qual decorra renúncia de receita deve eslar acompanhada deestimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, alender ao disposto naLDO e a pelo menos uma das seguintes condições:

l- Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na eslimativa de receila da lei orçamentária, na forma do art. 12, e deque náo afetará as metas fiscais previstas no anexo próprio da LDO;

ll - Estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no capul, por meio do aumenlo de receita, proveniente daelevagão de alíquotas, ampliação da base de cálculó, majoragão ou criaçao Je triÉutoiu conkibuição.

)

22

)
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Para realizaçáo das estimativas de renúncia foram realizadas pesquisas no sistema de controle do credito tributáriorelativas ao ano base de 2o21e projetado os valores para o triênio 2024 a 2026. Utilizou-se como inaice Jeãuatização o lpcAconÍorme tabela de parâmetros macroeconômicos.

AMF - Demonstrativo 7 (LRr-' , art. 4", § 2", inciso V) R$l ,00

RENUNCIA DL RTCEI-IA PRTVISTAI'RIBUTO MODALIDADE stroREs/ pRocRAMAs/ BENEFtctÁRIo

2024 2025

TA)cAS

ITt]I

ISS

IPTU

Anistia,/Remissão/Isenção
através de leis

especificas.

Proprietários de imóveis

Proprietários de imóveis

e Indústria.Comé Sery

120.000.00

70.000,00

70.000.00

120.000 00

127.200.00

74.200.00

74.200,00

I2'7.200 00

78.ó52.00

78.652.00

134.832.00

134.832 municí
TOTAL

380.000 00 402.800 00 426.968 00

Fonte: Secretaria da Fazenda. Data da emissão Og/O4/2O23.

))
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coMPENSAÇÃ()

Prestadores de serviços, pessoas fisicas ejurídicas.

Os recursos
financeiros

renunciados serão
compensados por

fatores como:
incentivo ao

iucremento de
novos serviços,
melhorando a

economia
municipal com o

aumento da oferta
de emprego e

renda; Melhoria
dos procedimentos

e arrecadação
tribut íria do
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Demonstrativo g

o conceito de Despesa obrigatória de caráter continuado (Docc) foi instituÍdo pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)no art' í 7' conceituando-a como Despesa conente derivada de Lei, Medida provisória ou Ato Administrativo Normativo que Íixem
:Tilff;::,.,§ãT:'"",t"1fijff:::"T:*:::I o*.0. superior a dois exercícios. É considerado 

",,"nto de despesa,

Numa clara preocupação com o equilíbrio intertemporal, que deve garantir que despesas continuadas sejam financiadascom receitas permanentes' a LRF estabelece que os atos que criarem ou aumentarem as Docc deverão ser instruídos com aestimativa de impacto orçamenlário-financeiro no exercÍcio em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, e demonstrara origem dos recursos para seu custeio. Tambem deve haver a comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetaráas metas de resultados Íiscais previstas no § 1o do art' 4o da LRF e seus efeitos Íinanceiros nos períodos seguintes devem ser
::[:Tilnnilff::,::#::',le.de receita ou pera redução permanente de despesas. As Docc não serão executadas

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é um requisito introduzido pela Leicomplementar no101' de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabiridade Fiscar (LRF). o aumento permanente de receita é deÍinidocomo aquele proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de qáicuto ou majoração ou criação de tributo oucontribuição (§ 3o do ar1"l7 da LRF)' Alem de medidas específicas descritas a seguir, considera-se como ampriação da base decálculo nesta estimativa a expectativa de crescimento rear da atividade econômi

:ffi::tffiiser 
provocada isoradamente pero ereito quantidade sobre a arrecadrr? ff§:'i:iff:Tg::1;rffi:ff"::

Margem de Expansâo das Despesas obrigatórias de caráter continuado§ 2o, inciso V, oo ãrt. 40 da Leio" n"rã"ÃãirãIoá"rrli"rr1r_nry

Desse modo' para estimar o aumento permanente de receita primeiro se identiÍicaram as receitas permanentes e asdespesas continuadas para os exercícios de 2023 e 2024. Combase nas proieções de receitas e despesas detalhadas no item
))

)4
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3 deste Anexo de Metas foi I

Docc. 
calculada a margem de expansão pela diferença entre o aumento permanente de receita e as novas

)
)
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âx.?:§§:"."jij,ã.*"o"."ntar 
no í0í, de 4 de laio ae zoooy

ARF/Tabeta í . DEMONSTRATTVO 
DOS RTSCOS F,SCA,S e pnOUOÊ^tCnS

o § 30 do arl' 40 da LRF' transcrito a seguir' determina o que a LDo deverá conter no Anexo de Riscos Fiscais (ARF).;::?*1"i"':i[ffi;,flT;1?3rÍ:xi:i:T"i,r#,:::,"";L,i[ri"i"::.â:T"X,"x'Eios 
os passivos continsentes e outros riscos capazes

0,0,,""?"T[1T"T:,jàTl?T:l,utura, conceitos e

Riscos Fiscais pod". 
"..'t"'ou,o 

ruà"i*iíisi"ril;i:Tsff:"x'i:Ti::'$il?"y"rrar dos Demonstrativos Fiscais (MDF)

:'m:írír,ttlü:"?Á:{r;1fl,,T"Tiffr"",l,,:.:;xf;Hfl:#i+"ff}#:ã';Ti:[ã,Tr:ir::,"ffr]sT:lHáàs?[11r,1?iffir:

ilTffi::$:n:'fl #ffi::"J:fflHE*::ntiu:;:1::,:rff 
:";J,:r?".ÊJ:Hl3" do p,anejamento, ou seja, devem ser inc,uídas

)
)
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EN B ? ãotlo"oRâro9oóorca no.r Ás

ARF LRI. an 40

FONTE: Secretaria Municipal da Fazcnda. Data da cmls são 0810412023

R$ milharescriN I trSPASSTVOS CONTIN
PRovtDÊNC'AS

Demandas Jüdiciais
500.000.00 dc créd idi daparlir

contingência. 500.000,00Dívidas em Reconhecimcnto
200.000,00 de cród l]di dípâíir

de contingênci 200.000.00
nçào de Passivoi

t00.000.00 b€íura dc rcdiros àdic dapâíir
de conri ngencr

100.000.00Oulros Passivos Contingenles
r00.000.00 bertura cÍédde ãdicionais daPartirde contingênci 100.000.00

SUBTOTAL 900.000.00
SUBTOTÂI, 900.000,00

ÁsslvosFISCAIS PRISCOS
PROVIDÊN CIAS

I .000.000.00 Revisão da pÍoerarn irica da LOÃ 1.000.000,00
de Tri t0.000.00 Revisão dâ e progÍamática da LOÁ t0.000,00

t.000.000,00 Revisâo da programática dâ LO^.Oulros Riscos Fiscais r 00.000.00 Revisào da proSramátics da LOA. r 00.000,00SUBTOT
^[ 2.r I0.000.00

SUBTOTAL I t 0.000,00TOTAL 1.910.000.00
TOTAL 1.9t0.000.00

)

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCAS

l.0o0Jõ0.0õ'

)
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Estado do Pará

Govemo Municipal de Eldorado dos Caraiás

ANEXO I - PRIORIDADES
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2da10 21 100.o00

o2.131 âlICom n

2.550 ooo
TOTA Pda refeitabineteL Ga

1Oo2 *cretaria Municipal de Administração
4.000. 00

nto da04 1 Ideona00s0020 00
202182 ciúl 00doPú2.106100 nsitoe

4,400,o00
S€creta ct ldeTOTAL Mna Iun
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1da Dír00 001 oo

ASEPcomo846 80.o00
22 00 ab.oo4 1FinMun202 ao4 7 Ftt

003
TOTAL ria Municí lde sSecreta

1OO4 sec. l.tun. de Agrícult, PecuáÍia e Pêscâ
100inistr2L20 7AZ losde .000 00e,o29 o00020 250. 00

22, todo220
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TOTAL Control
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1
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t20t fundo de tlanuLe Dêsenv' do Ensino da Educação - FUNDEB

Fu701011 1
FUN2,1123

e

7íJ-L211 5
t2 DEB71
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t2 21 FU DEB
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FU2 11 4
12

noun.DEB2.1
-ReFUN

IEnsinB21 3 FdeeDEB92. 1
FUN133

doB2 2.
ND108 5

30-M oeFUN2,13
44.600-FU EBdoFu
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1801 Fundo Municipal do iteio Ambiente
ncao.0201001 me18 .o0

,,42541
IeIde

1.rll)0.
MunAL Fu bientedo

9999 Reserva de Conügência
1.200

9.999 deo099
1

de
I It I

135.210
GERÂL

1



Mem. No 23l2023lDSRH/CMEC

Ao llustríssimo
Sr. Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Assunto: Encaminha o projeto de Lei ordinária no 0gt2023, dê autoria Executivo

MuniciPal.

llustríssimo,

ESTADO DO PARÁ

PODER LEGISLATIVO MUNICTPAL

CÂTVTMA ITWICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS

Diretor de Secretaria e Recutsos Humanos

Cumprimentando-o Vossa Senhoriâ' venho por meio deste encaminhar o Projeto de

Lei no 09t202S, Oe autoriJ Oo Êi""irtiro úunicipal, dispõe sobre as diretrizes

;;à;".tá;ããnual de 2024 e dâdoutras providências'

Solicitamos que posteriormente esse departamento' dê continuidade a

tramitação deste processo rJpassando ao Departamento competente'

Atenciosamente,

BITnllN MGMHN

*#Ê&êê#ffi
Diretora de Secretária e RH'

Portaria no 03/2023

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP:68'524-000 - Eldorado do Caraiás/PA
- 

*,Ã.áooiuooao"u*j*.p.r"e.ú I *"'"1*'âg:tl",TtjüôtTrrft ::?l;

Eldorado do Carajás, 02 maio de2O23
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS
DePartamento Legislativo

TERMO DAS DlsPoslçÕES GERAIS Do PROCESSO LEGISLATIVo

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei no 01O/2023-GAB, de 26 de abril de 2023'

AUTORIA: Prefeita lara Braga Miranda

EMENTA:..Dispõesobreasdiretrizesparaaelaboraçãodaleiorçamentáriaanualde
2024 e dá outras Providências."

DATA DE APRESENTAÇ Ão 2810412023

FORMA DE APRECIAÇÃO: Proposição sujeita à apreciação do Plenário'

REGIME DE TRAMITAÇÃo: ordinária

OUÓRUM DE VOTAÇÃO: 2/3

COMTSSÕES COMPETENTES: Constituição, Justiça e Redação e Finanças e

Orçamento.

RESpONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA TRAMITAÇÃO: Departamento

Legislativo

fu-dt J.-S.J6 oU"';
Ravell dos Santos Oliveira

Diretor Legislativo
Portaria no OO4|2O23

n, Rua oziel Camciro, 3?, Centro Km 02 cF.p: 68.524-000 - E*lorado do Carajás/pA
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Eldorado do Carajás/PA, 08 de maio de2023'



I - RELATóRIO

AExma.PrefeitalaraBragaMirandapropõeaanálisedoProjetodeLêino
01O/2}23que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária anual de

2024 e dá outras providênciaq e dá outras providências'"

lnstruem o pedido, no que interessa: (l) Ofício nj 25312023/GAB; (ll) Exposição

de motivos do projeto de lei sob n.o 010/2023-GAB, de 26 de abril de2o23.

É o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação'

II - PARECER

a) QUANTO A lNlclATlvA

O Projeto de Lei Ordinária - PLO no O1O/2023, de autoria da Exma. Prefeita lara

Braga Miranda, está em sintonia com o estabelecido no artigo 47-A, inciso l, alínea "e",

da Lei Orgânica Municipal - LOM, a qual preconiza que:

Alt.47-A.SãodeiniciativaprivativadoPrefeitoasleisque:(lncluído
pela Emenda à Lei Orgânica no 02,de2022)
i - disponham sobre: (incluído pela Emenda à Lei Orgânica no 02' de

2022)
t...I
e)oPlanoPlurianual,asDiretrizesorçamentáriaseosorçamentos
Anuais. (lncluída pela Emenda à Lei Orgânica no O2'de2022)

ouseja,nãohávíciodeinciativa,UmavezgueoProjetodeLeiordinária
apresentado está dentro das atribuições de iniciativa das leis'

b) QUANTO A TÉCNICA LEGISLATIVA - LC 95/98

o PLO 010/2023 está em desacordo com a Lei complementar Federal 95/98 que

dis sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis'

ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MT]I{ICIPAL DE ELDORADO DO CARA.IAS
DePartamento Legislativo

PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO 01O DE2O23.

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei

orçamentária anual de 2024 e dá outras

providências.

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

Rua Oziel Cameiro. 37. Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
secretaria@eldoradodocaraj as.pa- le g.br
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Neste passo, os erros abaixo devem ser corrigidos pela comissão de constituição,

Justiça e Redação.

1a correção: A preposição do nome deste município, está Eldorado do carajás, quando

o coÍretoé Eldorado do carajás. correção necessária no caput do art. 1o, parágrafo único

do art. 20, caput do art. 70, art. 10, § 30 do art. 18, § 30 do art' 31 '

2a correção: Nome das secretarias no art. 31, para constarem suas novas nomenclaturas

de acordo com a Lei Complementar OO2/2022.

3a correção: no Anexo l- Prioridades, a adequação dos nomes das secretarias de

acordo a Lei Complementar 002/202?.

4a Correção: Alterar a citação no art. 38 para art' 66, inciso Vlll, da Lei Orgânica do

Município.

5a correção: observar na unidade orçamentária 1008 sec. Municipal de Planejamento e

Gestão, o valor correto é RS 700.000,00.

c) QUANTO AO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

o Projeto de Lei ordinária em análise, atendeu aos requisitos do processo

legislativo determinado pelo Regimento lnterno desta Augusta casa de Leis.

o PLO 010/2023 deverá ser apresentado e lido em plenário nos termos do caput

do art. 52 do RICMEC.

Arespeitodoquórumparaaaprovação,deveráserde2/3(doisterços)dos

membros da Cámara Municipal conforme (RICMEC art'172'§2o'

o presente PLO terá dois turnos de discussão e votação, conforme previsão do

arl. 172, §2o do Regimento lnterno da câmara Municipal de Eldorado do carajás -
RICMEC.

Por simetriâ, a tramitação do Projeto de Lei de Diretrizes orçamentárias deverá

seguir conforme os dispositivos no art. 172 ao ad' 175 do RICMEC'

Ressaltamos ainda, que este Projeto de Lei deverá ter a Ordem do Dia reservada

exclusivamente para ele em consonância ao art. 176 do RICMEC'

Nesse sentido, orientamos para que a votação da matéria orçamentaria seja feita

de forma global e simbólica (RICMEC art. 153 a 154)'

(, Rua Oziel Cameiro, 17.centro_Km02_ cEp:68.524-000- Eldorado do carajrís,?Á

ilrniln ll0clnurs
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llt - coNcLUSÃO

Em face do exPosto, o Projeto de Lei OrdináriaO1O12O23, está em obediência às

normas legais. Desta forma, a Assessoria Legislativa opina

constitucionalidade do presente PLO, seguindo para o Departam

seguida para as Comissões pertinentes.

Saliento ainda, a necessidade de realização de Audiência Pú

art. 44 do Estatuto das Cidades.

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Portaria no 00412023

pela legalidade e
ento Jurídico e em

blica, nos termos do

cumpre-se dizer que, trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico

opinativo que não impede a tramitação e até mesmo consequente aprovação.

É, s.m.j., o parecer desta Diretoria do Legislativo.

Eldorado do Carajás/PA,08 de maio de2O23.

8"""N ô€-:e.ka o
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DESPACHO

A
Assessoria Jurídica

Prezado,

cumprimentando-ovossasenhoria'encaminhopormeiodesteosautosdo
projeto de Lei no 010/2023, de 26 de abril de2023, de autoria da Prefeita lara Braga

Miranda, que,,Dispôe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária anual

de 2024 e dá outras providências", para análise jurídica e emissáo de parecer técnico

jurídico, a fim de subsidiar as comissões competentes'

Sem mais Para o momento.

Eldorado do Carajás/PA, 08 de maio de 2023.
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t---.r" -o
Ravell dos Santos Oliveira

Diretor Legislativo
Portaria n" 00412023
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Assessoria Jurídica

PARECER JURíDICO PRÉUO N": O1712023

CONSULENTE: Comissão de Constituição, Justiça e

Redação;

Comissão de Finanças e Orçamento;

PROPOSIçÃO: Proj. de Lei Ordinária do Executivo Municipal

sob o n': 010, de 26 de abril de 2023'

AUTORIA: Prefeitura Municipal de Eldorado do

Carajás/PA'

EMENTA: Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da

lei orçamentária anual de 2024, e dá ouras

Providências.

í. RELATóRIO

EstaAssessoriaJurídicarecebeuoProjetodeLeiordináriadoPoder

Legislativosobon.:o1o/2o2g,deautoriadaPrefeitaMunicipaldeEldoradodo

Carajás/PA,Sr.laraBragaMiranda,quedispõesobreasdiretrizesparaelaboraçãoda

lei orçamentária anual de 2024, e dá ouras providências'

oDiretorLegislativosolicitoudestaassessoriajurídicaparecerpréviodo

que foi apresentado na proposição do Poder Executivo sobre os atos formais

constantes no referido projeto e quais atos deverão ser acoplados ao tramites durante

o processo legislativo'

Em sucinta arguição, solicita a tramitação do projeto em regime de

urgência sob o fundamento do art.4, da Lei Orgânica Municipal'

9,
umrmmcmiuts

Rua Oziel Carneiro. 37, Centro - Km 02 - CEP: 68 524-000 - Éldorado do CarajráíPA
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É a sÍntese do relatório, passo a análise.

2. PARECER

2.1. DACONSTITUCIONALIDADE

compete ao município, através de seus Poderes constituídos (legislativo e

executivo) legislar sobre matéria de interesse local, conforme institui no art' 30, inciso

|, da constituiÇão Federal e nos art' 24, incisos le XVll da nossa Lei orgânica

Municipal.

Sendo,iniciativapÍivativadoChefedoExecutivoosprojetosdeleisque

dispunha matérias que versam sobre as diretrizes orçamentárias, nos moldes do art'

165, inciso ll da constituição Federal e art.86, inciso ll da Lei orgânica Municipal de

Eldorado do carajás/PA, restando, no caso em tela, nada obstante a regular

tramitaÇão do projeto frente as determinações constitucionais'

2.2. DATEMPESTIVIDADE

AChefedoPoderExecutivoMunicipaldeEldoradodoCarajás/PA,

propositou o presente Projeto de Lei no dia 28 de abril de 2023, às 12:17, mediante o

Protocolo Geral N': 97 /2023.

Conforme o art. 35, § 20, inciso ll, do ADCT - Ato das Disposiçóes

constitucionais Transitórias, dispõe que o Projeto de Diretrizes orçamentárias - LDO

precisa ser encaminhado a Casa de Leis até oito meses e meio antes do

encerramento do exercício financeiro, que se dará no dia 15 de abril de cada ano.

Por outro lado, o art. 66, inciso V, da nossa Lei orgânica, estabelece que o

prazoparaencaminhamentodaLDoseráatéodia30deabrildecadaano,por

simetria ao ar:.204,§ 40, da Constituição do Estado do Pará'

Desta feita, esta assessoria entende pela tempestividade da proposição,

vezquefoiencaminhadoaestaCasadeLeisdoisdiasantecedentedoencerramento

doperíodoestabelecidonaLeiorgânicaenaconslituiçãodoEstadodoPará.

: 68.524-000 - Eldorado do CarajáíPA
secretaria@el doradodocarajas. pa. leg br

Alô Câmafa! + 55 (94\ 9 9106-4732o,
BnímÂmmffifuiS

Rua Oziel Cameiro, 37, CentÍo - Km 02 - CEP

www.eldoradodocarajas pa.leg.br I

Adttogodo
0AB-P425285-B



ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS
Assessoria Juridica

2.3. DA LEGALIDADE

l. Da Audiência Pública

Primeiramente, conforme o disposto no art 44' da Lei Federal n':

10.257 t2OOl,todo Proieto de Lei que trate das Diretrizes orçamentárias, este, deverá

ser submetido a realizaçóes de consultas, debates e audiências públicas, como

requisito obrigatório para sua aprovação.

CompulsandoosautosdoProietodeLei10/2023,verificoquenãofoi

realizada audiência pública pelo Poder Executivo, cabendo, neste caso, a comissão de

Finanças e Orçamento desta Casa de Leis observar a obrigação e fazer cumprir

mediante o disposto no art. 43, ll, da nossa Lei Orgânica'

Portanto, para validar a legalidade quando a participação popular nos

assuntos orçamentários deste município, oriento que seja realizada audiência pública

convocando as entidades da Administração Pública Direta e lndireta, da lniciativa

Privada, do Terceiro Setor e toda a população, para que seja dada a oportunidade aos

munícipes de apresentarem propostas.

ll. Dos Anexos

No que tange aos anexos que obrigatoriamente devem ser encaminhados

juntamente com o Proleto da LDO, vejamos o que dispõe o art' 40' da Lei

Complementar n': 101, de 04 de maio de 2000, in verbis:

Art. 4a A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no §
2o do art. '165 da Constituição e:

()
§ io tntegrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo

ãe Uetai Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais' em

valores correntes e constantes, relativas a receitas' despesas'

resultados nominal e primário e montante da dívida pública' para

o exercício a que se referirem e para os dois seguintes'

§ 2a O Anexo conterá, ainda:
l- avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano

anterior;
ll - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e

metodologia de cálculo que justiÍiquem os resultados
ís/PA
leg.br

Rua Oziel Cameiro, 37, CentÍo - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Caraj
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pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios

anteriores, e evidenciando a consistência delas com as

premissas e os objetivos da política econômica nacional;

ill - evolução do patrimônio líquido, também nos úhimos três

exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos

obtidos com a alienação de ativos;
lV - avaliação da situação financeira e atuarial:

a) dos regimes geral de previdência social e.próprio dos

servidores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador;

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza

atuarial;
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de

rêceita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de

caráter continuado.

§ 30A lêi de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos

Éiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros

riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as

providências a serem tomadas, caso se concretizem'

Compulsandoaproposição,verificoquenãoháinobservânciadosanexos

Írente as determinaçóes legais, sendo ainda, compatível com a previsão constantes

no Plano Plurianual - PPA.

ril. oRIENTAçõES PARA O TRÂMITE ATÉ A APROVAçÃO DO PROJETO

o presente projeto, após apresentado em sessão ordinária, será submetido

ao seguinte trâmite:

. Audiência Pública;

. Sessão para apreciação em 10 turno, onde serão discutidas as propostas

populares aduzidas na audiência pÚblica (previamente realizada) e as

eventuais emendas pÍopositadas pelos parlamentares;

o Parecer Jurídico e Contábil em caso de duvidas pertinentes;

. Encaminhamento às comissões Permanentes de constituição, Justiça e

Redação e de Finanças e Orçamentos, com seus respectivos pareceres;

o Parecer Jurídico Conclusivo;

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02

wwweldoradodocaralas Pa. I
- CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
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.Apreciaçãodamatériaem20turno,ondeserãodiscutidosdeforma
individualizada as emendas elencadas e, só após, aprovação do Proieto na

íntegra.

3. CONCLUSÃO

Emfacedetodooexposto,oPresenteProjetodeLeiordinárian.:

o1o/2o23de autoria do Poder Executivo Municipal, até o presente momento, está em

observância ao nosso ordenamento JurÍdico Pátrio, o que inclui a constituição

Federal de 1988, a Constituição Estadual do Pará, Leis nacionais e municipais.

Valeressaltarque,trata-sedeumpareceropinativo,ouseja'possuicaráter

técnico que não impede a tramitação e até mesmo consequente a sua aprovação'

Neste sentido é o entendimento do supremo Tribunal Federal que, de forma

específica, .iá expôs a sua posição a respeito, in verbis:

"O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão. da

administração pública não é ato administrativo, nada mais é do

que u opinião emitida pelo operador do direito' opnião

técnicojuridica, que orientará o administrador na tomada da

decisãó, na prática do ato administrativo, que se constitui na

execução ex ofício da lei' Na oportunidade do julgamento'

porquando envolvido na espécie simples parecer' ou seja' ato

opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo

administrador." (Mandato de Segurança n':24'584'1 - Distrito

Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF')

É, s.m.j., o parecer desta Assessoria Jurídica.

Câmara Municipal de Eldorado do Carajás/PA, 17 de maio de 2023'

ro e Vasconcelos

OAB PA 25.282-8 - Assessor Jurídico
\:^?á;;!'
oAB'P42528b-
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Constituição, Justiça e Redação

Finanças e Orçamento

Requerimento no 001 /2023/CJ R/CFO/CMEC

Eldorado do Carajás/PA, 29 de maio de 2023

Ao Excelentíssimo

Edson de Deus Vieira

Presidente da Câmara MuniciPal

Assunto: solicita a convocação de entidades civis e órgãos de classe para Audiência

Pública referente aLDO 2O23

Senhor Presidente,

Atenciosamente,

Vaniele do Nascimento Barbosa
Vereador / PSC

Presidente da Comissão de nstituição, Justiça e Redação

Hel osa dos Santos
Vereador / PTB

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Cumprimentando-o Vossa Excelência, vimos por meio deste' com base no

RICMEC, SOLICITAR que ànvie as entidades civis e aos órgãos de classe nesta

municipalidade, convite p"r" f"tti"ip"tem da audiência pública n9-O1a^Z^{!e maio de

;ô;t; ôõ h .o plenário desá Casa de Leis, que terá como tema LDo 2023'

ConformeapontadonoParecerdaAssessoriaLegislativaeAsse.ssoriaJurídica'

" 
n"""""aiio observar o oisfosú no art.44 da Lei Federal n. 10.25712001, e realizar

audiência pública como 
"ondição 

obrigatória para sua aprovação da LDO 2023'

Nestesentido,cabesalientarquenãosevislumbranosanexos,atadeaudiência
puotica rJizááa peto pooer eiêcuti,jo. A que tudo indica, a mesma não fora realizada-

'M;ir;p;1" qral, estas cori"ro!. solicitam que V. Excelência, pois iremos realizáia.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição'

(-^
(êt) Rua Oziet Carneiro,3?, Centro _ Km 02 - CEp: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/P^
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Gabinete da Presidência

ED|TAL DE CONVOCAÇÃO N'Oo5/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTIOO DO PARÁ,
convida as autoridades representantes de classes e munícipes em geral, para

participarem da AUUÊNcn PÚBLlcA soBRE A LDo (Lei de Diretrizes
Orçamentária 20231 E A GESTÃO ORÇAMENTÁRn PARTICIPATIVA, promovida
pela Comissão de Constituição Justiça e Redação e Comissão de Finanças e

Orçamento a realizar-se no 07 de junho de 2023, quarta-feira, às 10h na Sede da

Câmara Municipal.

Ademais, o Estatuto das Cidades obriga a realizaçáo de Audiências Públicas das Leis

Orçamentárias por parte da Municipalidade, in verbis:

An. 44. No âmbito munícipal, a gestão orçamentária pafticipativa

de que trata a alínea f do inciso lll do aft. 4o desta Lei incluirá a
realização de debates, audiências e consu/tas públicas sobre as
propostas do plano plurianual, da lei de diretizes orçamentárias e
do orçamento anual, como condição obrigatória para sua

aprovação pela Câmara MuniciPal.

Justificamos que, em razâo da Municipalidade não ter realizado Audiência Pública, nos

termos do aÍl. M do Estatuto das Cidades e art. 48, §ío da Lei Complementar
1O1I2OOO (Lei de Responsabilidade Fiscal), o que é condição para análise por parte

desta Casa de Leis, convocamos autoridades representantes de classes e munícipes
em geral para participarem da Audiência Pública.

A presença da comunidade é fundamental na elaboração das leis de planejamento

fiscal municipal, fortalecendo a Gestão Democrática Participativa.

A Audiência Pública será transmitida ao Vivo pela Página Oficial da Câmara Municipal

no Facebook.

Eldorado do Carajás/PA, 05 dejunho de2O23.

I

EDSON DE pgg5 Assinado de forma

VIEIRA:1329816O $;e'tut 
no' eosol

130 UEtRA:'r329Bi 60 r30

Edson de Deus Vieira
Presidente da Câmara Municipal

Rua Oziel Cameiro, 37. Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
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PODER LEGISLÂTIVO M{,]MCIPAL

CÂMARA MT]NICIPAL DE ELDORÂDO DO CARAJÁS
Gabinete da Presidôncia

Eldorado do Carajás/PA, 05 de junho de 2023.

A Sua Excelência

lara Braga Miranda
Prefeita de Eldorado do Carajás/PA

Assunto: Encaminha convite para Audiência Pública da LDO 2O24'

Excelentíssima Prefeita,

Cumprimentando-a Vossa Excelência, vimos por meio deste, em nome da

comissão de constituição, Justiça e Redação e comissão de Finanças e orçamento,
tendo em vista que kamita nesta casa de Leis o Projeto de Lei no 010, de 26 de abril

de 2023 que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária anual de

2024.

o Estatuto das cidades obriga a realiza.ÉLo de Audiências Públicas das Leis

Orçamentárias por parte da Municipalidade, in verbis:

Att. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária pafticipativa

de que trata a alínea f do inciso lll do art' 4o desta Lei incluirá a
realização de debates, audiências e consu/Ías públicas sobre as
proposÍas do ptano pturianual, da lei de diretizes orçamentárias e
do orçamento anual, como andição obrigatóia pera sua

aqrovação Pela Câmara MuniciPal.

convocamos vossa Excelência, na pessoa da secretária Municipal de Fazenda

e contador Municipal, para se fazer presente, uma vez que poderá surgir

questionamentos acerca do projeto de lei, por parte dos parlamentares'

Local: Câmara Municipal de Eldorado do Carajás

Data'. 07 I 06 I 2O23 (Quarta-Feira)

Horário: 10h

Tema: A Lei de Diretrizes orçamentária e a Gestão Orçamentária Participativa

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição'

Atenciosamente, n,q$
l{96{o i)r::,;:i:,

EDSON DE DEUS Assinado deforma

VIEIRA:I 32gg160 drsital por EDsoN DE

130 vlEtRA:'t3298160130

EDSON DE DEUS VIEIRA
Presidente da Câmara MuniciPal

Protr]colo

Preleitura trluniriu, de E

CNPJ
Data: 'ô:ô
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ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARÁ MUNICIPAL Df, ELDORADO DO CARAJÁS
Gabinete da Presidência

Ofício No 0ô8/2023/GPiCMEC
Eldorado do Carajás/PA, 05 de junho de 2023.

A Sua Senhoria

Daniel Ribeiro de Vasconcelos
Presidente da APAE / Eldorado do Carajás - PA

Assunto: Encaminha convÍte para Audiência Pública da LDO 2024.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-a Vossa Senhoria, vimos por meio deste, em nome da
Comissáo de Constituição, Justiça e Redação e Comissáo de Finanças e Orçamento,
tendo em vista que tramita nesta Casa de Leis o Projeto de Lei no 010, de 26 de abril
de 2023 que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária anual de

2024.

O Estatuto das Cidades obriga a realização de Audiências Públicas das Leis
Orçamentárias por parte da Municipalidade, in verbis:

Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentáia pafticipativa
de que trata a alÍnea f do inciso lll do art. 4o desta Lei incluirá a
realização de debates, audiências e consu/Ías pÚblicas sobre as
proposÍas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e
do orçamento anual, como condiçáo obrigatória pare sua
aprovaçáo pela Câmara MuniciPal.

Convidamos Vossa Senhoria para participar da seguinte audiência pÚblica:

Local: Câmara Municipal de Eldorado do Carajás

D ata: 07 I 06 I 2O23 (Quarta-Feira )

Horário: 10h

Tema: A Lei de Diretrizes Orçamentária e a Gestão Orçamentária Participativa

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição.

Atenciosamente,

EDSON DE DEUS Assinado dê forma

VT E T RA: r 32eB I 6o 3,,n';"J'f "oto*
1 30 vErRA:l 3298160130

EDSON DE DEUS VIEIRA
Presidente da Câmara MuniciPal
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO Do CARÀJÁS
Gabinete da Presidência

Ofício No 069/2023/GP/CMEC

Eldorado do Carajás/PA, 05 de junho de 2023.

A Sua Senhoria

Raimunda Fátima Miranda de Brito
Presidente da ASDUR / Associação Solidária de Desenvolvimento Urbano e Rural

Assunto: Encaminha convite para Audíência Pública da LDO 2024.

Senhora Presidente,

Cumprimentando-a Vossa Senhoria, vimos por meio deste, em nome da
Comissão de Constituiçáo, Justiça e Redação e Comissão de Finanças e Orçamento,
tendo em vista que tramita nesta Casa de Leis o Projeto de Lei n" 010, de 26 de abril
de 2023 que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária anual de
2024.

O Estatuto das Cidades obriga a realizafio de Audiências Públicas das Leis
Orçamentárias por parte da Municipalidade, in verbis:

Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentáia participativa
de que trata a alínea f do inciso lll do aft. 4o desta Lei incluirá a
realização de debates, audiências e consu/Ías públicas sobre as
proposÍas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e
do orçamento anual, como condição obrigatória para sua
aprovação pela Câmara Municipal.

Convidamos Vossa Senhoria para participar da seguinte audiência pública:

Local: Câmara Municipal de Eldorado do Carajás

Data: O7 I 06 I 2O23 (Quarta-Feira )

Horário: 10h

Tema: A Lei de Diretrizes Orçamentária e a Gestão Orçamentária Participativa

9h
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Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição.

Atenciosamente,

EDSON DE DEUS Assinado de forma

VtEtRA:1329816 8';'t"l 
eor EDsoN

0l30 VETRA:I3298160130

EDSON DE DEUS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPÀL

CÂMARÁ MUNICIPAL DE ELD0RADo Do CARAJÁS
Gabinete da Presidência

Ofício No 070i2023/GP/CMEC
Eldorado do Carajás/PA, 05 dejunho de2023.

A Sua Senhoria

Batista do Nascimento Silva
Coordenador Geral do SINTEPP - Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras em
Educaçáo do Estado Pará.

Assunto: Encaminha convite para Audiência Pública daLDO 2024.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-a Vossa Senhoria, vimos por meio deste, em nome da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e Comissão de Finanças e Orçamento,
tendo em vista que tramita nesta Casa de Leis o Projeto de Lei no 010, de 26 de abril
de 2023 que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária anual de
2024.

O Estatuto das Cidades obriga a realização de Audiências Públicas das Leis
Orçamentárias por parte da Municipalidade, in verbis:

Atl. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa
de que trata a alínea f do inciso lll do art. 4o desta Lei incluirá a
realização de debates, audiências e consu/Ías públicas soóre as
propostas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentáias e
do orçamento anual, como condição obigatoria para sua
aprovação pela Câmara Municipal.

Convidamos Vossa Senhoria para participar da seguinte audiência pública:

Local: Câmara Municipal de Eldorado do Carajás

Dala: 07 1061 2023 (Quarta-Feira)

Horárío: 10h

Tema: A Lei de Diretrizes Orçamentária e a Gestão Orçamentária Participativa

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição.

Atenciosamente,
r^.S Y

,\'bY \d
0b' »EDSON DE DEUS Assinado de forma

VIEIRA:] 32981601 flio'tul 
no' eosot't ot

30 VIETRA:I 32981 6o1 3o

EDSON DE DEUS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUMCIPAL

CÂMARA MUNICIPÂL DE ELDORADO DO CARAJÁS
Gabinete da Presidência

Ofício No 07 1 I 2023 I GP I CMÊC
Eldorado do Carajás/PA, 05 dejunho de2O23.

A Sua Senhoria

Maria das Graças Lopes de Sousa
Presidente do SINTESP / Sindicato dos Trabalhadores em Saúde Pública do Estado do
Pará.

Senhora Presidente,

Cumprimentando-a Vossa Senhoria, vimos por meio deste, em nome da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e Comissão de Finanças e Orçamento,
tendo em vista que tramita nesta Casa de Leis o Projeto de Lei no 0í0, de 26 de abril
de 2O23 que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária anual de
2024.

O Estatuto das Cidades obriga a realizaçáo de Audiências Públicas das Leis
orçamentárias por parte da Municipalidade, in verbis:

Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentáia pafticipativa
de que trata a alínea f do inciso lll do arÍ. 4o desta Lei incluirá a
realização de debates, audiências e consultas públicas soÔre as
proposÍas do plano pluianual, da lei de diretizes orçamentárias e
do orçamento anual, como condição obigatória para sua
aprovação pela Câmara Municipal.

Convidamos Vossa Senhoria para participar da seguinte audiência pública:

Local: Câmara Municipal de Eldorado do Carajás

Dala: 07 lO612O23 (Quarta-Feira)

Horário: 10h

Tema: A Lei de Diretrizes Orçamentária e a Gestão Orçamentária Participativa

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposiçáo.

Atenciosamente,

.r)
d''

EDSON DE DEUS Assinado deÍorma

VIEIRA:I 32gg',l601 
disital por EDsoN DE

30 vtEtRA:1 32981 601 30

EDSON DE DEUS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal

Rua Oziel Cameiro, 3?, Centro I(m 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
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Assunto: Encaminha convite para Audiência Pública daLDO 2024.
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ESTADO DO PAR,,I
PODER LEGISLATTVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁS
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Comissão de Finanças e Orçamento

Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, no Plenário Antônio
Almeida Damasceno, na Sede da Câmara Municipal às dez horas, deu se início a
primeira audiência pública, para discutir sobre o Projeto de lei no 010/2023, que
dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da lei orçamentaria anual de 2024 e dá
outras providências, promovida palas Comissões de Constituição de Justiça e
Redação e Comissão de Finanças e Orçamento. Sob a presidência do Ver. Vaniele
Barbosa- PSC, secretariado pelos vereadores: Cristiley Fernandes - MDB, Junior do
Gravatá- PSD, com a presenças dos vereadores, Dr. Jackson Vieira-PSD,
Harolzinho da 17 de abril -PL, e Josemir Lima -PSD. Ato contínuo, o Ver. Vaniele
Barbosa na qualidade de Presidente da Comissão de Constituição de Justiça e
Redação, tomou a direção dos trabalhos, agradecendo a presença dos demais
membros, bem como os membros das entidades representativas do município,
assim mencionado: APAE, Vilécio Alexandre de Oliveira, SINTEPP, Batista
Nascimento da Silva, ASDUR, Raquel Soares da Silva Carmo, Secretaria Municipal
de Esporte Cultura e Turismo, Flavio dos Santos Silva, Coordenador do
Departamento de Contabilidade do Municipio, Gelson Fabio Cruz Santos e na
qualidade de Procurador Adjunto do Município, Dr. Fernando Pacheco. Na
sequência o ver. Cristiley Fernandes-MDB, tez a leitura do Oficio no 25312023 de
autoria do Executivo Municipal, que encaminha o reÍerido Projeto de Lei, bem como
fez a leitura na íntegra do citado Projeto de Lei. Logo em seguida foi concedido a
palavra aos vereadores e membros representantes. Na sequência o Ver. Dr. Jakson
Vieira, solicitou a Comissão de Justiça e Redação, que dê uma refinada quanto ao
termo redacional, que infelizmente veio com alguns pontos meios que equivocados,
inclusive tem vários artigos que estão em incoerência com a atual Lei Orgânica
Municipal, exemplificando, o Artigo 70 do Projeto, ele Íaz a menção do art. 29-4, l,
que fala sobre o valor que tem que ser repassado para casa, e não é o que está
sendo discutido. Em seguida, o Vereador destaca o Artigo 86-A da Lei Orgânica do
município, fala também sobre o recurso paa rcalização de Concurso Público que
está sendo positivado na LDO, mas destaca que ainda precisa discutir sobre o tema,
para que também haja realização do concurso para esta Casa de Leis. lnforma que
houve mudanças de nomes de algumas Secretárias, e que esses nomes precisam
ser alterados neste Projeto que foi enviado pelo Executivo. Menciona o Artigo 31, do
Projeto de Lei n" 1 0, e diz que este artigo precisa ser revisto, para que não haja
incompatibilidade com a Lei Orgânica. Em seguida, faz questionamento para os
representantes do Executivo, há respeito de um limite de 80% que pode ser gasto
pelo Executivo. O Dr. Fernando Pacheco na qualidade de Procurador Adjunto do
Município, relatou que, o convite surgiu em cima da hora e por esta razão
impossibilitou a presença do Contador e da Procuradora Geral, mas disse que
ambos estão sendo representados por ele, relatou que a LDO preenche os
requisitos da responsabilidade Íiscal, informa que há possibilidade de trazer

Rua Oziel Cameiro. 37. Centro - Km 02 CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
w-wrv.eldoradodocarajas.pa.teg.br I secretaria@etdoradodocarajas.pa-leg.br
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAI-

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO Do CARAJÁS
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Comissâo de Finanças e 0rçamento
melhorias para o regramento orçamentário na LoA quando esta for propositada, que
tornará a ser revisado pela técnica contábil da prefeitura juntamente com a
Procuradoria do Município no mês de agosto. o representante da ApAE, sr. Vilécio,
retratou da importância da inclusão das emendas impositivas, pois segundo ele, tais
emendas auxiliarão as instituições do terceiro setor, bem como a ApAE, que
trabalha com recursos adquiridos mediantes projetos demandados para o governo
do Estado e da união, já as emendas impositívas aproxima o município destas
instituições de forma direta, quando antes, éramos beneficiados apenas com
cedência de servidores, agora podemos receber recurso do próprio municÍpio,
aproximando também os vereadores para com a população, garante que, uma vez
seja concedida uma emenda impositiva para APAE, está se compromete em tornar
eÍicaz o trabalho lá executado; o sr. Gelson Fabio cruz, informa que o município
tem uma enorme demanda, e poucos recursos, porém, é um desejo da preÍeitura
que seja implantando o Departamento de Trânsito em Eldorado. Logo após, Dr.
Jackson indaga sobre o recurso para a SEMUDE, pois no projeto n"1O de 2023, de
autoria do Executivo, está destinado 21 (vinte e um) milhões para secretária de
Obras, e apenas 4 (quatro) milhões para a Secretária de Urbanismo e segundo o
Vereador, esse valor está desproporcional. Em seguida, Vaniele Barbosa Íaz
algumas observações sobre alguns recursos locados para LDo 2024 e informa que
essas observaçôes serão avaliadas pelas comissões competentes desta casa de
Leis. Haroldinho da 17, também faz algumas observações, com destaque para sua
comunidade, na Vila í7 de abril. O Secretário de Esportes responde sobre uma
pergunta do Vereador vaniele relacionado à construção de um estádio de futebol, e
em seguida Gelson Fábio traz alguns esclarecimentos relacionados há alguns
questionamentos que também foram feitos por Vaniele Barbosa. como não havia
mais nada a ser tratado foi dado por encerrado a presente sessão. plenário da
Câmara Municipal de Eldorado do Carajás, Estado do pará, em 07 de junho de
2023.
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAI,

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁS
CABINETE DO VERIADOR DR. JACKSON VIEIRA/PSD

EMENDAS DE PLENÁRIO

Senhores Vereadores membros da CFO e CCJR e Colendo Plenilrio, venho nos termos dos arts.
87, da LoM e 104-8, I, b, do RICMEC, apresentaÍ as seguintes Emendas de pleniírio ao pLEx n.
l0 de 2023 (LDo 2023), para que sejam apreciadas e posteriormente discutidas e votadas:

Emenda de Plenário 0112023

seja adicionado ao PL a indicação do cumprimento do art. 86-Á, da LoM, que disciplina a
Emenda Impositiva, sob peba de crime de responsabilidade,.

Emenda de Plenário 0212023

seja alterado o § 2', do art. 31, do PL para que a autorização seja do prefeito, com anuência da
Cômara, nos termos do art. 29, XIX, LOM:

Emenda de Plenário 0312023

$ia re{zjdo o limite do percentual de 809ó para 20oÁ para o crédito suplementar, para que esta
Casa de Leis tenha mais acesso à transparência e saiba para onde está sendo- destinado os
recursos, hoja vista ser um ano eleitoral onde se estará executando tal orçamento;

Emenda de Plenário 0412023

Seia modificado ou esclarecido acerca das Unidades Orçamentárias do Ánexo I - Prioridades,
no que tange a uo 1002 - SEMED, onde consta R8 200.000 para segurança pública e orão de
Trônsíto, porém em nossa Cidade ainda não temos esses Orgãos em funcionamento;
Seia também, esclarecido ou modiJicado a UC 1005 - Sec. Obras e Serviços (Jrbanos, onde consta
cerca de R8 21.000.000,00 para execução em stn pasta, contenlo R$ 5.000.000,00 para
pavimentaçõo e urbanismo, porém quem cuída da zona (Jrbana, não é a sec. de obras, mas sim
aSEMUDE;

Emenda de Plenário 0512023

Seja inserido ao PL, fomentos de incentivos is para empresas e demaís setores do comercio
local, a fim de oxigenar o emprega e renda. ssa Cidade,

PlenráLrio Antônio Almeida Damasceno, junho de 2023.

, 12 de junho de 2023

ON VIEIRA
or/PSD

Vereacloí _1

'DR JACKÍON V'HN.Amandata l(a n spa rente

Eldorado do

Rua Oziel Cameiro, 37, - Km 02 CEP:68.524-000 Eldorado do Carajás/pA
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EST{)O DO pARri
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO OO õANA"TÁS
Gabinete do Vereador Vaniele Barbosa pSC

EMENDAS DE PLENÁRIO

senhores Vereadores membros da cFo e ccJR e corendo prenário, venho nos termosdos arts. 87, da LOM e 104-8, t,jr_qo lt_CyEô, ãprãr"nt", as seguintes Emendas dePlenário ao pLEx n..10 de ZOzS (Oó-ióZõ,'p"r" que sejam apreciadas eposteriormente discutidas e votadas;

Emenda de Plenário O6t2O2g

ii'fftrhilücriú,iir§

Remanejamento do recurso_no uaror R$ soo.oooo,oo (quinhentos mir reais), do FundoMunicipal do ldoso, para o Fundo Municipat aa Ciãiçls de do Adolescente.

Plenário Antônio Almeida Damasceno, em 12 de junho de 2023.

Eldorado do Carajás, pará, 12 dejunho de2023.

e Barbosa
r-PSC

I
I

:
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPÀL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS

Constituição, Justiça e Redação

Finanças e Orçamento

DESPACHO

A
Assessoria Jurídica
Assessoria Contábil

Prezados,

Cumprimentando-o vossas senhorias, encaminho por meio deste os autos do

Projeto de Lei no 010/2023, de 26 de abril de2023, de autoria da Prefeita lara Braga

Miranda,que..Dispõesobreasdiretrizesparaaelaboraçãodaleiorçamentáriaanual

de2o24edáoutrasprovidências,,,paraanálisejuridicaeemissãodeparecertécnico

jurídico, a fim de subsidiar as comissões competentes'

Sem mais Para o momento'

Eldorado do Carajás/PA, 13 de junho de2O23'

do Nascimento B
Vereado

Presidente da Comissão de stituição, Justiça e Redação

H en dos Santos
PTBVereador /

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

@
üffiüfrü'i§
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ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
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PARECERTÉCNICOJURíDICON': 02312023

CONSULENTE: Comissão de Constituição, Justiça e

Redação;

Comissão de Finanças e Orçamento;

Emendas de Plenário:

1. RELATÓRIO

Esta Assessoria Jurídica recebeu o Proieto de Lei Ordinária do Poder

Legislativosobon.:olol2o23,deautoriadaPrefeitaMunicipaldeEldoradodo

Carajás/PA,Sr.laraBragaMiranda,quedispôesobreasdiretrizesparaelaboraçãoda

lei orçamentária anual de 2024, e dá ouras providências'

Compulsandoosautosdopresenteprocessolegislativo,veriÍicoquejá

possui parecer jurídico prévio sobre as proposições do Poder Executivo' a qual'

concedo juricidade aos atos praticados até aquele momento'

consta ainda nos nestes autos, que houve proposições formuladas pelos

VereadoresJacksonVieira-PSDeVanieleBarbosa-PSC,medianteasseguintes

9-
trffiücmfuri
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PROPOSIçÃO: Proj. de Lei Ordinária do Executivo Municipal

sob o no: 010, de 26 de abril de 2023'

AUTORIA: Prefeitura Municipal de Eldorado do

Carajás/PA.

EMENTA: Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da

lei orçamentária anual de 2024' e dá ouras

Providências.
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01l2O23- Seja adicionado ao PL a indicação do cumprimento do art' 86-A' da

LOM, que disciPlina a

responsabilidade;

Emenda lmpositiva, sob pena de crime de

. 02t2023 - Aheração do § 20 do art' 31 paÍa que autorização seja do Prefeito'

com anuência da Câmara, nos termos do arl' 29' XIX da Lei Orgânica do

MunicíPio;

. 0312O23 - Seja reduzido o limite do percentual de 807o Para 20% para fins de

suPlementação orçamentária.

. 0412023 - Seja modificado ou esclarecido a indicação de despesa de RS

200.000,00 para Segurança Pública e Organ' do Trânsito' tendo em vista a

inexistência do órgão ou departamento'

oo5t2023-lnserçãodeÍomentosdeincentivosfiscaisparaempresasedemais

setores do comércio local.

. 06/2023 - Remanejamento do recurso no valor de RS 500'000'00 do Fundo do

ldoso para o Fundo da Criança e do Adolescente'

Diante das novas proposições, surge a necessidade de novo parecer para

análise de constitucionalidade e legalidade, do ponto de vista técnico jurídico a saber

sehálicitudenosatospraticadosatéopresentemomentoeseasreferidasemendas

estão amparadas no ordenamento jurídico pátrio'

É a síntese do relatório, passo a análise'

2. PARECER

Competeaomunicípio,atravésdeseusPoderesConstituídos(legislativoe

executivo) legislar sobre matéria de interesse local, conforme institui no art' 30, inciso

l, da Constituição Federal e nos art' 24, incisos le xvll da nossa Lei Orgânica

MuniciPal.

Nocasoemapenso,todosasproposiçõestratamdematériasdeinteresse

local, sendo compatível com o ordenamento jurídico pátrio' havendo po

0,

rtanto,
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constitucionalidadequantoainclusãodamatériamedianteemendadeplenáriano

curso do Projeto de Lei.

Nestesentido,asnormasvigentesautorizamaemendadeplenáriaaos

projetos de leis em trâmite, não havendo, neste caso' qualquer vício formal de

iniciativanaproposiçãodematériasquealteredispositivosdoprojetoemquestão.

cabendo aos demais Pares votarem sobre a necessidade de inclusão da proposiçóes

no texto normativo orçamentário'

QUanto da tempestividade, todaS as emendas estão devidamente

adequadas, vez que, foram propostas em tempo hábil' ou seja' na sessão destinada

paraapreciaçãodoProjetodeLeiemloturno,ondeosvereadorespropuseram

emendas ao PL n': 01O/2O23.

2.1. Da Emenda de Plenário o1t2o23 e do Objeto da Proposição

As emendas parlamentares impositivas são uma parte do orçamento

público,cujaaplicaçãoéfeitapeloPoderExecutivoMunicipaleindicadaporvereador.

Elas são realizadas por meio de emendas ao projeto de lei orçamentaria, que é votado

anualmentepelosparlamentaresparaoanoseguinte.Taisemendaspossuiprevisão

constitucional e gaÍante aos vereadores a indicação de projetos' individuais ou

coletivos,aoprefeito,queéobrigadoaacatá-los,sobpenadeincorreremcrimede

responsabilidade.

Tais emendas impositivas são compulsórias para os municípios' pois'

compóemumainequívocanormageral:oart.,l66daConstituiçãoe,porisso,sãode

forçosaexecuçãoentretodososentesfederadosdaNação.Defato,aqueleartigo

disciplina a apreciação legislativa do sistema orçamentário nacional (PPA, LDo e

LoA).

Portanto, é dever nacional, assim como inferiu, logo após a primeira edição

dessaregra(Ec86/2015),oTribunalPaulistadeContas(TCESP),emmensagem

dirigida aos seus jurisdicionados: Estados e Municípios (vide Comunicado 18/2015).
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TalobrigatoriedadeestabelecidaaomunicípiodeEldoradodocarajás/PA,

está prevista na Lei Orgânica Municipal - LOM, em seu art' 86-A' que diz:

Art. 86-A. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da

programação ináuída por emendas impositivas do Legislativo

Municipal na Lei Orçamentária Anual' (lncluído pela Emenda à

Lei Orgânica no 02,de2O22)

A Emenda 126, de 2022, iá veio determinar repartição igual entre os

parlamentares, independente de vínculo partidário, entre outros critérios possíveis' Eis

e a prevalência dos princípios da igualdade e impessoalidade:

Art.166 - (.-..)

6 19. Considera -se equitativa a execução das programações de

iaráter obrigatório que observe critérios obietivos e imparciais

e que atenõa de forma igualitária e irnpessoal às emendas

apresentadas, independentemente da autotia, observado o

disposto no § 90-Á deste artigo.

ostribunaisdecontasemitemparecerdesfavorávelcontraoPrefeitoque

desrespeitanoÍmasconstitucionaisoudelasderivadas'Eisocasodadespesa

insuficienteemEducação,Fundeb,Saúdeeprecatóriosjudiciais,ouodesequilíbrio

orçamentário-financeiro e a faha de ajuste da despesa com pessoal' E emenda

impositivatemraizconstitucional(art.166,§gg,cujacontrariedadepode'sim'levarà

recusa da conta pelo órgão do controle externo'

Caso a inclusão das emendas impositivas comprima

apertando os gastos apresentados pela prefeitura, poderá o Poder Executivo na

proposta orçamentária, fixar um tipo de Reserva de Contingência' abrindo espaço para

as tais emendas impositivas (a parÍir de 2024, até 1,2% da recerta corrente líquida .

RCt).

orçamento,

9"
nrhrinmcanus

-i;;- r .
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Quanto da obrigatoriedade do Executivo, metade (50"/') delas não precisa'

necessariamente, ser realizada no ano de competência do orçamento, podendo seÍ

inscrita em Restos a pagar. É o que faculta o seguinte dispositivo constitucional:

De notar, que o legislador não qualificou os restos a pagar' se liquidados

(bens e serviços entregues) ou não liquidados, fazendo crer que' inscritas nos termos

da .:ei 4.320/1964 (art' 36), qualquer umas das tais pendências atende à regra

constitucional

No entanto, em hipótese alguma esses restos a pagar serão cancelados

nos anos vindouros, tal qual

encerramento de exercício:

demonstrado no modelo Fiorilli de decreto de

AtÍ. 166 - (.....)

§ 77. Os restos a pagar provenientes das 
. 
programações

"orçamentárias previstas nos §§ 71 e 12 deste artigo-paderão ser

cr'rrsiaeoao" para fins de cúmprimento da execução financeira

áie o ti^it" aá ts6 (um por centQ da receita corrente líquida do

íiercicio anterior ao do encaminhamento do proieto de lei

orçamentária, para as programações-das.emgndqs individuais

i..]...Xn"Ouçao' dada pela Emenda Constitucional no 126' de

2022).

Aft. 20 ' Até .....de dezembro de ""', serão cancelados os

empenhos e os Restos a Pagar efetivamente não liquidados'

exceto:
I - os referentes a emendas imposfflivas dos vereadores,'

It - os da SaÚde que compõem a despes a mínima obrigatória;

,,, - os relativos a diárias e adiantamento de fundos;

1,, -os gue contarem com disponibitidade finance.ia' após o

a,tendimeinto das hrpóteses previsÍas nos sobredrlos incisos I Il e
ilt.

No tocante à possibilidade de adiamento para anos seguintes' a norma de

regência (CF, art. 166, § 17) nada diz quanto aos gastos que podem ser diferidos'

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68 524-000 - Eldorado do CarajásPA
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prorrogados:sedaSaúde,oucomoantessedisse'seliquidados(benseserviços

entregues) ou não liquidados.

Diante desse vazio, entendo que 5070 das emendas da Saúde não precise'

necessariamente, resuhar em bens em serviços no ano do respectivo orçamento' mas'

detodomodo,oValorfaltantehádeestarregularmenteinscÍitoemRestosaPagar,

os quais, em hipótese alguma, serão cancelados em anos futuros'

Quanto ao momento de executar o orçamento' o limite das emendas

impositivas se baseia na receita do ano anterior ao da proposta orçamentária'

conforme ÉC 12612022- ln verbis:

NÍ.166 - (....)

6 90 As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão
'aprovadas no /imite de 2% (dois -por cento).da receita corrente

tioiiia" ao exercício ante or ao do encaminhamento do proieto'

ái,r".ra, que a metade desse percentu al será destinada a ações

e serviços Públicos de saÚde.

A ausência de previsibilidade no Plano Plurianual da nomenclatura

"emenda individual impositiva", não implica em dizer que não se deva incluir na Lei de

Diretrizes Orçamentárias-LD0. Contudo, não poderá a emenda impositiva indicar

despesas não prevista no PPA, tendo, o vereador' que observar as prioridades

descritas normas orçamentarias, a saber se o município tem previsão de gasto para

aquelefimespecífico,ouseja,nãopoderáoparlamentarindicarreformadeumprédio

público em especial se esta despesa não está prevista no orçamento'

Quanto ao proposto, no percentual de 1'2'/" (um inteiro e dois décimos por

cento),nãoestáincompatívelcomoPlanoPlurianualvezquenãoconstalimitação

normativa, assim, estabelecendo o quantitativo' não afronta a noÍma

hierarquicamente superior por ausência de previsibilidade'

9,
annümuirrui§
-+fÊ.r trii,i'l "
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Se é sabido que orq;ento é de competência pÍivativa do Prefeito

Municipal,poÍém,areservadeiniciativadoChefedoPoderExecutivo-queaexerceu

plenamente.nãoimpedequeoPoderLegislativo,duranteatramitaçãodopÍojeto,

ofereça emendas, visando a aprimorar o texto legal que daí emergirá' desde que

observadaatemáticareguladanoprojetooriginárioenãoimpliqueemaumentode

despesas, o que afrontaria o preceituado no artigo 6f incisos I e ll' da Carta da

Província.

EmidênticotoaÍ,oentendimentodoPretórioExcelso'valendotrazerà

colação os seguintes precedentes paradigmáticos:

DireitoConstitucional.AçãoDiretadelnconstitucionalidade.
erocessã 

- 
Legislativo' Leí de lniciativa Reservada ao Poder

er"criúo. Eilenda Parlamentar sem Estreita Relação de

pertinànci" com o Objeto do Proieto Encaminhado- pelo

executivã.Víciodginiciativa.lnconstitucionalidade.
preceOántes' 1 A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é

tirme no sentido 
'de que o Poder Legislativo pode 

- 
emendar

proleto àe iniciativa privativa do cheÍe do Poder Executivo' desde

qr" náo ocorÍa aumento de despesa e haia estreita Pertinência

das emendas com o objeto do projeto encaminhado ao

Legislativo, mesmo que digam respeito à mesmamatéria' Nesse

sentúo: nór 546, Rei' Min' Moreira Alves' j' em 1 1 '3'1999' DJ de

M. i.zooo; ADI 973-Mc, Rel' Min' celso de Mello' i' em

'tl.tz.lõõs, DJ 19.12'2006; ADI 2'305' Rel' Min' cezar Peluso' j'

", só.ó0.ãorr, DJ 05'08 2011; e ADI 1'333' Rel' Min' cármen

Lúci;'i-"'nZS'lO'ZO14'DJE18'11'2014'2'Açãodiretade
in"on.titrãiónulidade cuio pedido se julga procedentl-(srr'
ftiounai Éieno, ADI no 3'-655' Relator: Min' ROBERTO BARROSO'

lurgaoo ., ôsloslzo16, AcÓRDÃo ELETRÔNlco DJe-070

DlvuLG 1 4-04-2016 PUBLIC 1 5- 0+201 6)

A atuação dos integrantes da Assembleia Legislativa dos

r.t.àoi,.ú",uros achã-se SUbmetida, no processo de formação

das leis, à limitação imposta pelo art' 63 da Constituição' que

,eaa l-iessatvadás as proposições de natureza orçamentáÍia -
o oi"r""i,"nto de emenáas parlamentaÍes de que resulte o

aumànto da despesa prevista nos proietos sujeitos ao- exclusivo

poder de iniciativa do governador do Estado ou referentes à

otgu;i,.çaà administrativa dos Poderes Legislativo e Judiciário

.RuaozielCameiro,3T,Centro_Km02_CEP:68.524{00-EtdoradodoCarajásryA
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locais, bem assim do Ministério Público estadual. O exercício do

poder de emenda, pelos membros do Parlamento' qualificase

loro pr"*og"tiva inerente à função legislativa do Estado' o
poder àe em-endar - que não constitui .derivação 

do poder de

iniciar o processo de formação das leis - qualifica-se como

prerrogativa deferida aos parlamentares, que se sujeitam' no

entanto, quanto ao seu exercício, às restrições impostas' em

nr*"rr. clausus, pela CF. A CF de 1988, prestigiando o exercício

ãa tunçao parlamentar, afastou muitas da.s restrições que

incidiam, especificamente, no regime constitucional anterior'

;"ú;" ; poder de emenda recónhecido aos membros do

Lãõi.ratiro. o legislador constituinte, ao assim proceder'

ceáamente pretenã"u repudiar a concepção regalista de Estado

inri ezr+à - RTJ 33i107 - RrJ 34/6 - RTJ 40/348)' que

àuprimiria, caso ainda prevalecesse,. o poder de emenda dos

mámUros'do Legislativo. Revela-se plenamente legÍtimo' desse

modo, o exercício do poder de emenda pelos parlamentares'

,"..o quando se tratar de projetos de lei sujeitos à reserva de

iniciativa de outros órgãos e Pôderes do Estado' incidindo' no

entanto, sobre essa prãnogativa parlamentar - que é inerente à

atividade legislativa -, as restrições decorrentes do pÍóprio te)do

ãànstitucioriat (CF, art. 63, I e li), bem assim aquela fundada na

exigência de que as emendas de iniciativa parlamentar sempre

;;.;; rdação de pertinência ("afinidade lógica") com oobjeto

ãã proposição legisiativa. (ADl 2'681 y9' -ry| 
Min' Celso de

Melio, iribunal Pleno, j. 11-9-2002, P, DJE de 25-10-201 3)

ACÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 6O'

ÊÀúennro útttco, to, cAPUT, E §§ 1", 3o E 4o' E 21'
pÁnne nnro Út'ttco, DA LEI GAÚcHA N' 11'77012002'

l-iLnÀçors Nos QUADRoS DE cARGos ?E -PloYlll.ltll9
EFETIVO; DE CARGOS EM COMISSÃO E DE FUNÇOES

GRATIFICADAS DO INSTITUTO-GERAL DE PERíCIAS DO 
-E:IA?g

DO RIO GRANDE DO SUL. INOCORRÊNCIA DE INVASAO DA

õón,tpÉrar.rcre oó 
-cnerr 

Do PoDER EXECUrlvo' AÇÃo

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA

IMPROCEDENTE. 1. As emendas parlamentales aos projetos de

lei de iniciativa privativa do Poder Executivo e Judiciário são

admitidas, desde que guardem pertinência têmática com o

proieto e não imporiem ãm aumento de despesas 2' Ação não

conhecida quanto à alegação de contrariedade ao art' 40' § 80'

àa Constituição da nepública, na redação dada pela Emenda n'

20/1gg8 posieriormenie alterada pela Emenda Constitucional n'

41/2003. O Supremo Tribunal Federal assentou que a alteração
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dos dispositivos que fundamentam o ajuizamento da ação direta

ãã inconstitucionalidade, com substancial modiÍicação' impede

.r. apreciação nessa via' 3' Ação direta de

lncànstitucionaiidade julgada improcedente" (ADl 2'81 3/RS' Rel'

Min. Cármen Lúcia, Pleno, DJe 26'8'201 1)

Com tais aportes, imperativo reconhecer que a Câmara de Vereadores' no

atodoVereadorPropositordaEmendadePlenário01/2o2S,queincluinoProjetoà

Lei de Diretrizes oÍçamentária, não desbordou dos parâmetros constitucionais, visto

guardar pertinência temática com o projeto originário e não resultar em aumento de

despesas,postoqueadestinaçãodel,2otodareceitacorrentelíquidaparaas

emendas impositivas tem previsão legal e constitucional e sua execuçao

orçamentária se constitui obrigação do Poder Executivo'

2.2. Da Emenda OU2O23

Trata-se a Emênda O2/2O2g da sabatina parlamentar dos convênios

firmadosentreoPoderExecúivosjuntoaentidadesdoterceiÍosetor,oucomos

órgãos do demais entes federados'

TalpropostanãoferiopoderdiscricionáriodoPoderExecutivo'pelo

contrário, imerge os vereadores na esteira da fiscalização dos atos da administração

públicamunicipal,ouseja,participandodasrelaçõesdaPrefeituracomoutrosórgãos'

buscando sempre o melhor interesse da coletividade'

Por outro lado, não há obrigatoriedade legal que decline a realização

sabatina ou prévia autorização da Câmara dos Vereadores na realização de convênios

do Poder Executivos juntos com outros órgãos' salvo'já aqueles previstos em lei'

Desta forma, cabe aos vereadores a decisão de inclusão ou não da

presente proposta a Emenda ao Projeto de LDO' vez que' não previsão legal q

direcione os parlamentares sobre a obrigatoriedade de inclusão ou não d

necessidadedepréviaapreciaçãodaEdilidadenacelebraçãodeconvêniosfirmados

a MuniciPal.
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2.3. Da Emenda O3l2O23

Trata-se da suplementação orçamentária' que' Íesumidamente' consistê na

autorização da realização de despesas não computadas ou insuficientemente

dotadas na Lei Orçamentária Anual (LOA)'

Prevista na Lei no 4'320/64' que estatui normas gerais de Direitos

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos da União' dos Estados' dos

Municípios e do Distrito Federal, a suplementação orçamentária consiste em uma

modalidade de crédito adicional. Créditos adicionais, por Sua vez, São autorizações de

despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na LOA'

APropostainicial,realizadapeloPoderExecutivo,consisteemS0o/o(oitenta

por cento), enquanto a Emenda O312O23, propõe que esta suplementação não supere

a margem de 20% (vinte Por cento)'

Nesta vertente, não há limite lêgalmentê estabelecido para a suplêmentação' é

importante que o município Íaça um bom planejamento oÍçâmêntáÍio anual' a fim de garantir

melhor eÍiciência das verbas e despesas públicas' Além disso' a abeÍtura de crédito

suplementar está sujeita à existência de recursos disponíveis para que a despesa possa

ocorrer,edeveráserprecedidadaexposiçãodejustificativa.NaLeino4.S20164sáopÍevistos

como possíveis rêcursos para os fins de créditos adicionais:

.osuperávitfinanceiroapuradoembalançopatrimonia|doexercícioanterior;

. Os provenientes de excesso de arrecadação;

. Os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, aúorizados em lei;

.oprodutodeoperaçõesdecréditoautorizadas,emformaquejuridicamente

possibilite ao poder executivo realizá{as'

No que diz respeito à vigência, ressalta-se que a suplementação

orçamentária não pode ultrapassar o exercício financeiro em questão'

?
drindnmcuuis
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Um exemplo clássico da necessidade de suplementação orçamentária se

dá, por exemplo, quando os gastos do Poder Público com pessoal ocorrem acima do

valorpÍevisto,emvirtudedoaumentodosvencimentos'Considerandoqueoscréditos

suplementarescaracterizamexceçãoaoprincípiodaexclusividade,estespoderãose

referir a dotação não prevista no planejamento orçamentário inicial'

Porfim,oscréditossuplementaresimpactamosentesfederadosàmedida

que permitem correções ao planejamento orçamentário realizado para o ano' além de

contemplarem uma possibilidade para que lidem com impÍevistos orçamentários e

façam uso de verbas inicialmente não previstas para o período em questão' Apesar

docaráterpossivelmentepositivodassuplementações,valeressaltarqueoidealé

que, sempre que possível, todas as despesas previsíveis e possíveis sejam

contempladasnaLoA,comafinalidadedegarantireÍiciênciaàmáquinapública'

Dito isto, conclui que, cabe a esta edilidade explanar' com analise

minuciosaàpropostarealizadapelomunicípio,sehánecessidadedeinclusãodos

80o/o de suplementação, ou Se, a redução paÍa 20"/o seria pre,iudicial para o exercício

financeiro no ano de 2024.

2.4. Da Emenda 04/2023

Tal emenda requer a modificação ou esclarecimento da previsão do

recursodestinadoaeventuaisinteressesdoPoderExecutivoemregulamentaro

trânsito do município, uma vez, obietivado nos anexos do projeto o valor de RS

200,000,00 (duzentos mil reais) para tal finalidade'

No que pese não haver norma impeditiva da proposição estabelecida na

emendaemquestão,entendeestejurisconsultopelairrelevânciadamatériavezque,

os valores descritos no Projeto são meramente simbólicos' como forma de

demonstração de prioridade da Gestão, direcionando o orçamento municipal as

orientaçõesdegastosparaomunicípio'Noquetangeaoesclarecimento'estepode

ser alcançado mediante solicitação da comissão permanente competente ou

?
úiriifioocriius
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convocação de um representante da PÍefeitura que apÍesente sua explanação sobre

os fatos durante a discussão em sessão de 2a turno

Portanto, cabe aos Nobres Edis declinar' nos moldes que desejaÍ' o

seguimento da presente pÍopositura'

2.5. Da Emenda OS|2O23

Trata-se de regulamentação acerca de fomento fiscal para ramos de

negóciosdosetorprivadocomintuitodeestimularaeconomialocale'como
consequência, promover emprego em renda em nosso município'

Consiste em uma autorização para o Poder Executivo em dispensar' do

setor privado, o pagamento de impostos municipais' Desse modo' mesmo havendo a

obrigação tributária, quem se beneficia é dispensado da obrigação'

Consiste ainda, como forma de fomentar a economia local' a doação ou

cessão de bens, como forma de utilização paÍa Um fim de empreendimento que

consequentemente, possa gerar emprego e renda para os munícipes' estimulando a

economia local.

Taispossibilidadeatendemospreceitosconstitucionais,vezque,aordem

econômica é um dos deveres do Estado, o que, inclui a politicas públicas de fomentos

àeconomialoca|comoformadeinteressepúblico,demodo,aofavorecimentoda

população com aquisição de melhorias e desenvolvimento econômico'

O Código Tribúário prevê tal politica no intuito de conceder aos

beneficiários as garantias sociais, bem como, a saúde' educação' lazer' transporte'

dentreoutros,assimcomotambém,erradicarapobrezanaformadeestimularo

desenvolvimento econômico do país'

Nestavertente,podeoentemunicipallegislarsobretributoslocais,

inclusive,criarregrasdeisençãodefisco,comfinsdefomentarodesenvolvimento

econômico da cidade mediante auxilio ao mercado local'

9.
BJTruNMUIAJTS
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Desta Íorma, nao há nã proposta da Emenda O5l2O23' inconsistência

constitucionais, ou afronta na normativas legais, podendo, caso seja de interesse dos

vereadores, ser incluído tal proposição, no Proieto n" O1012O23' como forma de

emenda.

2.6. Da Emenda 0612023

Dispõe sobre o remanejamento do recurso no valor de R$ 500'000'00 do

Fundo do ldoso para o Fundo da Criança e do Adolescente'

Quanto ao remanejamento, este não se é necessário' vez que a LDO não

trabalhacomnúmerosreais,sãoapenasestimativascomintuitodemonstrativode

prioridadesparaoexercíciofinanceiroparaoanoseguinteaproposiçãoeaprovação

do orçamento.

Então, é cabível no caso em tela, uma vez identificando que as prioridades

doFundodaCriançaedoAdolescentenãosãosuficientesparasuprirarealidade

local sobre o assunto, que seia alterado o valor para um número adequado para esta

finalidade, descabendo o remanejamento'

3. CONCLUSÃO

Emfacedetodooexposto,oPresenteProjetodeLeiOrdinárian':

ololzozSdeautoriadoPoderExecutivoMunicipal,atéopresentemomento'estáem

observância ao nosso oÍdenamento Jurídico Pátrio, o que inclui a constituição

FederaldelgsS,aConstituiçãoEstadualdoPará,Leisnacionaisemunicipais.

Ainda,asEmendasdePlenáriaestãomunidasdeconstitucionalidade,

tempestividadenaproposição,nãorestouencontradovícioformaldeiniciativa,

observandoopreceitoslegaisdonossoordenamentoJurídicoPátrio,sendo,neste

caso, passíveis de aProvação.

Valeressaltarque,trata-sedeumpareceropinativo'ouseja'possuicaráter

técnico que não impede a tramitação e até mesmo consequente a sua aprovação'

nfhrfrmunins
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Neste sentido é o entendimento do supremo Tribunal Federal que, de Íorma

específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis:

"O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão- da

administraçãopúblicanãoéatoadministrativo'nadamaisédo
qr" u ógnião emitida pelo operador do direito' opnião

técnicojurídica, que orientará o administrador na tomada da

decisãó, na prática do ato administrativo' que se constitui na

"r""rÇáo 
ex ofício da lei' Na oportunidade do julgamento'

porquàndo envolvido na espécie simples parecer'.ou seja' ato

opinativo que poderia ser, ou não' considerado pelo

administrador.'(MandatodeSegurançan':24'584-1-Distrito
Federal - Relatoi: Min' Marco Aurélio de Mello - STF')

É, s.m.j., o parecer desta Assessoria Jurídica'

Câmara Municipal de Eldorado do Carajás/PA' 20 de junho de2O23

Danie beiro de Vasconcelos

OABPA25.282-B - Assessor Jurídico

Blrnrmm$n[lr§
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PARECER TÉCNICO

PROJETO DE LEI NO 1OI2O23

'Dispõe soôre as diretrízes Para a

elaboraçáo da Lei Orçamentária Anual de

2024 e dá outras Providências."

As Comissões de ConstituiÉo, Justiça e Redaçáo e de

Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Eldorado do Carajás/PA'

encaminham a esta Assessoria Técnica contábil o Projeto de Lei em epígrafe e

suas respectivas proposições de emendas, com a Íinalidade de emissão de

parecer técnico acerca da viabilidade técnica da inserçáo de tais emendas'

Ao presente questionamento respondo nos termos que

seguem

í. DO RELATOR]O

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Chefe do Executivo Municipal

que dispõe sobre as diretrizes para a elaboraÉo da Lei Orçamentária Anual de

2024 e dá outras Providências.

Quanto as proposições de emendas têm-se apresentadas as seguintes:

Oziel

dffiütuitui§
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1-Indicaçãodocumprimentodoart.36.AdaLeiorgânicadoMunicípio,que

disciplina a Emenda Impositiva.



2-Alteraçãodo§2odoart.3lparaqueautorizaçãosejadoPrefeito,com

anuência da Câmara, nos termos do art. 29, XIX da Lei Orgânica do Município'

3 - Seja reduzido o limite do percentual de 80% para 2oo/o para fins de

suplementação orçmentária.

4-sejamodificadooUesclarecidoaindicaçãodedespesadeR$200.000,00

paraSegurançaPúblicaeorgan.doTrânsito,tendoemvistaainexistênciado

órgão ou departamento. Seja também modificado ou esclarecido a uc 1005

sec, De Obras e Serviços urbanos onde consta cerca de R$ 21'000'000,00 para

execução em sua pasta, contendo R$ 5'000'000,00 para pavimentação e

urbanismo, considerando as atribuições da SEMUDE'

5-Inserçãodefomentosdeincentivosfiscaisparaempres;ilsedemaissetores

do comércio local.

6-RemanejamentodorecursonovalordeR$500'000,00doFundodoIdoso

para o Fundo da Criança e do Adolescente'

2 - PARECER TÉCNICO

AConstituiçãoFederaldelgESprevêtrêSinstrumentosorçamentários

de planejamento: o PPA, a LDO e a LOA' Ao PPA compete estabelecer as

diretrizes, objetivos e metas da administração pública para as despesas de

capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de

duração continuada. Quanto à LDO, a Constituição prevê que a referida Lei

compreenderáaSmetaseprioridadesdaadministraÉopública;orientaráa

elaboraçáodaleiorçamentáriaanual;disporásobreasalteraçôesnalegislaçáo

à\* or,., aameiro, 3?, centro - Km 02 - cEP: 68-52'l-000 - Etdorado do carajás?A
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tributária; disciplina regras sobre despesas com pessoal; estabelecerá critérios

para limitaçáo de despesas; e estabelecerá a polÍtica de aplicação das

agências Íinanceiras oÍiciais de fomento' A LOA deve estimar a receita e Íixar a

despesa de cada exercício financeiro para execução dos programas e ações

governamentais' (BRASIL, 1988, art' í65)'

Partindo do entendimento sobre as finalidades de cada instrumento

orçamentário, tratar-se-á adiante, em especial' sobre a proposta de Lei de

Diretrizes Orçamentárias para o exercÍcio de 2024'

Nos termos da legislação pertinente o Poder Executivo encaminhou para

análise e discussáo pelo Poder Legislativo, o Proieto de Lei que "Dispõe sobre

as diretrizes para a elaboraÉo da Lei Orçamentária de 2024 e dá outras

providências". Após análises e discussões foram propostas emendas para as

quais têm-se o seguinte entendimento técnico:

1 - Indicação do cumprimento do art' 86-A da Lei Orgânica do

Município, que disciplina a Emenda Impositiva'

Em que pese a existência de fundamento legal para a existência da

prática de utilização de emendas impositivas no orçamento municipal' há de se

considerar que na atual

constitucionais acerca da

Oziel

Hffiffiórfrili§

tal propositura fere Preceitos

planejamento, Pois não foram
circunstância

trilogia do

apresentados parâmetros mínimos necessários à contemplação orçamentária

dessas despesas propostas por parlamentares'

Uma das principais funçóes da LDO é estabelecer parâmetros

necessários à alocação dos recursos no orçamento anual' de forma a garantir'

dentro do possível, a realização das metas e objetivos contemplados no PPA'

É papel da LDO ajustar as açÕes de governo, previstas no PPA' às reais

Cameiro. 37, Centro - I(m 02 - CEP: 68-524-000 - Eldorado do Carajás/PA
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possibilidades de caixa do Tesouro e selecionar dentre os programas incluídos

no PPA aqueles que terão prioridade na execução do orçamento subsequente'

O Sistema de Planejamento montado pela Constituição

determina que haja compatibilidade entre PPA' LDO e LOA'

propositura em questão não demonstrou de forma alguma se as possíveis

emendas impositivas possuem lastro no Plano Plurianual vigente'

Nãoobstanteanecessidadedecompatibilidadêentreosinstrumentos

orçamentários é imprescindível que qualquer ação de governo que importe em

despesas sêja precedida de plane,iamento técnico, o qual não se vislumbra na

presente proposição.

Em suma, entende-se que a inclusão das emendas impositivas no

contexto da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2O24 da forma

propostaétecnicamenteinaceitáveltendoemvistaaincompatibilidadecomo

de 1988

Porém, a

como pela inexistência de planejamento técnicoPlano Plurianual, assim

adequado.

Oziet

liüfiiilüôriili§

2 - Alteração do § 20 do art 31 para que autorização seja do Prefeito'

com anuência da câmara, no§ termos do art 29, Xf,f, da Lei orgânica

do MunicíPio.

EmconsonânciacomincisoXlXdoart.2gdaLeiorgânicaMunicipalo

do § 20 do art. 31 poderá ter o seguinte texto:

IR^BÀIIÂNDO PEIO PâOCRESSO
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artigo, exigirá autorizaÉo prévia do Prefeito Municipal,

com anuência do poder legislativo.

3-SejareduzidoolimitedopercentualdeSoo/opara2oo/oparafins
de suplementação orçamentária.

Essa ProPositura coloca em

administrativas do governo municipal

Oziel

armMrmcânÀJrs

risco a agilidade das resoluçóes

e âté mesmo da administração do

legislativo no âmbito da execução orçamentária, tornando-as extremamente

burocratizadas, lentas ou até mesmo paralisáveis, prejudicando

inevitavelmente os interesses dos cidadãos eldoradenses'

A necessidade da manutenção do limite de 80% para suplementação

orçamentária se dá pela possibilidade de garantir a eficiência na execução das

políticaspúblicas.osredirecionamentosnaexecuçãoorçamentáriaSão

práticas comuns em todas as esferas do executivo, se dão também por conta

das diversas oportunidades de incrementação e ampliaçáo de novas ações de

governodevidoàintensiÍicaçãodeenviosderecursosoriundosdeemendas

parlamentares, bem como de outros concedentes para custear essas ações'

Nem mesmo a União ou o Estado do Pará que possuem vultuosos

valores em suas peças orçamentárias sofrem tamanha restrição como essa

proposta. Sendo assim, considerando que esta limitação provocaria entraves

desnecessários ao bom andamento administrativo das ações de governo,

entende-se ser inapropriado o acatamento de tal proposição'

4 - Seia modificado ou esclarecido a indacação de despesa de R$

2ü!.OOO,OO para Segurança Pública e OÍgan' do Trânsito, tendo em

vista a inexistência do ór9ão ou depaÍtamento' Seia tamtÉm

@-
ÍRÂBÀriÂNDo P€Lo PeocR€sso

Cameiro, 3?, Cenlro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Etdorado do Carajrí*/PA

www.eidoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas pa'leg hr

Alô câmara! + 55 (94) 9 9106-4732



ESTADO DO PARri
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MITNICIPAL DE ELDORÂDO DO CARA.IÁS
Mesa Diretora - Biêtio 202312021

modificado ou esclarecido a UC 1OO5 Sêc. De Obras e Serviços

urbanos onde consta cerca de R$ 21.OOO.OOOTOO para execução em

sua pasta, contendo R$ 5.OOO.OOO,0O para pavimentação e urbanismo,

considerando as atrabuifo€s da SEMUDE.

ApesardeoProjetodeLeideDiretrizesorçamentárias2024conter

anexo detalhando despesas, cabe enfatizar que o objetivo deste anexo é

evidenciar políticas públicas prioritárias, assim como dar diretrizes e

orientações, as quais servirão de norte para a elaboraçáo da Lei orçamentária

Anualde2024.Sendoassim'recomenda-sequetaisdiscussõessejam
aprofundadas no momento oportuno, qual seja, o momento da discussão LoA

2024.

ComfitodeesclareceraindicaçáodadespesacomSegurançaPúblicae

organ.doTrânsito,cabefrisarquesetratadeumaintençãodogovernoem

ativar a atuação da administração municipal no âmbito da segurança pública e

do trânsito, conforme deÍinido no quadro administrativo do município. contudo,

emcasodenãoutilizaçãodessaprogramaçáoorçamentária,poderáocorrer

remanejamento para outras ações essenciais dentro dos limites impostos pela

legislaçáo pertinente. como não houve clareza quanto a forma de alteração

dessa indicação de despesa requerida dessa emenda' sugere-se que tal

questionamento prevaleça de forma minuciosa na elaboração da Lei

Orçamentária Anual de 2024.

Quanto ao detalhamento de despesas das Secretarias de Obras

ServiçosUrbanoseSecretariadeUrbanismoeDesenvolvimentoEconômico,

doanexodeprioridades,valeressaltarqueamanutençãodea|gumasaçõesé

necessária devido a existência de diversos convênios e contratos oriundos de

exercícios passados onde não havia a existência da secretaria de urbanismo e

Desenvolvimento Econômico. contudo, recomenda-se maior profundidade nas

@.a Oziel C

BrrnllnmunÀlr§
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discussões acerca desse questionamento no momento oportuno, qual seja, o

momento da discussão da LOA 2024.

5 - Inserção de fomentos de incentivos fiscais para empresas e

demais setores do comércio local.

A proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024 possui em

anexo o Demonstrativo 7 que tem por objetivo dar transparência às renúncias

de receita previstas no projeto de LDO, além de orientar a elaboração da LoA

considerando o montante das renÚncias fiscais concedidas. Apesar de esse

demonstrativo ter por base legal o art. 4', § 2', inciso V, da Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF), ele visa a dar transparência também ao

cumprimento dos requisitos exigidos para a concessão ou ampliaçáo de

benefícios de natureza tributária dispostos no art' 14 da LRF'

Em suma, é implícito aos incentivos fiscais, que haja de alguma forma,

renúncias ou percas fiscais para o ente que os promove' Sendo assim'

entende-se que o projeto em discussão já contempla essa demanda proposta.

Ademais, o CAPíTULO lV do PLDO 2024 contempla as diretrizes inerentes à

projetos de incentivos fiscais.

considerando o já comprovado potencial de incrementação de recursos

do poder executivo através do Fundo da crianç e do Adolescente, entende-se

peftinente a orientação Proposta.
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6 - Remanejamento do recurso no valor de R$ 5OO'0OO,OO do Fundo

do Idoso para o Fundo da Criança e do Adolescente'
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3. coNcLUSÃO

Ante todo o exposto, diante dos aspectos formais que cumpre-me

examinar neste parecer, não há óbices em caso de atendimento aos requisitos

legais, à remessa do PLDO 2024 ao Plenário para sua apreciação e votação'

E o parecer, s.m.;.

Eldorado do Carajás/PA, 21 de junho de 2023.

\P"" Oziet C
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pAREcER Ao PRoJETo DE LEI oRDINÁRIA No 010 DE 2023.

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da

lei orçamentária anual de 2024 e dá outras

providências.

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

Relator: Cristiley Fernandes da Penha

.@
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I- RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei ordinária no o1ot2o23-GAB, de 26 de abril de 2023, de

autoria da Prefeita lara Braga Miranda que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração

da lei orçamentária anual de 2024 e dá outras providências'

Em 28 de abril de 2023foi protocolado na secretária.

Em 08 de maio foi lido em Plenário.

Em 08 de maio foi exarado parecer do Departamênto Legislativo'

Em 17 de maio foi exarado parecer da Assessoria JurÍdica'

Em 29 de maio, as comissões de constituição, Justiça e Redação e Finanças

requereram conjuntamente a realização de Audiência Pública nos termos do art- 44 da

Lei Federal n. 10.2571200'1.

Em 05 de junho, foi divulgado o edital de convocação n. oo5l2o23, para a Audiência

Pública no dia 07 de junho de2023.

Em 05 de junho, foi oficiado a Administração Pública Municipal, na pessoa da Prefeita,

solicitando a participação da secretária Municipal de Fazenda e do contador do

Município, bem como, as diversas entidades de sociais e de classes com atuação no

município.

Em 07 de junho, foi realizado a Audiência Pública, cumprindo as disposições do art. 48

da Lei complementar Federal n. 101, de 4 de maio de 2000 e art. zt4 da Lei Federal n.

10.257 , de 10 de julho de 2001 .

Em 12 de junho, foi realizado o primeiro turno de discussão'
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lnicialmente, verifica-se que o projeto de lei foi apresentado a esta Casa de Leis, no dia

28 de abril de 2023, atendendo ao disposto no art. 66, inciso v da Lei orgânica

Municipal - LOM:

Art. 66. Compete privativamente ao Prefeito:

t.1

V - encaminhar à Câmara Municipal, até o dia 30 de abÍil, o Projeto de

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, por simetria ao artigo 204, § 4"

da Constituição do Estado do Pará;

O Poder Executivo Municipal tem competência privativa para a proposição do conteúdo

desta matéria legislativa, nos termos do art.47-4, inciso l, âlínea "e", da LOM:

Art.47-A. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que:

| - disPonham sobre:

t..1
e) o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e os Orçamentos

Anuais.

Ademais, resta previsto ainda no art.24, inciso lda LoM, a competência do Município

para legislar sobre assunto de interesse local.

Art. 24. Compete ao Município, no pleno exercício de sua autonomia'

como parte integrante do Estado do Pará, da República Federativa do

Brasil, através de seus Poderes Constituídos, Legislativo e Executivo

MuniciPal:

| - legislar sobre assunto de interesse local;

É oportuno, enfatizar que as disposições da LOM citadas acima estão em total

consonância com a constituição da RepÚblica Federativa do Brasil, a qual preconiza

nos arts. 30, inciso l, 84, inciso XXlll.

Portanto, quanto a iniciativa, o presente projeto de lei, está em harmonla com o

Ordenamento Jurídico Brasileiro.

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece no 165, inciso ll, §2o, que:

Art. 't65. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabeleceráo:

t.1
Il - as diretrizes orçamentárias;

tI
§ 2o A lei de diretrizes orçamentárias compreendeÍá as metas e
prioridades da administração pública federal, estabelecerá as diretrizes

Rua Oziel Carneiro, 37, Centro - I(m 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
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depolíticafiscalerespectivasmetas,emconsonânciacomtrajetória
sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da lei orçamentária

anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e

estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de

fomento.

Diante do exposto, vêriÍica-se que o projeto de lei, trouxe todos os requisitos

estabelecidos no texto constitucional citado acima'

Esta Comissão em análise prévia ao presente projeto de lei detectou, que o Poder

Executivo Municipal, nâo realizou Audiência Pública, deixando de observar o que

dispõe o art. 48 da Lei Complementar Federal n. 10í ' de 4 de maio de 2000:

Art.48.Sãoinstrumentosdetransparênciadagestãofiscal'aosquais
serádadaampladivulgação,inclusiveemmeioseleÍônicosdeacesso
público:osplanos,orçamentoseleisdediretrizesorçamentárias;as
prestaçõesdecontaseorespectivoparecerprévio;oRelatório
ResumidodaExecuçãoorçamentáriaeoRelatóriodeGestãoFiscal;e
âs versões simplificadas desses documentos'

§ 1o A transparência será assegurada também mediante:

|_incentivoàparticipaçãopopularerealizaçãodeaudiênciaspúblicas'
durante os processos de elaboração e discussão dos planos' lei de

diretrizes orçamentárias e orçamentos;

Assim como o aft. 44 da Lei Federal n. 10.257, de I 0 de julho de 200'l :

Art.44.Noâmbitomunicipal,agestãoorçamentáriaparticipativadeque
trata a alÍnea f do inciso lll do art. 40 desta Lei incluirá a realização de

debates,audiênciaseconsultaspúblicassobreaspropostasdoplano
plurianuat,daleidediretrizesorçamentáriasedoorçamentoanual,
como condição obrigatória para sua aprovação pela Câmara Municipal'

Entretanto, esta comissão em conjunto com a comissão de Finanças e orçamento'

com fulcro no art. 43, 1a§ da LOM, inciso ll:

Art. 43. A Câmara Municipal terá comissões permanentes e

temporárias,constituídasnaformaecomaSatribuiçõesprevistasno
Regimênto lnterno ou no ato de que resultar a sua criação'

§ 1o Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabem:

ll - realizar audiência pública com entidades da sociedade civil;

Bem como no art. 53-A do Regimento lnterno da câmara Municipal de Eldorado do

Carajás (RICMEC):

Art. S3-A. Cada Comissão poderá Íealizar reunião de audiência pública

com entidade da sociedade civil para instruir matéria legislativa em

-Hr Rua Oziel carneiro, 37, Centro - Km 02 - cEP: 68.524-000 - Eldorado do carajás/PA
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trâmite, bem como para tratar de âssuntos de interesse público

relevante, atinentes à sua área de atuação, mediante proposta de
qualquer membro ou a pedido de entidade interessada.

Observando ainda a supremacia do interesse pÚblico, realizou Audiência Pública no dia

07 de junho de 2023, oportunizando a participação dos munícipes de Eldorado do

Carajás, propiciando assim a gestão orçamentária participativa.

Quanto a técnica legislativa o Projeto de Lei Ordinária no 010/2023-GAB, de 26 de abril

de 2023, está em discordância com o que dispõe Lei Complementar Federal n. 95' de

26 de fevereiro de í998, sendo equívocos redacionais, e a sua alteração não

modificam o espírito do projeto de lei. Desta forma na redação final do projeto de lei,

corrigiremos:

1a Correção: A preposição do nome deste município, está Eldorado do Carajás, quando

o correto é Eldorado do Carajás. Correção necessária no caput do art. 10, paragrafo

único do arl.20, caput do art. 70, art. 10, § 30 do art. 't8, § 3" do art. 31.

2a Correção: Nome das secretarias no art. 31 , para constarem suas novas

nomenclaturas de acordo com a Lei Complementar OO2|2O22.

3" Correção: no Anexo l- Prioridades, a adequação dos nomes das secretarias de

acordo a Lei Complementar OO2|2O22.

4a Correção: Alterar a citação no art. 38 para art. 66, inciso Vlll, da Lei Orgânica do

Município.

5a Correção: Observar na unidade orçamentária í008 Sec. Municipal de Planejamento

e Gestão, o valor correto é R$ 700.000,00.

Feitos os apontamentos considerados pertinentes ao texto do Projeto de Lei,

apresentado pela chefe do Poder Executivo Municipal, passo agora a relatar, acêrca

das emendas de plenário.

Primeiramente, é imprescindível destacar que este Relator' observará apenas a

constitucionalidade, legalidade jurídica e técnica legislativa, das emendas de plenário

apresentadas pelos nobres Vereadores Dr. Jackson Vieira e Vaniele Baôosa.

cumpre destacar ainda que, a função tÍpica do Poder Legislativo é legislar, quer seja

em projetos de lei de iniciativa própria, quer seja através de emendas nos projetos de

leis de iniciativa do Poder Executivo.

Na 13a Sessão Ordinária do 10 Semestre de 2023 da 3a Sessão Legislativa da 8a

Legislatura (2021 - 2024), realizada no dia 12 de junho de 2023, primeiro tumo de

discussão, foram apresentadas 6 (seis) emendas de plenário nos termos do art' 'l04-B'

inciso l, alínea "a":

Art. 104-8. As emendas de Plenário serão apresentradas:
Rua Oziel Cameiro, 37, CenlÍo - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
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l- durante a discussáo em apreciação preliminar, turno único ou
primeiro turno:

a) por qualquer Vereador ou Comissão;

Nos termos do art. 100 do RICMEC:

Art. 100. Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra,
serve para conigir dispositivo de Projeto de Lei ou de Resolução.

De agora em diante, discorro sobre a constitucionalidade, legalidade jurídica e técnica
legislativa, das emendas de plenário apresentadas pelos nobres Vereadores Dr.

Jackson Vieira e Vaniele Barbosa, de forma pormenorizada e subsequente,
apresentando de imediato o voto.

Quanto a Emenda de Plenário 0112023 - Vereador Dr. Jackson Vieira/PSD, a qual
propôe que "seia adicionado ao PL a indicação do cumprimento, da LOM, que
disciplina a Emenda lmpositiva, sob pena de crime de responsabilidade".

Verifica-se, preliminarmente, a previsão no art. 86-4, § 1o da LOM:

Art. 86-4. E obrigatória a execuçáo orçamentária e financeira da
programação incluída por emendas impositivas do Legislativo Municipal
na Lei Orçamentária Anual.

§ ío As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão
aprovadas no limite de 1,2o/o (um intêiro e dois décimos por cento) da
receita corrente líquida realizada no exercício anterior, sendo que a
metade deste percentual será destinada a açôes e serviços públicos de
saúde.

O qual foi reproduzido do art. 166, § 90 Constituição da República Federativa do Brasil,
e foi incluído pela Emenda Constitucional no 86, de 17 de março de 20í5, e preconiza
que:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão
apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do
regimento comum.

t. I

§9o. As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serâo
aprovadas no limite de 1,2o/o (um inteiro e dois décimos por cento) da
receita corrente líquidâ prevista no projeto encaminhado pelo Poder
Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a
açôes e serviços públicos de saúde.

*,P
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Cumpre destacar ainda, que
constitucionalidade das emendas
inconstitucionalidade n. 6308 e 5274.

Supremo Tribunal
impositivas, através

o Federal confirmou a
das ações diretas de

Posto isto, esta Comissão em conjunto com a Comissão de Finanças e OrÇamento
solicitou parecer técnico da Assessoria Contábil desta Casa de Leis, quanto a emenda
de plenário em análise, que exarou a resposta que transcrevo ipsis litteris:

Em que pese a existência de Íundamento legal para a existência da
prática de utilização de emendas impositivas no orçamento municipal,
há de se considerar que na atual circunstância tal propositura fere
preceitos constitucionais acerca da trilogia do planejamento, pois náo
foram apresentados parâmetros mínimos necessários à contemplação
orçamentária dessas despesas propostas por parlamentares.

Uma das principais funções da LDO é estabelecer parâmetros

necessários à alocação dos recursos no orçamento anual, de forma a
garantir, dentro do possível, a realização das metas e objetivos
contemplados no PPA. É papel da LDO ajustar as ações de governo,
previstas no PPA, às reais possibilidades dê caixa do Tesouro e
selecionar dentre os programas incluídos no PPA aqueles que terão
prioridade na execução do orçamento subsequente.

O Sistema de Planejamento montado pêla Constituição de í 988
determina que haja mmpatibilidade entre PPA, LDO e LOA. Porém, a
propositura em questão náo demonstrou de forma alguma se as
possíveis emendas impositivas possuem lastro no Plano Plurianual
vigente.

Não obstante a necessidade de compatibilidade entre os instrumêntos
orçamentários é imprescindível que qualquer ação de govêrno que
importe em despesas seja precedida de planejamento tecnico, o qual
não se vislumbra na presente proposição.

Em suma, entende-se que a inclusáo das emendas impositivas no
contextr) da Lei de Diretrizês Orçamentárias para o exercício de 2024 da
forma proposta é tecnicamente inaceitável têndo em vista a
incomprrtibilidade com o Plano Plurianual, assim como pela inexistência
de plan sjamento técnico adequado.

Nesse sentido, o § ío do inciso XIV do art. 167 da Constituição da República Federativa
do Brasil dispõe que:

§ 1o Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercÍcio
financeiro poderá ser iniciado sem previa inclusão no plano plurianual,
ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de
responsabilidade.
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Ademais, verifica-se a necessidade de edição de matéria legislativa compatível, com o
objetivo de regulamentar a execução equitativa das programações de caráter
obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas impositivas
apresentadas, independentemente da autoria.

Da mesma forma, nas palavras do professor José Gomes Canotilho:

A Emenda Constitucional n.86, de 2015, estabeleceu um orçamênto
vinculante restrito às emendas individuais de parlamentares. O
orçamento público continua sendo autorizativo, restringindo-se a
obrigatoriedade da observação às emendas parlamentares.
Determinou-se que é obrigatória a execução orçamentária e Íinanceira
das programações, em montante correspondente a 1,2o/o (um inteiro e
dois décimos por cento) da receita corrente lÍquida realizada no
exercício anterior, conforme os critérios para a execução equitativa
da programação deÍinidos na lei complementar. Considera-se
equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que
atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas,
independentemente da autoria (art. 166, § 18)".1 (GriÍo Nosso)

No mesmo sentido, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCM/PA),
mediante a Resolução no 12.5392, de 02 de junho de 2016, decorrente do processo no

20í604158-00, oriundo de consulta realizada pela Câmara Municipal de São Miguel do
Guamá, com a ementa: Consulta. Câmara Municipal de São Miguel do Guamá.
lmplementação das emendas impositivas aprovadas na Lei Orçamentária Anual.
Necessidade de edição de Lei Complementar pelo Poder Executivo, para
regulamentação das alteraÇÕes trazidas pela EC no 86/201 . Obrigatoriedade de
regulamentação prévia. lnteligência do disposto no § í 1, do artigo 166, c/c inciso lll, do
§ 90, do artigo 165, ambos da Constituição Federal, respondeu as seguintes perguntas,
com as respectivas respostas:

a) Por tratar-se de matéria Orçamentária, ainda é necessário, o Poder
Executivo, regulamentar de forma detalhada e especifica através de Lei
Complementar o Orçamênto Impositivo?

Em outras palavras, caberá à Lei complementar dispor sobre critérios
para a aplicação da referida execução equitativa, ou seja, definição da
fórmula pela qual sê dará a execução obrigatória e impessoal das
emêndas parlamentares individuais, além de procedimentos que serão

José Gomes Canotilho et al , Comêntários à Constituição do Brasil , 2018, p. 3.309

https://atosoficiais.com.br/tcm pa/resolucao-de-con sulta-n-'1 2539-20'l 6-consulta-camara-municipal-de-
sao-mto uel-do- uama-implementacao-das-emendas-imoositiv -a rovadas-na-lei-orcamentaria-o a S o
anual-necessidade-de-edicao-de-lei-complementar-pelo-poder-executivo-para- requlamentacao-das-
alteracoes-trazidas-pela-ec-no-85-201 -obr iqatoÍiedade-de-req ulamentacao-previa-inteliqencia-do-
disDosto-no- 1 1 -do-artioo-166-c-c-inciso-iii -do-9o-do-artio o-í 65-ambos-da-constituicao-Íederal?

fl in=instituicao& =emenda 20 rlam ntares
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adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento
de restos a pagar e limitação das programaçõês de caráteÍ obrigatório.

b) Em caso, positivo, isso iria atrapalhar a realização (implementação)
das Emendas lmpositivas aprovadas nâ Lei Orçamentária Anual?

Tendo em vista que a Emenda Constitucional no 086/2015 estabeleceu
que a Lei Complementar deverá dispor sobre os critérios para execução
êquitativa, além de procedimentos que serão adotados quando houver
impedimentos legais e técnicos; cumprimento de restos a pagar e
limitação das programações de caÍáter obrigatóÍio, para a realização do
disposto no § 11, do artigo í66, conforme inciso lll do § 90 do artigo
'165, da Constituição Federal, a implementação de Emendas lmpositivas
aprovadas nas Leis Orçamentárias Anuais - LOA, restará condicionada
a regulamentação prévia por Lei Complementar que trate da matéria.

Desta forma, com base no pare@r técnico da Assessoria Contábil desta Casa de Leis
e explanações citadas acima, VOTO DESFAVORÁVEL a emenda O1l2O23 de autoria
do vereador Dr. Jackson Vieira/PSD.

Quanto a Emenda de Plenário 02J2023 - Vereador Dr. Jackson Vieira/PSD, a qual
propõe que "seja alterado o § 20, do art.31, do PL para que a autorízação seja do
Prefeito, com anuência da Câmara, nos termos do art, 29, XlX, LOM".

O art. 29, inciso XlX, da LOM, expõe que:

Art. 29. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar
sobre as matérias de competência do Município previstas no ârtigo 25
desta Lei. bem como:

I]
XIX - autorização ou à aprovaçáo de convênios, acordos ou contratos
de que resultem para o Município, encargos não previstos na lei
orçamentária;

Verifica-se que o Projeto de Lei protocolado pela Chefe do Poder Executivo Municipal,
deixou de observar a determinação prevista na LOM, portanto, VOTO FAVORÁVEL a
emenda O2l2O23 de autoria do vereador Dr. Jackson Vieira/PSD, ficando o § 20, do art.
3'l com a seguinte redação:

§ 2o A assinatura de convênios pelo Poder Público Municipal,
celebrados com as entidadês de que trata este artigo, exigirá
autorização prévia do Prefeito Municipal, com anuência do poder
Legislativo.

Quanto a Emenda de Plenário O3l2O23 - Vereador Dr. Jackson Vieira/PSD, a qual
propõe que "seja reduzido o limite de percentual de 80% para 20o/o para o crédito
suplementar, para que esta Casa de Leis tenha mais acesso à transparência e
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saibâ para onde está sendo destinado os recursos, haja vista ser um ano eleitoral
onde se encontrará executando tal orçamento".

Como já mencionado anteriormente, a função típica do Poder Legislativo é legislar,
quer seja em projetos de lei de iniciativa própria, quer seja através de emendas nos
projetos de leis de iniciativa do Poder Executivo, portanto é legal a proposição da
emenda apresentada pelo vereador.

Cabe ressaltar que a Constituição da República Federativa do Brasil não impôs limite
percentual de suplementação.

Porém, com base na justificativa apresentada pelo Diretor de Contabílidade e
Orçamento na Audiência Pública, realizada no dia 07 de junho de 2023, sobre a
possibilidade, que durante o ano de 2024, o Município receba vultuosos recursos
oriundos de emendas parlamentares ou convênios firmados com o Governo Estadual
ou Federal, e na inexistência de fixação de limite percentual máximo na nossa Carta
Maior, VOTO DESFAVORÁVEL a emenda O3t2O23 de autoria do vereador Dr. Jackson
Vieira/PSD.

Entretanto, proponho o limite percentual de 60%, e após a utilização deste, o Poder
Executivo Municipal deverá solicitar autorização da Câmara Municipal para créditos
adicionais suplementares.

Quanto a Emênda de Plenário O4l2O23 - Vereador Dr. Jackson Vieira/PSD, a qual
propõe que "seja modificado ou esclarecido acêrca das Unidades Orçamentárias
do anexo I - Prioridadea, no que tange a UO í002 - SEMAD, onde consta R$
2OO.OO0 para Segurança Pública e Órgão de Transito, porém em nossa Cidade
ainda não têmos esses Órgãos em funcionamento". "Seja também, esclarecido
ou modificado a UC í005 - Sec. Obras e Serviços Urbanos, onde consta cerca de
RS 2í.000.000,00 para execução em sua pasta, contendo R$ 5.000.000,00 para
pavimêntação e urbanismo, porém quem cuida da Zona Urbana, não é a Sec, de
Obras, mas sim a SEMUDE".

lnicialmente, cabe destacar que o vereador Dr. Jackson Vieira, realizou pedidos
alternativos, se satisfazendo com o atendimento de um ou de outro, sendo o
remanejamento ou o esclarecimento dos questionamentos.

Diante disto, esta Comissão em conjunto com a Comissão de Finanças e Orçamento
solicitou parecer técnico da Assessoria Contábil desta Casa de Leis, quanto a emenda
de plenário em análise, que exarou a resposta que transcrevo ipsis litteris:

EJrunmc$Âris

Apesar de o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 conler
anexo detalhando despesas, cabe enfatizar que o objetivo deste anexo
é evidenciar políticas públicas prioritárias, assim como dar diretrizes e
orientações, as quais serviÍão de norte para a elaboração da Lei
Orçamentária Anual de 2024. Sendo assim, recomenda-se que tais
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discussões sejam aprofundadas no momento oportuno, qual seja, o
momento da discussão LOA 2024.

Com fito de esclarecer a indicação da despesa com Segurança pública
e Organ. do Trânsito, cabe frisar que se trata de uma intenção do
governo em ativar a atuação da administração municipal no âmbito da
segurança pública e do trânsito, conforme definido no quadro
administrativo do município. Contudo, em caso de náo utilização dessa
programaÉo orçamentária, poderá ocorrer remanejamento para outras
açôes essenciais dentro dos limites impostos pela legislação pertinente.
Como não houve clareza quanto a forma de alteração dessa indicação
de despesa requerida dessa emenda, sugere.se que tal
questionamento prevaleça de forma minuciosa na elaboração da Lei
Orçamentária Anual de 2024.

Quanto ao detalhamento de despesas das Secretarias de Obras
Serviços Urbanos e Secretaria de Urbanismo e Desenvolvimento
Econômico, do anexo de prioridades, vale ressaltar que a manutenção
de algumas açóês é necessária devido a existência de diversos
convênios e contratos oriundos de exercícios passados onde não havia
a existência da Secretaria de Urbanismo e Desenvolvimento
Econômico- Contudo, recomenda-se maior profundidade nas
discussões acerca desse questionamento no momento oportuno, qual
seja, o momento da discussão da LOA 2024.

Mediante, as explanações da Assessoria Contábil, compreende-se que o objetivo da
Lei de Direkizes Orçamentárias é estabelecer os critérios e orientações, os quais
servirão de norte para a elaboração da Lei Orçamentária Anual de 2024, sendo este o
momento ideal de aprimoramento rubricas orçamentárias.

Desta forma, esclareço as indagações suscitadas pelo excelentíssimo vereador Dr.
Jackson Vieira.

Quanto a Emenda de Plenário OSl2023 - Vereador Dr. Jackson Vieira/PSD, a qual
propõe que "seja inserido ao PL, fomentos dê incetivos fiscais para êmpresas e
demais setores do comércio local, a fim de oxigenar o emprêgo e a rênda em
nossa Cidade".

Com o objetivo de expor todos os argumentos pertinentes com a emenda de plenário
em análise, esta Comissão em conjunto com a Comissão de Finanças e Orçamento
solicitou parecer técnico da Assessoria Contábil desta Casa de Leis, que exarou a
resposta que transcrevo ipsis litteris:

A propostâ de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2O24 possui em
anexo o Demonstrativo 7 que tem por objetivo dar transparência às
renúncias de receita previstas no projeto de LDO, além de orientar a
elaboração da LOA considerando o montante das renúncias fiscais
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concedidas. Apesar de esse demonstrativo ter por base legal o art. 4', s
2", inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), ele visa a dar
transparência também ao cumprimento dos requisitos exigidos para a
concessão ou ampliação de benefícios de natureza tributária dispostos
no art. '14 da LRF.

Em suma, é implícito aos incentivos fiscais, que haja de alguma forma,
renúncias ou percas fiscais para o ente que os promove. Sendo assim,
entende-se que o projeto em discussão já contempla essa demanda
propostia. Ademais, o CAPíTULO lV do pLDO 2024 contempla as
diretrizes inerentes à projetos de incentivos fiscais.

Do mesmo modo, o Código Tributário do Município, estabelece os critérios e requisitos
relativos a fomentos e incentivos Íiscais, os quais possuem o objetivo de oxigenar e
estabilizar a economia local.

DÍante do exposto, resta prejudicada a proposição da emenda 0512023 de autoria do
vereador Dr. Jackson Vieira/PSD.

Quanto a Emenda de Plenário 0612023 - Vereador Vaniele Barbosa/PSC, que
propõe o "remaneiamênto do recunso no valor R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reaís), do Fundo Municipal do Ídoso, paria o Fundo Municípal da Criança e do
Adolescente",

A proteção e a garantia aos direitos das crianças e adolescentes é um dever do
Estado, conforme expõe o an.227 da Constituição da República Federativa do Brasil.

O Fundo Municipal da Criança e do Adolescente têm como objetivo financiar projetos
que atuem na garantia da promoção, proteção e deÍesa dos direitos da criança e do
adolêscente-

Sendo assim, com fulcro na Constituição da República Federativa do Brasil, Estatuto
da Criança e do Adolescente e explanações citadas acima, VOTO FAVORÁVEL a
Emenda de Plenário 0612023 de autoria do Vereador Vaniele Barbosa/PSC.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ordinária n. O1O|2O23 de autoria da Chefe do
Poder Executivo Municipal reveste-se de boa forma constitucional, legalidade jurídica e
quanto a técnica legislativa esta Comissão procederá com as correções indicadas,
desta feita, no mérito, o projeto de lei deve ser acolhido.

Por isso, voto pela sua aprovação.

Eldorado do Carajás/PA, 22 dejunho de2O23.
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Vereador Cri Fernandes da Penha / MDB
Relator

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATóR|O

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu-se às 09h do dia 22 de junho
de 2023, para discutir e votar o relatório do Vereador Cristiley Fernandes da penha/
MDB, momento em que o Vereador Antonio Lino de Sousa Junior/pSD, votou em
seguir o voto do relator na íntegra, o Vereador Vaniele do Nascimento Barbosa/pSC
discordou do relatório especificamente quanto as emendas de plenário 0112023 de
auloria do vereador Dr. Jackson Vieira/PSD, optando por apresentar as razões de seu
voto a parte.

Eldorado do Carajás/PA, em 22 de ju ho de 2023.

Vereador Van Nascimento Ba / PSC
idente

Vereado st ndes da Penha / MDB

\

n

elator

Vereador A Lino de Sousa Junior / PSD
Membro
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RAZÕES DO VOTO A EMENDA DE PLENÁRIO O1I2O23 DE AUTORIA DO
VEREADoR DR. JACKSoN vtEtRÁ/psD Ao pRoJETo DE LEt oRDtNÁRtn N" oto
D82023.

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da
lei orçamentária anual de 2024 e dá outras
providências.

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

I- RELATÓRIO

Trata-se das razões do voto a Emenda de Plenário 0112023 - Vereador Dr. Jackson
Vieira/PSD, a qual propõe que "seja adicionado ao PL a indicação do cumprimento, da
LOM, que disciplina a Emenda lmpositiva, sob pena de crime de responsabilidade".

II - ANÁLISE

Preliminarmente, destaco que, a função típÍca do Poder Legislativo é legislar, quer seja
em projetos de lei de iniciativa própria, quer seja através de emendas nos projetos de
leis de iniciativa do Podêr Executivo.

A emenda de plenário 0112023 de autoria do vereador Dr. Jackson Vieira visa fortalecer
o Poder Legislativo Municipal, pois ao destinar as emendas impositivas, os
parlamentares propiciarão melhorias nos serviços e equipamentos públicos oferecidos
aos moradores do MunicÍpio.

O vereador absorve todos os reclames da população, é procurado no gabinete, em
casa, no seu dia a dia. A população revindica e, as reivindicações são em níveis de
executivo, pois a população acha que o vereador pode construir uma escola, implantar
pavimentações e na hora que se âprova um projeto dessa magnitude a Câmara passa
a ter um marco diferenciado, de empoderamento.

Os vereadores conhecem os micros problemas do município, eles andam nas bases,
ouvem e veem as dificuldades dos moradores, desta feita, o orçamento impositivo visa
o cumprimento de recursos destinados a um setor específico, e que não rara as vezes
são aplicados em outras obras de menos relevância.

Diante disto, o constituinte derivado aprovou a Emenda Constitucional no 86, de í7 de
março de 2015.

A Emenda Constitucional no 86, de 17 de março de 2015, alterou o § go, art. do 166,
Constituição da República Federativa do Brasil, preconizando que:

.P
EIImfllmffiuis
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Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orÇamento anual e aos créditos adicionais serão
apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do
regimento comum.

tl
§9o. As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão
aprovadas no limite de 1,2o/o (um inteiro e dois décimos por cento) da
receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo poder
Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a
ações e serviços públicos de saúde.

Neste ínterim, este Poder Legislativo por meio de emenda a Lei Orgânica do Município,
reproduziu, o texto constitucional acima, no § 1o do art. 86-A da LOM:

Art. 86-A. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da
programação incluída por emendas impositivas do Legislativo Municipal
na Lei Orçamentária Anual. (lncluído pela Emenda à Lei Orgânica no 02,
de2022)
§ 1o As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão
aprovadas no limite de 1,2o/o (um ínteiro e dois décimos por cento) da
receita corrente líquida realizada no exercício anterior, sendo que a
metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de
saúde. (lncluído pela Emenda à Lei Orgânica no 02, de 2022)

Portanto, resta consolidado que os vereadores desta Casa de Leis, possuem o direito
previsto na nossa Lei Maior, assim como na Lei Orgânica deste Município, a
implementação de emendas impositivas.

Posto isto, esta Comissão em conjunto com a Comissão de Finanças e Orçamento
solicitou parecer técnico da Assessoria Jurídica desta Casa de Leis, quanto a emenda
de plenário em análise, que êxarou a resposta que transcrevo ipsis litteris:

As emendas parlamentares impositivas são uma paÍte do orçamento
público, cuja aplicação é feita pelo poder Executivo Municipal e indicada
por vereador. Elas são realizadas por meio de emendas ao projeto de
lei orçamentaria, que é votado anualmente pelos parlamentares para o
ano seguinte. Tais emendas possui previsão constitucional e garante
aos vereadores a indicação de projetos, individuais ou coletivos, ao

, prefeito, que é obrigado a acatá-los, sob pena de incorrer em crime de
responsabilidade.

Tais emendas impositivas são compulsórias para os municípios, pois,
compõem uma inequívoca norma geral: o art. 166 da Constituiçáo e, por
isso, são de forçosa execução entre todos os entes federados da
Nâção. De fato, aquele artigo disciplina a apreciação legislativa do
sistema orçamentário nacional (PPA, LDO e LOA).

@
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Portanto, é dever nacional, assim como inferiu, logo após a primeira
edição dessa regra (EC 86/2015), o Tribunal paulista de Contas
(TCESP), em mensagem dirigida aos seus jurisdicionados: Estados e
Municípios (vide Comunicado 18120'15).

Tal obrigatoriedade estabelecida ao município de Eldorado do
Carajás/PA, está prevista na Lei Orgânica Municipal - LOM, em seu art.
86-4, que diz:

Art. 86-A. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da
programaÉo incluída por emendas impositivas do Legislativo Municipal
na Lei Orçamentária Anual. (lncluído pela Emenda à Lei Orgânica no 02,
de2022)

A Emenda 126, de 2022, já veio determinar repartição igual entre os
parlamentares, independente de vínculo partidário, entre outros critérios
possíveis. Eis e a prevalência dos princÍpios da igualdade e
impessoalidade:

Art. 166 - (....)

§ 19. Considera-se equitativa a execução das progÍamações de caráter
obrigatório que observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de
forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas,
independentemente da autoria, observado o disposto no § 9o-A deste
artigo.

Os tribunais de contas emítem parecer desfavorável contra o prefeito
que desrespeita normas constitucionais ou delas derivadas. Eis o caso
da despesa insuficiente em Educação, Fundeb, Saúde e precatórios
judiciais, ou o desequilíbrio orçamentário-financeiro e a falta de ajuste
da despesa com pessoal. E emenda impositiva tem raiz constitucional
(art. 166, § 9o), cuja contrariedade pode, sim, levar à recusa da conta
pelo órgão do controle externo.

Caso a inclusáo das emendas impositivas comprima o orçamento,
apertando os gastos apresentados pela prefeitura, poderá o poder
Executivo na proposta orçamentária, fixar um tipo de Reserva de
Contingência, abrindo espaço para as tais êmendas impositivas (a partir
de 2024, até 1 ,2o/o da receita corrente líquida - RCL).

Quanto da obrigatoriedade do Executivo, metade (50%) delas não
precisa, necessariamente, ser realizada no ano de competência do
orçamento, podendo ser inscrita em Restos a pagar. É o que faculta o
seguinte dispositivo constitucional:

Art. 166 - (.....)

§ í7. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias
previstas nos §§ 1'l e 12 deste artigo poderão ser considerados para
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fins de cumprimento da execução financeira até o limite de 1% (um por
cênto) da receita corrente líquida do exercício anterior ao do
encaminhamento do projeto de lei orçamentária, para as programações
das emendas individuais (......)(Redaçao dada pela Emenda
Constitucional no 126, de 2022).

De notar, que o legislador não qualificou os restos a pagar, se
liquidados (bens e serviços entregues) ou náo liquidados, fazendo crer
que, inscritas nos termos da Lei 4.320/1gil (art. 36), qualquer umas
das tais pendências atende à regra constÍtucional.

No entanto, em hipótese alguma esses restos a pagar serão cancelados
nos anos vindouros, tal qual dêmonstrado no modelo Fiorilli de decreto
de encerramento de exercício:

Att.20 - Ate .....de dezembro de ....., seÍão cancelados os empenhos e
os Restos a Pagar efetivamente não liquidados, exceto:

| - os referentes a emendas impositivas dos vereadores;

ll - os da Saúde que compõem a despesa mínima obrigatória;

lll - os relativos a diárias e adiantamento de Íundos;

lll -os que contarem com disponibilidade financeira, após o atendimento
das hipóteses previstas nos sobreditos incisos l, ll e lll.

No tocante à possibilidade de adiamento para anos seguintes, a norma
de regência (CF, art. 166, § 17) nada diz quanto aos gastos que podem
ser diferidos, prorrogados: se da Saúde, ou como antes se disse, se
liquidados (bens e serviços entregues) ou náo liquidados.

Diante desse vazio, entendo que 50% das emendas da Saúde não
prêcise, necessariamente, resultar em bens em serviços no ano do
respectivo orçamento, mas, de todo modo, o valor faltante há de estar
regularmente inscrito em Restos a Pagar, os quais, em hipótese
alguma, serão cancelados em anos futuros.

Quanto ao momento de executâr o orçamento, o limite das emendâs
impositivas se baseia na receita do ano anterior ao da proposta
orçamentária, conforme EC 1 26 12022. I n verbis :

Art. 166 - (....)

§ 90 As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão
aprovadas no limite de 2% (dois por cento) da receita corrente líquida
do exercício anterior ao do encaminhamento do projeto, observado que
a metade desse percentual será destinada a ações e serviços públicos
de saúde.
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂManc, MUrvcrpAL DE ELDoRADo oo cena.rÁs
corusururçÂo, JUsrrÇA o nnnaçÃo

A ausência de previsibilidade no Plano plurianual da nomenclatura
"emenda individual impositiva", não implica em dizer que não se deva
incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO. Contudo, não poderá a
emenda impositiva indicar despesas não prevista no ppA, tendo, o
vereador, que observar as prioridades descritas normas oÍçamentaÍias,
a saber se o município tem previsão de gasto para aquele fim
específico, ou sêja, não poderá o parlamentar indicar reforma de um
predio público em especial se esta despesa não está prevista no
orçamento.

Quanto ao proposto, no percentual de I ,2 % (um inteiro e dois décimos
por cento), não está incompatível com o Plano plurianual vez que não
consta limitação normativa, assim, estabelecendo o quantitativo, não
afronta a norma hierarquicamente superior por ausência de
previsibilidade.

Se é sabido que orçamento é de competência privativa do prefeito
Municipal, porém, a reserva de iniciativa do Chefe do poder Executivo -
que a exerceu plenamente - náo impede que o poder Legislativo,
durante a tramitação do projeto, ofereça emendas, visando a aprimorar
o texto legal que daí emergirá, desde que observada a temática
regulada no projeto originário e não implique em aumento de despesas,
o que afrontaria o preceituado no artigo 6í, incisos le ll, da Carta da
Província.

Em idêntico toar, o entendimento do Pretório Excelso, valendo trazer à
colação os seguintes precedentes paradigmáticos:

Direito Constitucional. Ação Direta de lnconstitucionalidade. processo
Legislativo. Lei de lniciativa Reservada ao Poder Executivo. Emenda
Parlamentar sem Estreita Relação de Pertinência com o Objeto do
Projeto Encaminhado pelo Executivo. Vício de iniciativa.
lnconstitucionalidade. Precedentes. 1. A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal é firme no sentido de que o Poder Legislativo pode
emendar projeto de iniciativa privativa do chefe do poder Executivo,
desde que não ocorra aumento de despesa e haja estreita pertinência
das emendas com o objeto do poeto encaminhado ao Legislativo,
mesmo que digam respeito à mesma matéria. Nesse sentido: ADI 546,
Rel. Min. Moreira Alves, j. em 11.3.1999. DJ de '14. 4.2000; ADt 973-
MC, Rel. Min. Celso de Mello, j. em 17.12.1993, DJ 19..12.2006; ADt
2.305, Rel. Min. Cezar Peluso, j. em 30.06.2011, DJ 05.08.2011; e ADI
1.333, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. em 29.1O.2014, DJE 10.j1.2014.2.
Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga procedente.
(STF, Tribunal Pleno, ADI no 3.655, Relator: Min. ROBERTO
BARROSO, jutgado em 03/03/2016, ACóRDÃO ELETRôN|CO DJe-070
Dlvu LG 1 4-04-201 6 pU BL|C 1 5- 04-2016)
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ESTADO DO pARri
PODER LEGISLATTVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO Do CARAJÁS
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

A atuação dos integrantes da Assembleia Legislativa dos Estados_
Membros acha-se submetida, no processo de formação das leis, à
limitação imposta pelo art.63 da Constituíção, que veda _ ressalvadas
as proposiçôes de natureza orçamentária - o oferecimento de emendas
parlamentares de que resulte o aumento da despesa prevista nos
projetos sujêitos ao exclusivo poder de iniciativa do governador do
Estado ou referentes à organização administrativa dos poderes
Legislativo e Judiciáriolocais, bem assim do Ministério público estadual.
O exercício do poder de emenda, pelos membros do parlamento,
qualifica se como prerrogativa inerente à função legislativa do Estado. O
poder de emendar - que não constitui derivação do poder de iniciar o
processo de formação das leis - qualifica-se como prerrogativa deferida
aos paÍlamentaÍes, que se sujêitam, no entanto, quanto ao seu
exercício, às restrições impostas, em numerus clausus, pela CF. A CF
de 1988, prestigiando o exercício da função parlamentar, afastou muitas
das restrições que incídiam, especificamente, no regime constitucional
anterior, sobre o poder de emenda reconhecido aos membros do
Legislativo. O legislador constituinte, ao assim proceder, certamente
pretendeu repudiar a concepção regalista de Estado (RTJ 32i143 _ RTJ
331107 - RTJ 34/6 - RTJ 40/348), que suprimiria, caso aindâ
prevalecesse, o poder de emenda dos membros do Legislativo. Revela-
se plenamente legítimo, desse modo, o exercício do poder de emenda
pelos parlamentares, mesmo quando se tratar de projetos de lei sujeitos
á reserva de iniciativa de outros órgãos e poderes do Estado, incidindo,
no entanto, sobre essa prerrogativa parlamentar - que é inerente à
atividade legislativa -, as restrições decorrentes do próprio texto
constitucional (CF, art. 63, le Il), bem assim aquela fundada na
exigência de que as emendas de iniciativa parlamentar sempre
guardem relação de pertinência ("aÍinidade lógica',) com o objeto da
proposição legislativa. (ADt 2.681 MC, Ret. Min. Celso de Mello,
Tribunal Pleno, j. 11-9-2002, P, DJE de 25-10-2013)

AÇÃO DIRETA DE INCoNSTITUCIoNALIDADE. ARTS. 6o,
PARÁGRAFo úutco, to, cApuT, E §§ 1", 3" É 4", E 21,
PARÁGRAFO ÚI.IICO, DA LEI GAÚCHA N. 11,770N0O2.
ALTERAÇÕES NOS QUADROS DE CARGOS DE PROVIMENTO
EFET|VO, DE CARGOS EM COMTSSÃO E DE FUNÇôES
GRATIFICADAS DO INSTITUTO.GERAL DE PERÍCAS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL. INOCORRÊNCIA DE INVASÃO DA
coMpETÊNCA DO CHEFE DO PODER EXECUTTVO. AÇÃO DTRETA
DE INCONSTITUCIONALTDADE JULGADA |MPROCEDENTE. 1. As
emendas parlamentares aos projetos de lei de iniciativa privativa do
Poder Executivo e Judiciário são admitidas, desde que guardem
pertinência temática com o projeto e não impoÍtem em aumento de
despesas. 2. Ação não conhecida quanto à alegação de contrariedade
ao art. 40, § 8o, da ConstituiÉo da República, na redação dada pela
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ESTADO DO pARri
. PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂuana MUMCIPAL DE ELDoRADO Do CARAJÁS
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Emenda n. 2011998 posteriormente alterada pela Emenda
Constitucional n. 4112003. O Supremo Tribunal Federal assentou que a
alteraçãodos dispositivos que fundamentam o ajuizamento da aÉo
direta de inconstitucionalidade, com substancial modificação, impéde
sua apreciação nessa via. 3. Ação direta de
julgada improcedente". (ADt 2.8í3/RS, Rel. Min.
DJe 26.8.201 1)

com tais aportes, imperativo reconhêcer que a câmara de vereadores,
no ato do Vereador propositor da Emenda de plenário 01/2023, que
inclui no Projeto à Lei de Diretrizes Orçamentária, não desbordou dos
parâmetros constitucionais, visto guardar pertinência temática com o
projeto originário e não resultar em aumento de despesas, posto que a
dêstinaÉo de 1 ,2o/o da receita corrente líquida para as emendas
impositivas tem previsão legal ê constitucional e sua execução
orçamentária se constitui obrigação do poder Executivo.

lsso posto, acredita-se que este mecanismo é fundamental para maior independência
do vereador, uma vez que a sistemática vai permitir que os vereadores tenham
tratamento mais isonômico. Além de proporcionar maior legitimidade ao Legislativo
enquanto representante do povo.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, com base no parecer técnico da Assessoria Jurídica desta casa
de Leis e explanações citadas acima, voro FAVORÁVEL a emenda de plenário
01l2O23 de autoria do vereador DR. Jackson VieiraipSD.

Eldorado do Carajás/PA, 22 de junho de 2023.

Vereador Va Nascimento osa / PSC
idente

inconstitucionalidade
Cármen Lúcia, Pleno,
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ESTADO DO PAR,{
PODER LEGISLATIVO MUMCIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO Do CARAJÁS
FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER Ao PRoJETo DE LEI oRDINÁRIA N" 01o DE 2023.

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da
lei orçamentária anual de 2024 e dá outras
providências.

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

Relator: Antonio dos Santos Pinto

I- RELATÓRIO

Deixamos de discorrer sobre a tramitação do projeto, uma vez, já relatada na comissão
de constituição, Justiça e Redação, opinando pela constitucionalidade e legalidade,
podendo o processo seguir seu fluxo normalmente.

II_ANÁLISE

Preliminarmente, acompanho o voto do relator da comissão de constituição, Justiça e
Redação na íntegra.

A Lei de Diretrizes orçamentárias (LDo) consiste em uma das três leis que compõem o
sistema orçamentário brasileiro, contendo sua previsão no art. '16s, s2o da constituição
Federal. A LDo tem duração de um ano, definindo as metas e prioridades do govemo
municipal para o ano seguinte. Ademais, tem a função de orientar a elaboração da Lei
Orçamentária Anual (LOA), servindo de espécie de ponte entra a LOA e o plano
Plurianual (PPA). lgualmente, fixa os limites para os orçamentos da Câmara de
Vereadores.

Portanto, a LDo compreende as metas e prioridades da Administração pública
Municipal para o exercício financeiro subsequente, devendo conter previsões
consoantes com o PPA e orientar a elaboração da LOA.

A proposta da LDO para o exercício de 2024 soma-se um total de R$ 135.210.000,00
(cento e trinta e cinco milhões duzentos e dez mil reais), repartidos conforme
detalhamento dos valores abaixo:

Bmgtr m ux r§
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Gabinete da Prefeita R$ 2 550.000,00

Secretaria Municipal de Administração R$ 4.400.000,00

Secretaria Municipal da Fazenda R$ 3.880.000,00

Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Pesca R$ 1.300.000,00

Sec. Mun. de Obras e lnÍraestrutura

i6iG;{-õqffise

R$ 21.000.000,00



ESTADO DO pARri
. PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE, ELDoRADo Do CARAJÁS
FINANÇAS E ORÇAMENTO

Neste passo, observamos que a estimativa está em consonância com a nossa
realidade municipal, bem como a soma está correta. Analisamos também as metas
fiscais e os Riscos Fiscais, ambos anexos ao projeto, apresentado de forma clara e
pÍecrsa.

III -VOTO DO RELATOR

Por fim, entendo que o Projeto de Lei ordinária no oiot2o23-GAB, de 26 de abril de
2023, encaminhado pelo Poder Executivo, obedece aos ditames da constituição
Federal, Lei orgânica do Município, Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei Federal no
4.320tU.

*@
Erúüliúarlius
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Controle Interno R$ 100.000,00

rocuradoria Geral do MunicípioP R$ 100.000,00

ec. Municipal de Planejamento e Gestãos R$ 700.000,00

Ouvidoria Municipal R$ 90.000,00

un. de Esporte, Cultura e LazeÍSec. M R$ 1.600.000,00

undo Municipal de HabitaçãoF R$ 650.000,00

Mun. de Urbanismo e DesenvolvimentoSec
Econômico

R$ 4.900.000,00

âmara Municipal de Eldorado do Carajásc R$ 3.800.000,00

e Manutenção e Desenvolvimento doFundo d R$ 44.600.000,00

Fundo Municipal de Saúde R$ 24.430.000,00

Fundo Municipal de Assistência Social R$ 5.040.000,00

Fundo Municipal do ldoso R$ 2.000.000,00

Fundo Municipal de Educação R$ 10.615.000,00

undo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente
F R$ 855.000,00

undo Municipal de Meio AmbienteF R$ 1.400.000,00

Reserva de Contingência R$ í.200.000,00

Total Geral R$ í35.210.000,00

Ensino da Educação - FUNDEB
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CÂMARA MUIüCIPAL DE ELDORAD0 Do CARAJÁS
FINANÇAS E ORÇAMENTO

Por isso, voto pela sua aprovação.

Eldorado do Carajás/PA,22 de junho de2023.

Ve dos Santos Pinto / PDT
Relator

.@
Em&&flrurs
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRAD0 Do CARAJÁS
FINANÇAS E ORÇAMENTO

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, em reuniã
opinou unanimemente em seguir o voto do relator.

Eldorado do Carajás/PA, 22 de junho de 2O23.

Vereador
Presiden

Vereador Antonio d
Re

Veread

o às 10h do dia 22 de junho de 2023,

SA dos Santos / PTB

Pinto / PDT

ristiley Fernandes da penha / MDB
Membro

,@
Errltr0uli,ts
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A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS' ESTADO DO PARÁ' EXMA'

Sra|ARABRAGAMIRANDA,nousodeSUaSatribuiçÔeslegaisecomÍulcronoartigo
66 e seguintes da Lei Orgânica Municipal' faz saber a todos os que se interessarem'

qu. a Cãmara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:

ESTADODO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARAMUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS

Comissão de Constituição' Justiça e Redação

LEI ORDINÁRANO , DE DEJULHOOE2O2S.

Disoôe sobre as diretrizes para a elaboração da

Éi 
'orçamentária anual de 2024 e dá outras

providências.

CAPÍTULO I

DAS DlSPoslÇÔES PRELIMINARES

c,ompreendendo orientações Para:

I - a elaboraÉo da proposta orçamentária;

ll - a estrutura e a organização do orçamento;

lll - as alterações na legislação tributária do Município;

lV - as despesas do Município com pessoal e encargos;

V - a execução orçamentária;

Vl - as disposições gerais.

Art.20EmcumprimentoaodispostonaLeiComplementarFederalno.l0l,de4de

Art.loEmcumprimentoaodispostono§20doartigol65daConstituiçãoFederal'às
normas estabelecidas pela Lei 4'320, de 17 de março de 1964 e suas alterações' na

LeiComplementarno.l0'l,de04demaiode2000enoincisoVdoartigo66daLei
órgani"a do MunicÍpio de Eldorado dos Carajás' esta lei estabelece as diretrizes

orlmentarias do Município de Eldorado do Carajás para o exercício de 2024 
'

maio de 2000, integram esta lei os seguintes anexos:

I - de Prioridades e Metas;

ll - de Metas Fiscais;

lll - de Riscos Fiscais, comPosto de:

Íõ RLra oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68'524-000 - Eldorado do Carajás/PA
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Í],STADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MI,NICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS

Comissão de Constituição' Justiça e Redação

a) demonstrativo de metas ínuais de receitas, despesas, resultados primário e nominal

e montante da dívida pública para os exercícios de 2024 ' 2025 e 2O26' em valores

correntes e constantes, acompanhado da respectiva metodologia de cálculo;

b) demonstrativo das metas anuais de receitas' despesas' resultados primário e

nominalemontantedasdíVidaspúblicasfixadasparaosexercÍciosde2021,2022e
2023i

c) avaliação quanto ao cumprimento das metas do exercício de 2022'

d) evolução do patrimônio líquido dos exercícios de 2020' 2021 e 2022' destacando a

origem e apticação dos recursos obtidos com alienação de ativos;

e) demonstrativo da estimativa de renúncia de receita e sua compensação;

f) demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter

continuado.

Parágrafoúnico.AsprioridadesemetasconstantesdoAnexodestaLei,eguese
destinam ao exercício financeiro de 2024, relativas aos programas finalísticos, poderão

seremendados,emsendoocaso,substituídosquandodoenviodoProjetodaLei
ôrçamentária Anual - LOA para2024,à câmara Municipat de Eldorado do carajás'

CAPÍTULO II

DAS ORIENTAÇÔES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

ORÇAMENTARIA

Art.30oprojetodeleiorçamentária,relativoaoexerciciode2024,deveráasseguraros
princípios dá justiça, da participaÉo popular e de controle social e de transparência na

elaboiaçao e execução do orçamento, na seguinte conformidade:

l- o princípio de justiça social implica assegurar' na elaboração e execução do

orçamento, proietos e atividades que venham a reduzir as desigualdades entre

ináivíduos e regiões do município, bem como combater a exclusão social;

ll-oprincípiodaparticipaçãodasociedadeedecontrolesocialimplicaassegurara
todo óidadao a participaçaó na elaboração e no acompanhamento do orçamento por

meio de instrumentos previstos na legislação;

lll-oprincípiodatransparênciaimplica'alémdaobservânciaaoprincípio
constitucional da publicidade, a utilização de todos os meios disponíveis para garantir o

efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento'

Í, Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68'524-000 - Eldorado do Carajás/PA
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA twuxrcrpar' DE ELDoRADo Do CARAJAS

Comissão de Constituição' Justiça e Redação

Art. 4o A elaboração o" r"l ã'ãÀãnlãii" áã'"'á pautar-se pela transparência da gestão

fiscal, observando_se o prinãípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da

sociedade a todas as informações relativas às suas diversas etapas'

§ 1o Para assegurar a transparência e a ampla particip-ação popular durante o processo

de elaboração d" propostá orçamentária' o Poder Executivo promoverá audiências

públicas, nos termos Oo artigo +g O" l"i Complementar Federal no' '10í' de 4 de maio

de 2000.

§ 20 São instrumentos de transparência da gestão fiscal' aos quais será dada ampla

ãivutgaçao, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:

| - os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias;

ll - as prestações de contas e respectivos pareceres prévios:

lll - o Relatório Resumido da Execução Orçamentária;

lV - o Relatório de Gestão Fiscal'

Art.5oApropostaorçamentáriadoMunicípiopara2024seráelaboradadeacordocom
as seguintes orientaçÕes gerais:

| - particiPação da sociedade;

ll - responsabilidade na gestão fiscal,

lll - desenvolvimento econômico e social, visando à redução das desigualdades;

lV-eficiênciaequalidadenaprestaçãodeserviçospúblicos'emespecialnasaçõese
serviços de saúde, educaÉo e assistência social;

V-açãoplanejada,descentralizadaetransparente,medianteincentivoàparticipação
da sociedade;

Vl-articulação,cooperaçãoeparceriacomaUnião'oEstado'Municípioseainiciativa
privada;

Vll - acesso e oportunidades iguais para toda a sociedade;

Vlll-preservaçãodomeioambiente'dopatrimÔniohistóricoedasmanifestações
culturais.

Art.6oAsmetaseprioridadesdaAdministraçãoMunicipalparaoexercíciode2024sáo
aquelas especificadas no Anexo de Prioridades e Metas'
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cirvrma.tfrixicrpÁi nt ELDoRADo Do clnalÁs
Comissão de Constituição' Justiça e Redação

Art. 70 A câmara ruunicipaiãJ Éioãr"ao do carajás encaminhará ao poder Executivo

sua proposta orçamentária para 2024 ' 
para inserção no proieto de lei orçamentária' até

o último dia Útil do mês de f'ftt" O" Zn)S' ae acordo com o estabelecido no I do artigo

iS-Á o" Constituição reoerât e observado o disposto nesta lei'

Parágrafoúnico.oPoderExecutivodeveráenviarorepassedoLegislativoatéodia20
de cada mês, conforme 

".úu"r""ioo 
no § 20, I do Artigo 29-A da constituição Federal'

Art. 80 lntegrarão a proposta orçamentária do Município para 2024"

I - proieto de lei;

ll - anexo com os critérios de projeção da receita;

lll - demonstrativo das medidas de compensação às renúncias de receita e ao aumento

de despesas obrigatórias de caráter continuado;

lV - anexos e demonstrativos de que tratam os artigos 19 e 20 desta lei'

Art.goAcompanharáapropostaorçamentáriadoMunicípiopara2024'mensagemda
Chefia do Poder Executivo contendo' no mínimo:

| . demonstrat|vo dos efeitos decorrentes de isençôes, anistias' remissões, subsídios e

benefíciosdenaturezafinanceira,tributáriaecreditíciasobreasreceitasedespesas;

ll - demonstrativo da compatibilidade entre o orçamento proposto e as metas

constantes do Anexo de Metas Fiscais de que trata a alínea ,,a'' do inciso lll do artigo 20

desta lei.

AÍt. 10. Os projetos e atividades constantes do programa de trabalho dos órgãos e

unidadesorçamentáriasdeverãoseridentificadosemconformidadecomodispostona
CF,LeideResponsabilidadeFiscal'Lei4.320164,LeiorgânicadoMunicÍpiode
Eldorado do Carajás e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional'

Art'll.EmcumprimentoaodispostonocaputenaalÍnea''e''doincisoldoartigo40da
Lei Complementar Federal no 101 , de 2000' a alocação dos recursos na lei

orçamentária será feita de forma a propiciar o controle de custos das ações e a

avaliação dos resultados dos programas de governo'

Art.12.AleiorçamentáriaconterádotaÉoparareservadecontingência'novalorde
até,|o/odare@itacorrentelíquidaprevistaparaoexercíciode2024,destinadaao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos'
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parágrafo único. Os ,""rr"àJãl'nã"à*a Oã óontingencia destinados a riscos fiscais,

caso estes não se concretlem ate o dia 0í de dezembro de 2024' poderáo ser

utilizados por ato do cnete oo poder Executivo Municipal para a abertura de créditos

.ài"-iãn"i"'"rpr"mentares de dotações que se tornaram insuficientes'

Art.l3.AleiorgmentárianãoconsignarárecursosparainÍciodenovosprojêtosSe
não estiverem adequadamente atendidos aqueles em andamento e contempladas as

despesas de conservação do patrimônio público'

§ 10 O dispost o no caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos'

Lnforme vincula@es legalmente estabelecidas'

§ 20 Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos

orçamentários esteja compatível com os cronogramas físico-financeiros vigentes'

Art. 14. A rei orçamentária anual poderá conter dotações rerativas a projetos a serem

desenvolvidos por meio ae pircerias público-privadas reguladas pela Lei Federal no.

11.079, de 30 de dezembro de 2004'

Art. 1s. A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a projetos- a_serem

desenvolvidos por meio oà consorcio. públicos regulados pela Lei Federal no. 1'1.107,

de 6 de abril de 2005.

Art. 16. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária e da respectiva lei,

poderáoserconsideradogosefeitosdepropostasdealteraçõeslegaisemtramitação.

§loCasoareceitaSejaestimadanaformadocaputdesteartigo,oprojetodelei
orçamentária deverá:

| - identificar as proposições de alterações na legislação e especificar a. receita

adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos;

ll - indicar a fonte esPecífica à despesa correspondente, identificando-a como

condicionada à aprovação das respectivas alterações na legislação'

§ 20 Caso as alteraçÕes propostas não sejam aprovadas' ou sejam parcialmente

aprovadas ate 31 de dezembro de 2024, de forma a não permitir a integrarização dos

recursos esperados, as dotaçÔes à conta das referidas receitas serão canceladas no

todo ou em parte, conforme o caso, mediante decreto'

Art. 17. O projeto de lei orçamentária poderá computar na receita:

l-operaçãodecréditoautorizadaporleiespecíÍica'nostermosdo§2odoartigoToda
Lei Federal no.4.320,de 17 de maiço de 1g64, observados o disposto no § 20 do artigo
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12 e noartigo 32, 

"roo. 
o"l*"iôãÃú'Jntát Federal no 1ô1' de 2000' no incrso lll

do artigo 167 da Constituição Federal' assim como' se for o caso' os limites e

condições fixados pelo Senado Federal;

ll - operações de crédito a serem autorizadas na própria lei orçamentáía' observados o

disposto no § 2o do artigo fã ; no artigo 32' ambos da Lei Complementar Federal no'

10'1, de 2000, no inciso lll Oo artigo t6i da Constituiçáo Federal' assim como' se for o

caso, os limites e condiçôes fixados pelo Senado Federal;

lll - os efeitos de programas de alienação de bens imóveis e de incentivo ao

fagamento de débitos inscritos na dívida ativa do Município'

ParágrafoÚnico.Noscasosdosincisoslelldocapufdesteartigo,aleiorçamentária
anual deverá conter demonstrativo especificando' por operação de crédito' as dotações

de projetos e atividades a serem financiados por tais recursos'

Art.ls.AsdespesascompublicidadedeinteressedoMunicípiorestringir-Se-ãoaos
gà.to. n"""".arios à divulgação institucional, de investimentos e de serviços públicos'

bem como de campanhas ãe natureza educativa ou preventiva, excluídas as despesas

com a publicaçâo de editais e outras publicaÉes legais' em conformidade com Lei

Orgânica do MunicíPio.

§loosrecursosnecessáriosàsdespesasreferidasnocaputdesteartigodeverão
onerar as seguintes dotações:

| - publicações de interesse do Município;

ll - publicações de editais e outras publicações legais'

§ 2o Deverá ser criada, nas propostas orçamentárias da Educação' da Saúde e da

Assistência social a atividade referida no inciso I do § 10 deste artigo, com a devida

classificação programática, visando à aplicação de seus respêctivos recursos

vinculados,quandoforocaso,bemcomonasdemaissecretariasMunicipais'

§ 30 As despesas de que trata este artigo, no tocante à Câmara Municipal de Eldorado

Co Carajás, onerarâo o orçamento do Legislativo'

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 19. lntegrarão a lei orçamentária anual do MunicÍpio os seguintes anexos e

demonstrativos, relativos ao orçamento consolidado da Administração Direta e seus

fundos, entidades autárquicas e fundacionais'
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| - receita e despesa, compreendendo:

a) receita e despesa por categoria econômica;

b) sumário geral da receita por fontes e da despesa por funçôes de govemo;

ll - da receita, comPreendendo

a) legislação;

b) a previsáo para 2024 por categoria econÔmica;

c)aevoluçãoporcategoriaeconômica,incluindoarecêitaarrecadadanosexercícios
de2o2le2022,areceitaprevistaparaoexercíciode2}23conformeaprovadopelalei
orçamentária e a receita orçada para 2024;

lll - da despesa, comPreendendo:

a)adespesafixadaporórgãoeporunidadeorçamentária,discriminandoprojetos,
atividades e operações esPeciais;

b) o programa de trabalho do governo, êvidenciando * proSliT-T^t^n^:l:i" o"t

fínçOes ã subfunçoes, discriminando projetos' atividades e operações espeqars;

c) a desPesa Por órgãos e funções;

d) a evoluçáo por órgão, incluindo a despesa realizada no exercício de 2022' a

despesafixadaconformeaprovadapelaleiorçamentáriapaÍa2o2Seadespesa
orçdaPara2024;

e)aevoluçãoporgrupodedespesa,incluindoadespesarealizadanoexercíciode
2022, a dãspesa fixada para 2023 conforme aprovado pela lei orçamentária e a

despesa otcêda Para 2024,

f)demonstrativosdocumprimentodasdisposiçõeslegaisrelativasàaplicaçãode
recursos em saúde e educação;

g) demonstrativo da despesa por funções, subfunçôes e programas conforme o vínculo

com os recursos;

lV - da legislação e atribuições de cada órgão'

V - da dívida Pública contendo:

a) demonstrativo da dívida pública;
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b) demonstrativo Oe operaçoes de crédito' evidenciando fontes de recursos e sua

aplicação;

c) despesas vlnculadas a operações de credito' discriminando projetos'

Art. 20. O orçamento de cada um dos órgãos da Administração Direta e seus fundos'

bemcomoodasentidadesautárquicaseÍundacionais,discriminarásuasdespesas,no
mínimo com os seguintes níveis de detalhamento:

I - programa de kabalho do órgáo;

ll - despesa do órgão detalhada por grupo de natureza e modalidade de aplicaÉo;

lll-despesaporunidadeorçamentária,evidenciandoaclassiÍicaçãoinstitucional,
funcional e programática, detalhando os programas segundo projetos' atividades e

operações especiais, e especiÍicando as dotações por' no mÍnimo' categoria

econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação'

Art.2l.FicaoPoderExecutivoautorizadoaincorporar,naelaboraçãodoProjetode
LeiorçamentáriaAnual'aseventuaismodificaçõesocorridasnaEstrutura
organizácional Básica do Município, decorrentes de alteração na Legislação Municipal

sur"giaa apos o encaminhamento do projeto de Lei de Diretrizes orçamentárias à

Câmara MuniciPal.

Aft,22.oPoderExecutivopoderá'mediantedecreto,transpor,remanejar,transferirou
utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei

orçamentáriade2024eemcréditosadicionais,emdecorrênciadaextinção,
transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e

entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições'

Parágrafoúnico.Atransposição'transferênciaouremanejamentonãodeverãoresultar
em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária Anual de

2024ouemCréditosAdicionais,podendohaver,excepcionalmente,adequaçãona
classificação funcional.

Art.23.oPoderExecutivoenviaráàCâmaraMunicipaldeEldoradodoCarajáso
projeto de lei orçamentária em meio eletrônico' c'ncomitantemente com a

apresentação usual, ou seja, documental'

CAPíTULO IV

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
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Ar1. 24. o poder rr""rtiro"i"oãà;;;;rl;h;r ao Poder Lesislativo projl:,:::'
proponao alterações na legisiaçáo, inclusive na que dispõe.:?.b* t'if'l::-T:.:1"]1"'t'

se necessárias a pr""u*"ção ão equitiurio das contas públicas' à consecução da

justiça fiscal, à eficiência e Ãodernizaçao da máquina arrecadadora' à alteração das

regras de uso e ocupação do solo e subsolo' bem como ao cancelamento de debitos

cr]o montante seja inferior aos respectivos custos de cobrança'

Art.25.Osprojetosdeleideconcessãodeanistia'remissão'subsídio'crédito
pr".r.iOo, concessão de isenção em caráter não geral' alteração de alíquota ou

modiÍicação de base de calculo que impliquem redução discriminada de tributos ou

contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado'

deverãoatenderaodispostonoart'14daLeiComplementarFederalnol0l'de2000'
devendoSerinstruidoscomdemonstrativoevidenciandoquenáoserãoafetadasas
metas de resultado nominal e primário'

CAPíTULO V

DAS ORIENTAÇÔES RELATIVAS ÀS DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS

Art. 26. No exercício financeiro de ?O24 ' as despesas com pessoal dos Poderes

Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18' 19 e 20 da

Lei Complementar Federal no 101 , de 2000'

Att. 27. Observado o disposto no artigo 26 desta lei' o Poder Executivo poderá

encaminhar projetos de lei visando a:

l- concessão e absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores;

ll - criação e extinção de cargos públicos;

lll - criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras;

lV-provimentodecargosecontrataçõesestritamentenec,essárias,respeitadâa
legislação municiPal vigente;

V-revisãodosistemadepessoal,particularmentedoplanodecargos,carreirase
sarários, objetivando a merhoria da quaridade do serviço público por meio de.políticas

devalorização,desenvolvimentoprofissionalemelhoriadascondiçõêsdetrabalhodo
servidor Público;

Vl - instituição de incentivos à demissão voluntária

§loFicadispensadadoencaminhamentodeprojetodeleiaconcessâodeVantagens
já previstas na legislação.
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§ 20 A criação ou amptia$ã oã 
"ãigó" 

deverá sei precedida da demonstração do

atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal no 101 ' de 2000'

§ 30 Fica o Governo Municipal autorizado a realizar @ncurso públie'o para o

atendimento das necessidades de contratação de pessoal em 2024, respeitada a

Constituição Federal, t-ei Comptementar Feieral no 101' de 2000 e Lei Orgânica do

Município.

Art. 28. Observado o disposto no art 26 desta lei' o Poder Legislativo poderá

encaminhar projetos de lei e deliberar sobre projetos de resolução' conforme o caso'

visando a:

l- concessão e absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores do

Poder Legislativo;

Il - criação e extinção de cargos públicos do Poder Legislativo;

Ill-criação,extinçáoealteraçãodaestruturadecarreirasdoPoderLegislativo;

lV-provimentodecargosecontrataçõesestritamêntenecessárias,respeitadaa
legislação municipal vigente do Poder Legislativo;

v - revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos' caneÚas e

salários,objetivandoamelhoriadaqualidadedoserviçopúblicopormeiodepolíticas
de valorizaião, desenvolvimento profissional e melhoria das condições de trabalho do

servidor público do Poder Legislativo'

Vl-instituiçáodeincentivosàdemissãovoluntáriadeservidoresdoPoderLegislativo'

§loFicadispensadadoencaminhamentodeprojetodeleiaconcessãodevantagens
já previstas na legislaÉo.

§ 20 A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da demonstração do

ãtendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal no 101 ' de 2000'

Art.29.Nahipótesedeseratingidoolimiteprudencialdequetrataoart.22daLei
complemêntarFederalno',l0l,de2000,aconvocaçãoparaprestaçãodehoras
Suplementaresdetrabalhosomentepoderáocorrernoscasosdecalamidadepública'
na execução de programas emergenciais de saúde pública ou em situações de

extrema gravidade, devidamente reconhecida pela Chefia do Poder Executivo

MuniciPal.

CAPíTULO VI
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DAS oR I E NrÀõo-É§ nÉr-nrrvns' A EXEcUÇÃo oRÇAM ENrAR lA

Art.30. Na rearizaçáo das ações de sua competência, o Município poderá transferir

recursos a instituições privaias sem fins rucrativos, desde que compatíveis com os

programas constantes da lei orçamentária anual' mediante convênio' ajuste ou

congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada

partã, a forma e os prazos para prestação de contas'

Art.3l.FicaVedadaarealizaçâo,peloPoderExecutivoMunicipal,dequaisquer
despesas decorrentes de convênios' contratos de gestão e termos de parceria

cerebrados com entidades sem fins rucrativos que deixarem de fornecer mensarmente'

àSecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestãoeSecretariaMunicrpaldaFazenda,
informaçóesdetalhadassobreautilizaçãoderecursospúblicosmunicipaispara
p"g"r"nto de funcionários, contratos e convênios' com o§ respectivos comprovantes'

§ 'lo As entidades de que trata este artigo abrangem as Organizações Sociais - OSs'

ôrganizaçoes da Sociedade Civil de lnteiesse Público - oSClPs e demais associações

civis e organizações assemelhadas, que desenvolvam ações de saúde' educação'

assistência social, cultura, esporte, lazer, defesa do meio ambiente' promoçáo de

direitos e estudos e pesquisas do conhecimento técnico'

§ 20 A assinatura de convênios pelo Poder Público Municipal celebrados com as

entidadesdequetrataesteartigo,exigiráautorizaçãopréviadoPrefeitoltlunicipal.com
anuência do Poder Legislativo

§ 30 As informaçÕes, que incluirão o total geral das receitas e despesas' recebidas e

pagas,independentementedesuaorigem,earelaçâodosfuncionáriosdasentidades'
comcargoserespectivaremuneração,serãopublicadasnoPortaldaTransparênciado
Municípú e no Mural da Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás'

§ 4o O procedimento para obtenÉo e divulgação dos dados será regulamentado por

decreto.

Art.32.FicaoPoderExecutivoautorizadoacontribuirparaocusteiodedespesasde
competênciadeoutrosêntesdaFederação,inclusiveinstituiçÕespúblicasvinculadasà
União,aoEstadoouaoutroMunicípio,desdequecompatíveiscomosprogramas
constantes da lei orçamentária anual, mediante convênio, ajuste ou congênere'

Art.33.Nocasodaocorrênciadedespesasresultantesdacriação'expansãoou
aperfeiçoamentodeaçõesgovernamentaisquedemandemalteraçõesorçamentárias
aplica-se as disposições Oo ãrt' tO da Lei Complementar Federal no 10í ' de 2000'

ít Rua Oziel Cameiro,3?, CenÚo - Km 02-CEP:68 524-000 - Etdorado do Carajrás/PA

l/ t ''"" "^' 
;;;làoradodocarajas.pa.leg,br I secreraria@eldoradodocarajas.pa.leg.br- Alô Câãara! + 55 (94) 9 9106-4732

BflnflnmmilJr§
iÃidilE6ípío PPoenrsso



receitas munlopals.

Parágrafo único. Nos termos do que dispõe o parágrafo único do art' 8o da Lei

CáÀit"r"nt", Federal no 101, de 2000, os recursos legalmente vinculados a

finalidades específicas seráo utilizados apenas para atender ao objeto de sua

vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o respec-tivo

ingresso.

Art.35. Se verificado, ao Ínal de um bimestre, que a realização da receita poderá náo

"o,po,t.,ocumprimentodasmetasderesultadoprimárioounominalestabelecidasnoAnexodeMetasFiScaisdestalei,deveráserpromovidaàlimitaçãodeempenhoe
movimentaÇão financeira nos 30 (trinta) dias subsequentes'

Parágrafoúnico.Nocasodaocorrênciadaprevisáocontidanocaputdesteartigo,fica
o Poãer Executivo autorizado a contingenciar o orçamento'

Art.36.ALeiorçamentáriaAnua|-LoAzo2[conteráautorizaçãoparaaberturade
créditosSuplementares,mediantedecretodoPoderExecutivo,atéolimitede60%
(sessenta por cento), conforme disposto no inciso l' do artigo 7o da Lei 4 320164'

CAPíTULO VII

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Art.37'Cabeaoordenadordadespesaocumprimentodasdisposiçõescontidasnos
artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal no 101' de 2000'

Art. 38. O projeto de Lei Orçamentária Anual para 2O24 será encaminhado à Câmara

Municipal até 30 cte agostó de 2023, nos termos do art. 66, Vlll da Lei orgânica

MunicipaldoMunicípiodeEldoradodoCarajásdevendooLegislativodiscuti-lo,votá-lo
edevolvê.loparasançãoatéofinaldasessãolegislativadopresenteexercício.
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ESTADO DO PÀRÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA VTTNTCTP.U UE ELDORADO DO CARAJAS

Comissão de Constituição' Justiça e Redação

Parágrafo único. Para n"" iàãiJp*i" [ol'a; ão art to aa Lei Complementar Federal

no.101,de2000,sâoconsideradascomoirrelevantesasdespesasdeValordeateR$
5.OO0,OO (cinco mil reaisl, no caso de aquisição de bens e serviços' e de até R$

1O.OOO,OO (dez mil reais)' no caso de realizaçáo de obras públicas ou serviços de

engenharia.

Art. 34. Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária anual' o Executivo

deveráfixaraprogramaçãofinanceiraeocronogramadeexecuçãodedesembolso'
com o objetivo de compatibiliz ar a realização de despesas com o efetivo ingresso das



ESTADO DO PARÁ
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cÂMARA ururrcrral oE ELDoRADo Do cARAJAS

Comissão de Constituição' Justiça e Redação

§ 10 Se o projeto oe r-"i oriã"mãniaiãÂ"ãr não for votado até o término da sessáo

Lgi.lãtúa,'a 
'Câr"r" 

Muniápal será de imediato convocada' extraordinariamente' e

pe-rmanecerá em sessão até que seja votado'

§ 2o Caso o projeto a que se refere o caput do artigo não seja votado ate 31 de

dezembrode2O23,aprogramaçãodaLeiOrçamentáriaAnualpropostapoderáser
executada a partir de Of Oá f"i"ito de2024' até o limite de 1112 (um doze avos) do

total de cada dotação em cada mês, até que o projeto seja votado pela câmara'

Art.3g.Asemendasaoprojetodeleiorçamentáriaobedecerãoaodispostonoart.l66,
§ 3o, da Constituição reoeãf, na Lei Orgânica Municipal e no Regimento lnterno da

óâr.t" Municipal de Eldorado do Carajás'

Art. 40. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Eldorado do Carajás, Pará, de julho de 2O23;43o da Fundação e 32o da

Emancipação.

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita MuniciPal

í, Rua Oziel Cameiro, 3?' CentÍo - Km 02 - CtlP: 68 524-000 - Eldorado do Carajrás/PA
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ANEXO I- PRIORIDADES

2Prefeita.dabineteGadomêntounF ciona04 122 0010 2,OO2 100 .ooo
tnstitucionalComun04 131 ool0 2,006

2.550.000,00
PÍefeitadaGabineteALTOT

1OO2 Secr€taria ltlunicipal de Administração
nlAdmdeSec.dancionamentoFU2.O05202I oo2o4 200.

de Detesa civilo4 182 0020 2,O11 200.o0
Pública e o06 181 (xr18 2,106 n. do Trânsito Munici

4.rrc0TOTAL Secretaria Municipal de Admin'sb-ação

1OO3 SecÍetariâ trlunicipal da Fazenda
1.500.000

28 841 0020 0.001 da Dívida Contratada
700

28 a46 0020 0.oo2 com o PASEPEncâ 80.000de lílunicíà AssocibContri.004200122 20o4 1.6(x)
04 123 0020 2.oo7 nd2ê aãd aÍuM nSecÍet.dancionamentoFu

3da FazendantcluMS€cretariaALTOT

1OO4 Sêc. Hun. de Agricult, PêGuáÍia ê Pesca
100. «,

20 782 0002 1.026 nistratiYo§Admiveiculosde
500.eI rícolasntosdeut20 608 0002 1.029 250.O00

20 606 0002 2.ot2 Desênvolvi ralRumentodo
50.o00

20 608 0002 2.025 M ArtesãoeProdutordoFeirada
4OO.OO0,OO

20 608 OOO2 2.028 Funcionamento da S€c' Mun'de Agricultura' Pecuária e Pes€a

1,3O0.OOO,OOPêcuária ê PêscâTOTAL Sec. Mun. de

1oO5 Sêc. Í!lun. de (»ras ê Infraestrutura
50.o00TerÍenos edeI15 451 0013 1.003

r.50o.0oo,0oisição de Máquinas Pesadat Veículos dê TransPortes e
15 451OO13 1'004 Aqu

lOO.OOO,OOpy' Pontos de Mototaxistas e

Taxistas
Reforma de Abrigos15 451 0013 1.005 Construção e

r.oo0.
15 451 0013 1.007 e Cicloviasde ca

3005.27Ada PCentralnteiroCanoCoretode15 451 0013 1.008
zs +Sr OOra 1.013 Co e de Pontes e Bueiros

150. 00itéÍio MuniciReforma e15 451 0013 1.014 Ido cem
25íJ

15 451 0013 1.015 MuReforma ê lsde
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15 451 0013 1.016

CÂMARA MI.JNICIPAL DE ELDORAD O DO CARAJÁS

Comissão de Constituição' Justiça e Redaçâo
1.OOO.

Reforma e de Prédios Públicos
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rimmmmunius

5.000dee Ramaisevicinais
a6 244 oo13 1.017 oo1istrativosnÂdmiveículosde04 742 oo13 1.027 5e de vias Públicas
15 451 «)13 1,O51 4,500 .(xro

de obras e EstruturarctnM uSec.daGestão15 452 oo13 2.O14

21.000IOTAL Sêc. llun. de Obras e Infràestrutura

1006 Controle IntêÍno
Mdo nuceÍalladoriaContÍodancionamentoFu712,0o024 20104

100.TOTAL Controle Interío

1OO7 Procuradoria Geral do Município
100.GêraradoriaProcudantomeuncionaF8.0r20 2oo09203
100.000,00oProcuradoriaTOTAL MdoerirlG

1OOB Sec. Mun. de Planqamento e Gestão
700.oo0 o0nto e GesuioPladeJlaad S€cÍetaF90120 2oot2lo4

700.000 ooTOTAL S4. Mun. dê Planeiamento e Gestão

1009 Ouvidoria MuniciPal
90.00o,0o

ncionâmento untModâ clpauvidoÍiaFu23020 z,21 oo2o4

90.000 00
nrclMuOuvidoriaALTOT

1O1O Sêc. Mun. de EspoÍt€, CultuÍa e Lazer
500,o00Futeboldetc.unMEstádiodo27 812 0009 1.018 oo500.

ú +sr ooog r.olr LiYÍ€AÍaorasAcademde 200.o00cultural Livredo27 812 0009 1,032 100. oo
o de eventos cult. ê es27 ,22 ooo9 2.024 300.de Cultu ra e Lazer.cluntna Mdanut. SecÍetâMa27812 0009 2.026

1.600.OOO,OOCultnra e LazerTOTAL S€c. Mun. dê

1011 Fundo [lunicipal de Habitação
500.

de Casas res16 4a2 0011 1.033 100blPú tcoInteÍesseedeMun.ndoFudocestão22.O 9Io0 161 42
www,eldoradodocaraj as'Pa
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15 .182 fit11 2.093 líanuEnção
5O.OO0,O0

650.Ooo,oo
ToTAL Fundo Munici deH

EconômicoDes€nvolveIn smorbaUdetcuntvlSecÍ€t.
2.OOO

da llum PúblicaMan15 452 0O13 2.001 700. (x,nÉcoe Des.êd U bunMSecdancionamentoFu04 122 0020 2.008 30.e Renda,baTÍaaoFomentode04 334 o019 2.009 170,
do Urbanismo15 452 0013 2.010 2.OOO.OOOsólidosuosed ResídmentotrataeColeta0652,oo2 414518

TOTAL
rcoEconôme Desenvolvn smorbadenic. UMuSecrêt,

11ol câmara Hunicipal de Eldorado do
3.da Câmara l'lunFuncio namento e Man01 031 oo01 2.OO3 oo40.

icidadePublo302,oool1o 31 1

TOTAL CâmaÍa Municipal de EldoÍado do Caraiás

BFUNDEEddansrnoE ucaçãodout,ên DesênvMadêFuI ndozo1
18.OO0.Ensino Fundamentalist.M70NDEBUÍI1 02.21 63 o0081 1.000.000ultosAdefovensentalmndaFuslEn nostOEÍ{ 70BFU11 120821 136 oo 500.Ensino Fundamentâlist,70DEBNFU2112,21 136 oo08 s.000.ooo

70DEBNFU12, 31oo1 0836L2 PÉ-escolanfantino IEnst. sl
al70DEBNFULI 4o0081 z.21 36 escolaPrê-InfantiloEist. nsrn

1Infantil crechenost, Ensi70 MUF Í{ DÉB12 15oooS121 36 100 .000Crechentils nfano IEnst70DEBFU2o8 I1 6136 oo21
4.0oo.0o0,«,

1236100082.117FuÍ{DEB70.Reínun.doPê§soaldeAPoioaoEnsinoFundamental
2.000.ao Ensino InfantildePessoalod70 RemunÍ{FU DEB1z I1136 o00813
4.00o.00o,o0

13 361 O{IOS 2.119 FUNDEB 30 - Construção e Reforma de Escolas do Fundamental

1,500.(x)ontilInÍadosÉscoladeRefoÍmae30EBt{DFU1202000813613 2,O00, ü)Escolardo30 ManNFU DEB104z.16 oo0a31 3 5noEnsidoe DesenvolYimento30 MBuF DE1092.136 oo0813

44.- FUNDEBEnsino EddaDêsenvManut,edeFundoÂLTOT

13Ol Fundo MuniciPal de Saúde

2.0oo.0oo,0oto L22OÍ),l71'022 ConstÍução, ReÍ. e AmPlhção das Unid' de saúde do Íilunicípio

10 301 0017 1.023 o de veículosu oo300.
10 302 0017 1,042 AmbulânciaselosVeícude

150.dê veículos10 122 0017 1.053
150.OOOde veículosu1o 304 0017 1.055
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10 122 0017 2.036 }lanute do conselho Munic, de saúde

: 68.524400 - Eldorado do Carajris/PA

secretaria@eldoradodocarajas.pa leg br
oto 66[16! + 55 (94) 9 9106-4732

úirlmmmelhÀtls

de Saúde 5.000.
10 122 0017 2.037 Funcionamento da Sec.

10 128 Oo17 2.038 ca de Recursos Humanos
1.500,

1 0017 2.040 ilanut' Saúde da Famítia
10 30 1
10 301 oo 17 2,o4I convênio ra em sâúde

1
7 2,o42 iian da Primana em Saúde

1o 30I o{lI . PNI so.o00
10 301 00 I7 2.O43 Manut. t{acional de Im

o ror oorz z.o+a do Íama Saúdê Bucal
1 50.o00
10 302 00 t7 2,045 custeio da Casa de

ootT 2.í)46 Manut. de ilância atimenta r e N utriciona
10 306 tlais Máricos 130.
10 301 oo17 2.0,47 Ma doP 3.500.oo0

o 301 oo 17 2.048 Manut. d€ Comunitá rios - PACS
1 600,
10 302 oo17 2,049 Atendimentos lizados

dê lrtedia e Altâ ComPlex. Ambul' e HospitalaÍ - MÂC 300.oo0.o0
10 302 o{t17 2.050 Âtenção

100.00
10 301 0017 2,051 Funcionamento dos Postos de Saúde

ncionamento do Munici 6.soo.
10 302 00t7 2.052 Fu 700

302 0017 2.053 Tratâmento Fora do M unl TFD
10

Psicossocia CAPS 1
10 302 0017 2'054 Manut. do Centro de

100.
302 oo17 2.055 ilânut. de Atendimento Móvel de U - SAMU

10
rmacêutica Básica 600.ooo

io sol oorz z.oso Manut. Assistê ncla Fa
30,ooo

10 301 0017 2.057 Manut. de Outros de TÍansf, do FNS

.de rância Sanitária 100
10 304 0017 2.058 Manut. do 700. oo
10 305 oo17 2.O59 Manut. cta

10 301 0017 2.096 Enfrenta mento ao covrD 19

10 302 (x,17 2 1o0 e ao civid 19
20

10 302 0017 2.101 Manut. de Outros P mas do FNs

Centro de F
100

10 302 0017 2.102 Manut. do 20,ooo
10 301 oo17 2.103 Manut. Rede 20.
10 301 0017 2.104 Manut. saúde na Escola - PSE

24.430.000,0o
de SaúdeTOTAL Fundo Munici

1 Fundo Dlunicipal de AssisÉncia social140
2So.ialtaAssistênctos daPréddeReíormaeConst,.0I 24oo042440a 1.500.FMASialSôcÂssistênciâdeS€c.daFu.o602ooo4L22o8 20.oooramas do FÍ{ASo de Outrosllanoa 2/t4 0oo4 2.063 irabalho InfantilÉro9. Erradicação doEstratégicas no08 243 0004 2.064 A@es

20.
Man sociaAssi stênciadedo Consêlho Munoa 244 ooo4 2.066 30.oooe Rendadê Emdedo08 2rt4 oo(}4 2.069

80.00o,0oASSUdoizadantralDêsceGestãondiceI deGI D-donMa070 utenção2,o00424408
50.o00ral à FamíliaIntedoP Íamaüa08 244 0004 2,o7t

1O0.Ooo.oo

Famíli P

ntralizada - Bolsândicê de Gestão Descê
08 244 OOO4 2.072 Manutenção do IGD-

250
do CRASMan0a 244 0,0,0, 2.O7? 80e AdolescentesdementohiAcoldeo8 244 0004 2,Or4 250

o do scFvilanuteo8 244 0004 2.075
EventuaisBenefíciosdosoa 244 ooo4 2.076 Man 100.

oa 244 0,00,4 2,077 M do cREAs PAE
300.o00

ma "Clia Feliz"oa 243 ooo4 2.094

rffi iiii6pr-ro ritcaesso
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50.000
oa 244 0004 2.107 as Sociais Locais

Assistêncaâ SocialTOTAL Fundo M de

1402 Fundo t4uniciPal do ldoso
2.OOO.000 00

de Assistência ão Idoso08 24I 0004 2.061

2.000.000 o0
do ldosontcluMFAL undoTOT

1501 Fundo MuniciPal de Educação
20.

na Escola PDD
12 361 OOOS LO25

1,5OO.0O0,oo

mental

de Ensino Funda-Ampliação de Escolas
12 361 0008 1.028 construção, Reforma e

500,000
da Frota do Tra EscolarliaAmo30o008 LzL I36 àe Esportes nas Esc.

Const, Rêforma e Ampliação de Quadras

de Ens. Fundamêntâl
12 365 0008 1.041

r.oo0.0«r,oonslnoEdeEscolasdee Amptiação7 Construção..05I08oo21 365
1.125.000Éscolar - Comdo TraMan12 361 0008 2,033 oo600.

P[{AE. AIi12 361 0008 2,080 Escolar Fundamental
1.500deasecretaridancionamentoFuL2 LzL oooS 2.081 oo600.

12 361 0008 2'Oa3 dasMan vinculadas ao sãlário
500.

Í.lanute amentaFno undEndo 5loL2 361 0008 2.084 130.O00
Man do DEPDa Escola-nDiÍo netoinhD êtÍamaLZ 361 0008 2.085 170,
Manut. da de fovens e Adultost2 361 0008 2.086 220

de Outlo§Man ramas vincu ladosaoF DE
12 361 0008 2.087

65O,OOO,OOde Apoio ao ÍransporE Es-

colaÍ-PllATE

Programa Nacionaliz sor oooa z.osg ilanutenção do

400.000
do Ensino Infantil12 365 0004 2.089 ilan 50

Ma briPú caiotecaBiblda13 392 0008 2.091 50.
iz aer oooe z.ogs Escolar PÉAEma Estadual de Al

oo200.Escolar InfantilPNAE- Alime12 365 0008 2.097 700.AliCom ndamentar FuEscolaoL2161 0008 2.098
EscolaÍ - InfanülAI12 361 0008 2.099 50.o00Judiciaismento de0,4t23 0008 2.105

10.615.000
unrcrpaTOTAL de EdIridoFun

l7O1 Fundo Í{un. Dir. Criança e do Adolês(êntê
750.O00 oo

do conselho TutelaÍ2.06 Manuten2243oa oo04 100.e d o AdolêscenteÍiacdaDireitosdosFundonl{a ut.08 243 ooo4 2.O78
5.OOO,OOMuniciPal dos Dir eirtos da criança e

Manutenção do consêl ho08 243 0004 2.079
do Àdolescente

855.OOO oo
e do AdolescenteIOTAL Fundo Mun. Dir'
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18 541 0014 2,020 Funcionamento da s€cÍetaÍia de Meio Ambiente 1.200.
200ambientale revitalde fisca18 541 0014 2.021

ToTAL Fundo Munici do Meio Ambiente

9999 Resêrva de Contigência
1.200.000

ContideReserva9 99920oo99999

TOTAL ReseÍaa dê a

135.210,
TOTAL GERAL
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Comissão de Constituição' Justiça e Redação

Introduçáo

Diretrizes Orçamentárias:

ALDoéoeloentreoPlanoPlurianual(PPA)'quefuncionacomoumplanodeGoverno,eaLeiorçamentáriaAnual(LoA)'
instrumento de viabirização da execução dos programJl'g*ài."Ãã.t"i", n con"tituiçao reaerat estabeleie que compete à Lei de

CompreenderaSmetaseprioridadesdaadministraçãopúblicafederal,incluindoasdespesasdecapitalparaoexercício

com a publicação da Lei de Responsabilidade Fiscall (LRF), alem do disposto na constituição' a LDO deve dispor sobre

fi nanceiro subsequente;
. órientar a elaboraçáo da lei orçamentária anual;.

. ói"po, sobre as alterações na legislação tributária; e

o Estabelecer a polÍtica oe apficaçáo dás agências financeiras oficiais de fomento

Equilíbrio entre rêceitas e despesas; 
^^^ ^^xr rinrac hirrÁrêsês.

critérios e forma ae timitaçao ãà empenho, a ser efetivada nas seguintes hipóteses

o se verificado, ao final de um bimestre, qr" 
" 

,""'tllàãã ã"?""it, poderá não comportar o cumprimento das me-

tas de resultado p,i,àiã ã' n"'in'r estabelecidas n'o An"'o de Metas Fiscais; ou

o Enquanto perdurar "1r"ã"r.ê 
Oirúa consotiOl-aa i" "nt" 

à" Federação que tenha ultrapassado o respectivo

*",r.:THff"t:r:1i"":ilH::'ffij§e à avariação dos resurtados dos prosramas financiados com recursos dos or-

BHTI?io,rões e exigências para a transferência de recursos a entidade púbricas e privadas.

a

a

a

a

I Lei Complementar n" 101/2000

p; Rua Oziel Carneiro, 37. Centro - Km 02 - CEP: 68'524-000 - Eldorado do CarajáVPA
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Comissão de Constituição' Justiça e Redação

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabeleceu ainda que integrará.o. projeto de LDO o Anexo de Metas Fiscais (AMF)' em que

serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes ãcónstantãs, relativaé 
" 

t*it"., despesas, resultados nominal e primário e

montante da dívida puorica, paã ã exercício a que se referirem e para os dois seguintes'

O Anexo de Metas Fiscais conterá ainda:

o Avaliação do cumprimento dâs metas relativas ao ano anterior:

. Demonstrativo das metas anuais, instruído "o, 
,.Àoii" á metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos' comparan-

do-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, á *ia"""ii"ã" ãconsistênciadàla"'to' à" premissas e os objetivos da política eco-

. li:l'ff:Tl"l3ll,ru.. tíquido, também nos útrimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alie-

. lXÍ:r1'"i]!il"oro rinanceira e atuariardos.reslT::9:':r^*J:"1:1t::li,:",.":1:fltllj:iiii:"lÚores 
púbricos e do Fundo de Ampa-

ro ao Trabalhador, o"r'"ãrã a"" Jémais tunaos p,:urúãs e programas estatais de nalureza atuarial; e

. Demonstrativo da estimativa e compensaçáo da renúncia de reàita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter con-

riritfuinooclnrul§

Além do Anexo de Metas Fiscais, a Lei de Diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais (ARF)' onde serão avaliados os pas-

sivos mntingentes e outros riscos capazes de afetar as *ntÃ áJUiÉ"", informando as proüãên"i's a serem iomadas' caso se concretizem'

? Rua Oziel Cameiro. 37. Centro - Km 02 - CEP: 68 524-000 - Eldorado do Carajás/PA
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LEt DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2024

í. Genário Econômico
os principais parameúàs macroeconômicos projetados para a.construção do cenário base são os seguintes: (i) de atividade

econômica, envolvendo o plB; (ii) da inflação; (iii) oo setái exãÃà, inctuinao taxa de câmbio; (iv) dos agregados monetários e taxa de

juro básica da economia; 
" 

(r) l;; p;"ôã i.iráeo. Toàas as demais variáveis incorporadas na construção do cenário base ou que

'páà"m ,it a afetá-lo são consideradas de cunho não macroeconômico'

o cenário base é a referência para a projeçáo das receitas do governo e para o estabelecimento do nível de despesas compa-

tivel com a meta de superávit primário estabelecida no .oipá á" LDó' qs-sr1n como para as projeções. de dívida pública Todavia' é

importante salientar que o próprio lapso temporal 
"ntr" " 

ãiãÀorÀçao aâ r-oo e o início do ano a-qúe ela se aplica resulta na majora-

ffi!65 ;ú"*;. tori.to da consecução do cenário base originalmente projetado.

O atual cenário apresenta diversos transtornos causados pela pande,mia .instaurada 
em todo o mundo, porém, espera-se reto-

mada de forte crescimento econômico no cenário n""ion"i r.ro 
"á.o 

especÍfico do Estado do Pará, o governo continua mantendo mé-

todos de equilíbrio fiscal eficazes, porém, é !o!9ri9.9 impãcto negatto desta crise na arrecadação estadual' especialmente de tribu-

tos partithados 
"o, 

o" ,rniJpilà,ãÃo'o rcnrs. uao.à[si"nt"Ltp"r"-"" também, em âmbito êstadual, uma leve melhora do cená-

*, ãirp"raçao da crise no nivel estadual ainda exigirá provavelmente mais alguns anos'

No cenário macroeconômico o lndice Nacional de Preços ao consumidor Amplo (IPCA), 
-considerado, 

a inflação oficial do Bra-

sil, fechou 2021 em10,06%, acima do centro da. meta fixada pelo governo, que era'ae à,ZSotoi. Êm 2020, o índice ficou em 4 '52%' O

gáfi.o 
" 

seguir mostra a evolução do IPCA nos últimos anos:

9-,
runm0Íl 00 0IRÂ.,IS
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HlsTÓRlco DA INFLAÇÃO

VariaçâodotPCAacumuladanoâno,emo/o(cliqueoupãsseomouseparaverdetalhesemcada

I
21 ,l[l o/o

I PCA (.nú.1)
2OlS: 1,' i l'l

^.1215 30,b t
\ lo,o6

8,94ô/o
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9,3%\
7 ,60/o

5,
6,4
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1,6So./o
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TABELA í - CENÁRIO MACROECONOMICO DE REFERÊNCh

Fonte: Senado Notícias - Banco Central do Brasi l. Salário-Mínimo -conforme PLDO Uniáo 2023.

Diante da instabilidadê de índices econômicos, o cenário de referência prevê a taxa de câmbio instável e desvalorização do

real frente ao dólar (vide tabela 1)

9-
dütfrímmcnniul§

202620?4zo23

L,4Ly"o,96yo

4,L$yo

Rs 5,20Rs s,20

9%t3%

Rs 1.389,00Rs 1.320,00

PIB REAL

INFLAçÃO IPCA

Dólar (US$) final 2023

Taxa de Juros (Selic)

SAúRIO MíNIMO
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Anexo de Metas Fiscais Anuais
(Art.4o, § ío, § 20, da Lei Gomplementar no 101, de 4 de maio de 2000)

2. lntrodução ao Anexo de Metas Fiscais

o objetivo primordial da política Íiscal do governo.é promover a gestão equilibrada dos recursos pÚblicos de forma a assegurar

o crescimento sustentado, , ãiltiinriiao da renãa, o fortalecimento doJ programas sociais, o adequado acesso aos serviços públicos'

o financiamento de investimentos em infraestrutura, sem perder de vista qué uma gestáo fiscal responsável, que é condição necessá-

ria para a continuidade 0". àoriii"À p,iÚti.à" 
" 

para tal deve-se garantir a sustentabilidade intertemporal da dívida pública'

Também Íortalece a polÍtica fiscal o alinhamento às melhores práticas internacionais de ações de aperfeiçoamento da gover-

nança pública, tais como, o aprimoramento da eficiência da alocação dos recursos com medidas de racionalizaÇão dos gastos públi-

.o",'*àrt ori" nas tecnicas de gestão e controle, ampliaçáo dos mecanismos de transparência'

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei complementar no101, de 4 de maio de 2o0o) faz a correlação entre gestáo fiscal respon-

sável e a definiÇão de metas de receitas e despesas:

§'1tf;l;f.r*o,lidade na gestão fiscal pressupõe a. açáo ptanejada e transparente, em que se previnem riscos e corÍigem desvios capazes de afetar

o equilÍbrio das contaa püojr""ã, ráa.a.ite o cümprimônto o" á"t"" dê resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições

no que tange a renúncia de receita, geração de despêsas ããrn p"""à"r, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária' operaçóes de

ãr"iiiá, in"üsiu" por antecipaçâo de rãceitã, concêssáo de garantia e in§criçáo em Restos a Pagar'

9-
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De acordo com o s 1o do art. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), integrará. o Projeto de Lei de Diretrizes

Orçamentárias o Anexo dà Metas Fiscais (AMF) em que seião estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, rela-

tivás a receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os

dois seguintes. TamUém comporá o Anexo de itiletas Fiscais o Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do

Exercicio Anterior.

As metas fiscais representam os resultados a serem alcançados para variáveis fiscais (Resultados Primário e Nominal) visando

atingir os objetivos desejados quanto à trajetória de endividameÀto público no médio prazo. Pelo princípio da gêstão fiscal responsá-

vel,ãs metai representãm a conexão entre o planejamento, a elaboração e a execuÇão do orçamento. Esses parâmetros indicam os

rumos da condução da polÍtica fiscal para os próximos exercícios e servem de indicadores para a promoção da limitação de empenho

e de movimentação financeira.

De maneira geral o resultado primário é apurado com base em:

a) Receitas não financeiras ou primárias - Correspondem ao total da receita arrecadada, deduzidas as seguintes:

a) ganhos obtidos em aplicações financeiras;
b) ingressos decorrentes de operaçÕes de crédito;
c) reôebimentos decorrentes de empréstimos concedidos pelo governo;

dj receitas decorrentes de alienações de bens, como as relativas à privatização de empresas estatais.

Os recursos arrecadados em exercÍcio anterior e que tenham gerado superávit financeiro, quando utilizados como fonte para

abertura de créditos orçamentários adicionais são classificados como fonte financeira.

b) Despesas não financeiras ou primárias - Despesa total, deduzidas aquelas com:

a) amortizaÇâo, juros e outros encargos da dívida interna e externa;

9-
ei[ifuimoo clriur§
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b) aquisição de títulos de capital já integralizado;
c) concessão de empréstimos com retorno garantido.

O Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), estabelece orientaçÕes

emanadas a todos os entes federados, para, entre outros aspectos, padronizar os demonstrativos fiscais nos três níveis de govêrno.

Assim, a estrutura dos demonstrativos segue o modelo e regras estabelecido pela STN no referido Manual. A fim de dar cumprimento

ao preceito da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deve ser composto pelos seguintes demonstrativos:

a)
b)
c)
d)
e)

0
s)
h)

Demonstrativo 1 - Metas Anuais;
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo 4 - Evolução do Pahimônio Liquido;
Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;
Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
Demonstrativo I - Margem de Expansáo das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.
O cumprimento das melas deve ser acompanhado com base nas informações divulgadas no Relatório Reslmido da Execução

entária e no Relatório de Gestão Fiscal. A seguir sâo apresentados em cumprimento às exigências da LRF os principais parâ-

e a metodologia de cálculo utilizada para as projeções dos fluxos de receitas e despesas, bem como a projeção da do esto-

dívida e disponibilidades.

Rua Oziel Cameiro. 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
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3. Metodologia de Cálculos - P§eções das Receitas e Despesas (Gritério Acima da Linha)

As receitas e despesas estimadas para o triênio 2024 a 2026levaram em consideração a grade de parâmetros macroeconô-

micos e os fluxos projetados pela Secretaria da Fazenda (SF), pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e Secretaria de Fazenda

9-
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do Estado. Também foram considerados os esforços que estão sendo realizados pela administração fazendária na modernização da
cobrança dos tributos, as diversas açôes de combate à inadimplência, além da possibilidade de captação de recursos voluntários vin-
dos da União e do Estado, acrescentando-se, também, nos cálculos, as receitas provenientes dos convênios e das operaçÕes de
crédito. Vale ressaltar também o esforço da Secretaria da Fazenda em criar e consolidar mecanismos para o controle e a gestão da
dívida pública, pois sem as informações projetadas dos elementos que influenciam a dinâmica da dívida seria inviável estabeleceÍ
metas fi scais consistentes.

3.íReceitas que impactam os resultados fiscais
O resultado primário é impactado do lado das receitas pela apuração e projeção das receitas primárias. A seguir apresentam-

se os critérios utilizados para projeção das principais receitas primárias:

9- Rua Oziel Cameiro. 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajáVPA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br lsecretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
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a) lmposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) - A Prefeitura está adotando mecanismos para garantir a regular arrecadação do
IPTU, receita que historicamente náo era arrecadada.

b) lmposto de Transmissão de Bens lmóveis (lTBl) - A Prefeitura está adolando medidas para melhorar a Íiscalização sobre os
eventos de transmissão de bens imóveis para garantir a regular arrecadaçáo do lTBl, receita que historicamenle demonstra valor irrelevan-
te em meio ao montante geral de arrecadação.

c) lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (lSS) - Dados projetados a partir das iníormações consolidadas de 2021 e 2022.
d) Taxas - Dados projetados a partir das informações consolidadas de 2e21 e 2O22.
e) Receitas da Contribuição para Custeio do Serviço de lluminação Pública - Dados projetados a partir das informações consoli-

dadas de 2022, pois não havia o correto registro dessa receita nos exercícios anteriores.
f) Receitas dê Contribuições Previdenciárias - O município de Eldorado do Carajás não possui RPPS.
g) lmposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) - Dados projelados a partir das inÍormações consolidadas de 2021 e 2O22.
h) Raceita patrimonial (excêto aplicação financeira) - Dados projetados a partir das informações consolidadas de 2021 e 2022.
i) Receita de Aplicação Financeira - Dados projetados a partir das informaçÕes consolidadas de 2021 e 2O22.j) Cota-Partê FPM - Dados proietados a partir das informaçÕes consolidadas de 2021 e 2022.
k) Gota-Parte ICMS - Dados projetados a partir das informaçÕes consolidadas de 2021 e 2O22.
l) Cota-Partê IPVA - Dados projetâdos a partirdas informações consolidadas de 2021 e 2022.
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lmportante enfatizar que nas estimativas da receita já foram consideradas as renúncias previstas no Demonstrativo 7 do AMF,
que por sua vez também seráo consideradas para a estimativa das receitas administradas, quando da elaboração da lei orçamentária
anual, na forma do artigo 12 da LRF, portanto, as metas fiscais previstas no Demonstrativo 1 do AMF já estão impactadas pelas re-
núncias de receitas primárias previstas no demonstrativo 7.

a) Pessoal - A despesa com pessoal é em geral impactada por novas contratações, crescimento vegetativo da folha, re-
posição de servidores aposentados e correçôes salariais. Nesse sentido, para o período de 2024 a 2026 foram considerados
as seguintes premissas:

l- De maneira geral não foram contempladas indenizações, sentenças e DEA.
ll - Referente ao ano 2023:

i) Previsões calculadas com base na média dos valores liquidados em janeiro a março de 2023;
ii) Reajustes a partir de janeiro de 2023;
iii) Acrescimo dos valores:

(1 ) FME lncorporações GratiÍicações
lll - Referente aos anos 2024,2025 e 2026: Reajuste a partir de janeiro de acordo com os parâmetros projetados na Tabela í, pa-
ra os anos 2024,2025 e 2026.

b) Outras Despesas Correntes - Dados projetados a partir das informaçôes consolidadas de 2022. Não houve transição regular
entre a gestão que findara em 2021 e a gestão que iniciara em janeiro de 2022.

9, Rua Oziel Cameiro. 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
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3.2 Despesas primárias

No caso das principais despesas primárias os critérios foram os seguintes:
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c) lnvestimentos - Dados projetados a partir das informações consolldadas de 2021. Não houve transiçâo regular entre a gestão
que findara em 2021 e a gestão que iniciara em janeiro de 2022.

Ressalta-se, contudo, que as estimativas das receitas administradas pelo município bem como as de transferências podem sofrer
influência em sua realização de acordo com o desempenho da economia ao longo do exercício, a evolução dos indicadores finan-
ceiros, como também de eventuais mudanças na legislação.

Demonstrativo í - Metas Anuais

De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal devem ser estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes,
relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercÍcio a que se referirem (2024)
e para os dois seguintes (2025 e 2026). Para elaboraçáo das projeções foram considerados:

a) receitas e despesas primárias sob a ótica de caixa
b) juros ativos (receitas de aplicações financeiras e Haveres financeiros) e juros passivos (incidentes sobre a DC) por competên-

cia;
c) estoque da dívida consolidada;
d) haveres financeiros (disponibilidades de caixa, aplicações financeiras e demais haveres financeiros).

O demonstrativo a seguir apresenta as metas fiscais para o triênio 2024 a 2025, sendo as metas dos dois últimos anos apenas
indicativas da política fiscal do Município. Para obtenção dos valores constantes foi utilizado o IPCA.

A partir de 2024 projeta-se uma diminuição da dívida consolidada principalmente pelo fato de não haver previsão de desem-
bolsos de operaçõês de crédito e continuidade do pagamento de dívidas.
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AMF - Demonstrativo 1 LRF, art. 4e, § 1e)

ESPECIFTCAçÃO

Receita Total

Receitas Primárias (l)

Despesa Total

Despesas Primárias (ll)

Resultâdo Primário (ltl) = (l - ll!

Resultado Nomlnal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidãda LÍqulda

Receites Primárias advindas de PPP (tV)

Despesas Primárias gêradas por PPP (V)

20t6
Valor

Constante

RS milhares

T, Rua Oziel Cameiro, 37. Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajáVpA
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2024 2025
Valor

CoÍrente
(a)

ValoÍ
Constante

Valor
Correntê

(b)

Valor
Constante

% RCt
(b / RcL)

x 1OO

Valor
Correntê

(c)

132.270 133.110 t05% 118.000 116.000 104% 120.000 121.000 t05%

131.000 104o/o 115.400 118.400 119.400 704%

732.210 13 3.210 117.000 116.000 104% 120.000 121.000

131.500 132.500 99% 116. s00 114.500 98% 118.500 990Á

2.550 2,8% 2.500 2.550 2.700 2.850 2,A%

2.600 2.650 2.600 2.650 2,7% 2.900 2.950

62.OO0 63.000 54% 59.000 60.000 54% ss.000 56.000 54%

60.500 61.500 54% 59.500 60.500 54% 56.500 57.500 54%

8tnm0000ctmtN

((

% RCt
(c / RcLl

x 100

% RCL

(a / Rct)
x 100

132.000 117 .400 103%

t05% 1,O5%

119.500

2.500 2,7%

2,8% 7,8%
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lmpaclo do saldo das PPP (Vl) = (lV-V)

ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MT]NICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁS
Comissão de Constituição, Justiça e Redação_lrrrrlll

Fonte: Secretaria da Finanças. Data da emissão 08/04/2023. Valores constantes calculados considerando o lpcA. Resultados fiscais calculados acima da linha
sob o critério de caixa para as receitas e despesas e de competência para os juros nominais. As projeções consideraram os conceitos estabelecidos no Manual
dos Demonstrativos Fiscais da STN.

A Dívida Consolidada Líquida (DCL) acompanha principalmente a trajetória do resultado nominal, com uma projeçáo de dimi-
nuição gradativa ao longo dos próximos 3 anos, portanto numa dinâmica diferente da esperada para a dívida consotiaaàj laivida bru-
ta). Dado que os conceitos de resultado nominal e variação de endividamento líquido estão fortemente correlacionados, a tendência
de redução da dívida líquida reflete a sequência prevista de superávits primários em montantes superiores aos juros líquidos nomi-
nais, consequentemente superávits nominais (apurados sob o critério acima da linha).

No entanto, o principal fator da redução da DCL estará refletido no aumento no contínuo pagamento e não surgimento de no-
vas obrigações. Vale ressaltar que a DCL e um indicador importante para avaliação dos limites dê ãndividamento públíco para os en-
tes da Federação definidos na Resolução do Senado. Percebe-se inúmeras inconsistências nos registros Oa Oit do município de
Eldorado, a atual gestão corrigiu dados consolidados a partir de 2022 para eliminar essas inconsistênõias para o ano de 2024.

Vale ressaltar que depois de definidas e aprovadas às metas fiscais (resultados primário e nominal), o monitoramento será
realizado por meio de demonstrativo especÍfico que integra o Relatório Resumido da Execuçáo Orçamentária (RREO)., Visando À
padronização dos demonstrativos, a Secretaria do Tesouro Nacional publica periodicaments o Manual de Demonshaiivos Fiscais,
que define â estrutura da demonstração para que União, Estados, DF e Municípios evidenciem, bimestralmente, o resultado primário
do período. Também é importante registrar que a partir de 20í9 a apuração dos resultados fiscais far-se-ão estritamente sob o criterio

$, Rua Oziel Cameiro. 37, Cenúo - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/pA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br lsecretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁS
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

de caixa tanto para as receitas como para as despesas. A apuraçâo bimesiral se inierliga com a necessidade de acompanhamento
da programação financeira e, caso a expectativa de receita estimaâa a cada bimestre não comporte o cumprimento da meta de resul-tado primário, o governante deverá limitar a movimentação de empenho e financeira.3

3 LRF, ârt. 9".

9-
umm000cmÀns
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Demonstrativo 2
Avaliaçáo do cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
lnciso I do § 2o do artigo 40 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)

O Demonstrativo informa as metas (em valores e em. percentual da RCL) para receita (total e primária), despesa (total e pri-
mária), resultados primário e nominal, dívida pública consolidada e dívida consolidada lÍquida, para o.ájrnào 

"no 
anterior ao ano dereÍerência da LDo (por exemplo, para a LDo feita em 20X-1 e se referindo ao exercício de 2ôXo, seriavaliado o cumprimento dàsmetas relativas ao exercício de 20X-2, que é o exercício anterior ao da elaboração da LDO). Segundo o Uànuat dos Demonstrativos

Fiscais alguns fatores, tais como o cenário macroeconômico, o desempenho àas empresas estatais, as taxas de câmbio e de in-flação, devem ser motivo de explanaçâo a respeito dos resultados obtidos.

.Assim, a principal finalidade é a de estabelecer uma comparação entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício fi-nanceiro de 2022, incluindo análise dos fatores determinantes para o alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. para ocálculo do Resultado Primário utiliza-se a metodologia acima da linha, isto é, o confronto das Receitas primárias (l) menos as Despe-sas Primárias (ll) e indica se os níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja,'se as Receitas pri-
márias são capazes de suportar as Despesas primárias.

No caso do resultado nominal vale ressaltar que até o exercÍcio de 2019, este era calculado pela diferença entre o saldo dadívida fiscal líquida em 3í de dezembro de determinado an-o em relação ao apurado em 31 de dezembro do ano anterior. A partir doexercício de 2020 (com possibilidade de adiamento para 2021, conforme regia do MDF), a meta do resultado nominal passou a serdefinida e acompanhada pela metodologia acima da linha. Pela metodologiJacima da linha, o resultado nominal e obtiào a partir doresultado primário por meio da soma da conta de juros (uros ativos menoõluros passivos), que não sao apiêsentaaos no quadro exi-gido pela srN, mas está implÍcito na diferença entre o resultado nominal e ó primàrio.

O valor da Dívida Pública Consolidada corresponde ao total apurado:

9,
râ4arLtsartÍn PEto pnocRgs§o
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Comissâo de Constituição, Justiça e Redação

a) das obrigaÇões financeiras do ente da Federação, incluéive as decorrentes de emissão de títulos, assumidas em virtudede leis, contratos, convênios ou tratados;
b) das obrigaçôes financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude da realização de operações de crédito para amorti-zação em prazo superior a doze meses, ou que, embora de prazo inferior a ãorã r"."., tenham constado como receitas noorçamento;
c) dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que hou-verem sido incluídos.

Já a Divida consolidada LÍquida (DCL) segundo a LRF corresponde à dívida pública consolidada, deduzidos os valores quecompreendem o ativo disponível e os haveres financeiros, líquidos dos Restos a pagar processados.

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art.4e, §2e, inciso l)

Receitas Primárias (l)

Despesa Total

82.798 1,0115

81.854 700,6%

96,40/o

89.897 1,01

89.527 700,3%

89.851 97 ,70/o

RS milhares

(0,00)

0,00

0,00

0

0

0

9-

Variação

ESPECTFTCAçÃO

Metas Prevlstas em
2022

(a)

Metas Reallzadas
em2O22

(b)

% RCt

(c) = (b-a) (c/a) x 100
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Recêita Total

78.473

% RCr Valor

tl00mll0 00 cIi[JA§



Despesas Primárias (ll)

Resultado Primário (ilt) = (l-I)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líqu ida

ruionmo oo cnruls

ESTADO DO PARÁ

^ PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

98,20/o77.973 95,8% 88.150

3.891 4,80/o 2.853 4,7o/o

4.374 5,30/o 2.452 3,3%

2,90/o 62.000 54%

-3.537 -4,3%

0

0

0

0

0

0,00

(0,00)

0,01

(0,00)52.000 54%
FONTE: Dados projetados pela Secreta ria da Finanças devido à falta de informações contábeis da gestão anterior. Data daemissão 08/04/2023" As projeções consideraram os conceitos estabelecidos no Manual dos Demonstrativos Fiscais da STN

Demonstrativo 3
Metas Fiscais Atuais comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores
§ 20, inciso ll, do art.4o da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)

o objetivo do Demonstrativo é dar hansparência às.informações sobre as metas fiscais dos três exercícios anteriores e dostrês exercÍcios seguintes, para uma melhor avaiiação da política fiscal do ente federativo, de forma a permitÍr a análise da polÍtica fis-cal em uma linha do tempo, combinando execuçãó passada ê perspectivas futuras, validanao a consistencia dessas últimas. A fim degerar maíor consistência e subsídio às análises, os valores devem ser demonstrados a preços correntes e constantes. Vale ressaltarque para avaliaçâo de consistência deve-se levar em consideração qr", f"Àià" zois à metooãiâgá-d;-p.J"çao considerou osvalores sob a ótica de caixa, enquanto nos anos anteriores o criteiio é; de d;p;sa riquidada.

IRABârrÂNUO F6rO PnOêÊESSO
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ESTADO DO PARÁ
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CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

os critérios utilizados para as proieções do hiênio 2024 a 2026 estão na Metodologia de cálculo discorrida ao longo das notasexplicativas deste anexo, em cumprimento a lei de Responsabilidade Fiscal qr" Jit" obrigatoriedade de os demonstrativos de metasserem instruídos com a memória e metodologia de cálcuio, objetivando aàron-.ti"i como tais valores foram obtidos.
AMF - Demonstrativo 3 F, art.4e, §2e, inciso ll)

R§ milhares

79.574 89.897 3,4% 90.528 1o,00/o 114.000 37 ,60/0 118.000 3,40Á 120.000 3,SYo

79.t79 89.527 3,4% 90.050 10,0% 113.400 37,8o/o 777 .400 3,4% 118.400 3,5%

76.7lA 89.851 2,3% 86.320 70,o% 114.000 3,5% 117.000 3,7Yo 120.000 3,7%

76.2L6 88.1s0 2,3% 85.770 1,0,o% 112.500 5,3% 116.500 3,6% 118.500 3,6%

5.501 2.853 74,3% 4.280 1,0,o% 2.500 689,O% 2.500 2,9% 2.700 3,2%

3.779 2.452 36,0% 4.756 70,0% 2.600 620,1% 2.600 2,9% 2.900 3,2%

2.318 62.000 0,0% 2.551 70,0% 62.000 -790,2Yo 0,0% 55.000 0,0%

g-
iirifuhmooclntni
TRA&4LNANOO PTLO PRO6N€§SO
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VALORES A CORRENTES
ESPECtFtCÂçÃo 2020 2027 % 2022 % 2021 % 2024 % 2025 %

Receitas Prlmárias (l)

Despesas Primárias (I)

Resultado Primário ( t) = (t - I)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Receita Total

Despesa Total



PODER
ESTADO DO PARÁ

LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS

Comissâo de Constitu o, Ju Redaçãoe

3.536 -200,0% 62.000 L0,0% 60.500 976,8% 59.500 86,0% 56.500 47 ,6%62.000
Obs. Valores dos res ultados primário e nominai de 2020 a 2023 calculados pelo critério acima da linha.

FONTE: Secretária de Finanças. Data da emissãã 08t04t2023 . Valores deÍlacionados pelo IPCA.

9-,
húiriilin-mclnruii

86.625

83.933

83.384

6.018

3.478

2.53 6

3.869

89.89 7

89.s27

89.851

88.150

62.000

62.000

2.853

2.452

-3,0%o

-32p%

29,00/o

-5,1%

-t94,9%

L 9%

2,0%

3,0%

90.528

90.050

86.320

85.770

4.280

4.756

2.551

-3.891

6,0%

6,O%

6,0%

6,O%

6,O%

6,0%

6,O%

120.380

119.914

87 .287

33.092

-40.477

86.321

32.627

-2.222

33,0%

33,2%

662,3%

595,7%

-187,1%

940,4%

0,o%

t,8%

116.000

115.400

116.000

114.500

63.000

61.s00

2.550

2.6s0

0,4%

0,4%

o,6%

0,6%

-o,7%

-3,0o/o

80,s%

116.000

115.400

116.000

114.500

2.550

60.000

60.s00

2.650

o,4%

0,4%

0,6%

0,6%

0,t%

0,1%

-3,0%

43,3To
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Dívidâ Consolidada Líquida

VATORES A CONSTANTES
ESPECTFTCAçÃO 2020 202L % 2021 % 2022 % 202? % 2024 %

Rêceitas Primárias (t)

Despesas Primárias ( )

Resultado Primário (l ) = (t - )

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Liquida

Receita Total

Despesa Total

87 .057

6,O%

-O,Lo/6



. P.DER"fJâ11,.19Jtftf,,",*o,
cÂNr,c.RA MUNICIpAL DE ELDoRÁDo no canc,"rÁs

DemOnStfativO 4 
Comissão de Constituiçâo, Justiça e Redação

Evolução do patrimônio Líquido
§ 20, inciso lll, do art. 40 da Lei de'Responsabilidade Fiscal (LRF)

o Patrimônio Líquido (PL) reflete, em termos monetários, a situação patrimonial ríquida do Município, ou seja, representa a di-ferença entre o "Ativo Real" e o "Passivo Real". lntegram o patrimônio líquido: patrimônio/capital social, reservas, resultados acumu_

:H:."r:]hi::TTil"g:::§,,lipatrimoniar' conforme o Manuarde contabiridade Apricado ao setor púbrico (MCASp), as

;1ft:'f::"i:.il:*::ff:::mpreende o patrimônio social das autarquias, rundações e rundos e o capitar sociar das demais en-

tirihülioooclúr§

b) Reservas: compreende os valores acrescidos ao patrimônio que não transitaram pelo resultado, as reseryas constituÍdas comparcelas do lucro líquido das entidades para finalidades específicas e as demais reservas, incrusive aqueras que terão seus sardosrealÍzados por terem sido extintas pela legíslação.

c) Resultados Acumulados: compreende o saldo remanescente dos rucros ou prejuízos ríquidos das empresas e os superávits oudéÍicits acumulados da administração direta, autarquias, fundações e fundos. A conta Ajustes de Exercícíos Anteriores, que registraos efeitos da mudança de critério contábil ou da retificação de erro imputáver a exercício anterior que nâo possam ser atribuídos afatos subsequentes, integra a conta Resultados Acumulados.

9- Rua Oziel Cameiro. 37. Centro _ Km 02.* CEp: 68.524-000 _ Eldorado do Carajás/pAwlrw.eldoradodocarajas.pa.leg.br 
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e será necessá rio reatizarbuscas de informações junto ao TCM-PA para obter informações adequadas no intuito de ajustar esse quadro de informaçôes. Devi-do a falta de informações contábeis total ou parciarmente de anos anteriores, o quadro segue zerado:

ANEXO DE METAS FISCAIS
uvor,uçÃo »o pATRIMôNro r,Íquroo

2022

AMF -Demonstrativo 4

p.rrRrmôNro lÍeumo
Patrimônio/Capital/AFAC

Reservas

Resultado Acumulado

art.4" 2. Inctso
R$ milhares

o/o

TOTAL

REGIME PREVIDENCIÁRIO
PATRIMÔNIO LIQUIDO

Patrimônio

Reservas

9-
nriuiloo oo clniuli

2020 Yo 2021 2022

0

0

0

0 0 0

2020 2021 2022
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
Comissão de Constituiçâo' Justiça e Reda

TOTAL

Fonte: Secretaria da Fazenda. Data da emissão 08/O412023.

Demonstrativo 7
ESTIMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
§ 2o, inciso V, do art. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)

O Demonstrativo tem por objetivo dar transparência às renúncias de receita previstas no projeto de LDO, para uma melhor

avaliação do seu impacto nas metas fiscais fixadas, além de orientar a elaboração da LOA considerando o montante das renúncias

fiscaisconcedidas. Àpesar de esse demonstrativo ter por base legal o art. 4", § 2", inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF),

ele visa a dar transparência também ao cumprimento dos requisitos exigidos para a concessão ou ampliação de benefícios de natu-

reza tributária dispostos no arl. 14 da LRF, que estabelece:

9-
hiroilmoomnuló
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Resultados Acumulados

Demonstrativo 5
oRtGEM E APLTCAçÂO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAçAO DE ATIVOS
lnciso lll, do art. 40 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)
Não houve nenhum registro neste demonstrativo. O demonstrativo não será evidenciado, pois não houve movimentaçáo.

Demonstrativo 6
AVALhçÃO DA SITUAçÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS
§ 2o, inciso lV, alínea "a", do art.40 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)

O munrcípio não possui RPPS, portanto não existe movimentação. O demonstrativo não será evidenciado.
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A concessão ou ampliaçâo de incentivo ou beneÍício de natureza tributária da qual decorra renúncia dê recêita deve estar acompanhada de estima-
tiva do impacto orçamentário-financeiro no exercicio em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, alender ao disposto ne LDO e e pêlo

menos uma das seguintes condiçÔes:

l- Demonstraçáo pelo proponente de que a Íênúncia foi considêrada na estimativa de receita da lei orçementária, na torma do art. í2, e de que

náo aÍetará as metes fiscais previstas no anexo próprio da LDO;

ll- Estar ecompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do âumento de Íeceita, proveniente da elevaçáo
de alíquotas, empliação da base de cálculo, maioraÇáo ou criação de kibuto ou contribuigáo.

Para realização das estimativas de renúncia foram realizadas pesquisas no sistema de controle do crédito tributário relativas
ao ano base de 2021 e projetado os valores para o triênio 2O24 a 2026. Utilizou-se como indice de atualizaçáo o IPCA conforme ta-
bela de parâmetros macroeconômicos.

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, aÍ. 4', § 2', inciso V) R$ 1,00

IPI'U
Proprietários de imóveis 70.000,00 14.200.00 78.6s2.00

ITBl
Proprietários de imóveis 70.000.00 78.652,00

ISS
Prestadores de serviços, pessoas fisicas ejuridicas 120.000,00 t27.200.00 134.832,00

Emmm00clmJr§
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'[RIBU I'O MODALIDADI] sEtoREs/ pRocR MÂs/ BENEFICúRIo
RxNúBiclÀ DE RticEITA PREvtsrA

COMPENSAÇAO

2023 2024

Anistia/Remissão/Isençào
através de leis específi-

cas.

Os recursos finan-
ceiros renunciados
serão compensados
por fatores como:
incentivo ao in-

cremento de novos
serviços, melho-
rando a economia
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Fonte: Secretaria da Fazenda. Data da emissão 0810412023.
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Servi e Indústria.

municipal com o

aumento da oferta
de emprego e ren-
da: Melhoria dos
procedimentos e

anecadâção tÍibu-

p,

120.0 00 t27 .200 00 134.832 00 tária do muniçi
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O conceito de Despesa Obrigatória de Caráter Continuado (DOCC) foi instituído pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) no

art. 17, conceituando-a como Despesa Corrente derivada de Lei, Medida Provisória ou Ato Administrativo Normativo que fixem para o
Ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. É considerado aumento de despesa, a prorro-

gaçáo da DOCC criada por pzzo determinado.

Numa clara preocupação com o equilÍbrio intertemporal, que deve garantir que despesas continuadas sejam financiadas com

receitas permanentes, a LRF estabelece que os atos que criarem ou aumentarem as DOCC deverão ser instruídos com a estimativa

de impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, e demonstrar a origem dos
recursos para sêu custeio. Também deve haver a comprovação de que a despesa criada ou aumentada náo afetará as metas de re-

sultados fiscais previstas no § 1o do art. 4o da LRF e seus efeitos financeiros nos períodos seguintes devem ser compensados pelo

aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesas. As DOCC não serão executadas antes da implementação

de tais medidas.

A estimativa da margem de expansâo das despesas obrigatórias de caráter continuado é um requisito introduzido pela Lei

Complementar no101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). O aumento permanente de receita é definido co-
mo aquele proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo ou majoração ou criação de tributo ou contribuição (§

3o do art. 17 da LRF). Alem de medidas específicas descritas a seguir, considera-se como ampliação da base de cálculo nesta esti-

p, Rua Oziel Cameiro, 37. Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
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Demonstrativo 8
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
§ 2o, inciso V, do art. 40 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)
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mativa a expectativa de crescimento real da atividade econômica, mensurada pela expansão marginal da arrecadação a ser provoca-

da isoladamente pelo efeito quantidade sobre a arrecadação ajustada e devidamente atualizada pelos efeitos legislação.

Desse modo, para estimar o aumento permanente de receita primeiro se identificaram as receitas permanentes e as despesas

continuadas para os exercícios de 2023 e 2024. Com base nas projeções de receitas e despesas detalhadas no item 3 deste Anexo

de Metas foi calculada a margem de expansão pela diferença entre o aumento permanente de receita e as novas DOCC.

T,
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Anexo de Riscos Fiscais
(Art.40, § 3o, da Lei Complementâr no 101, de 4 de maio de 2000)

ARF/TabeIa 1 . DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNChS

O § 3o do art.40 da LRF, transcrito a seguir, determina o que a LDO deverá conter no Anexo de Riscos Fiscais (ARF).

"§ 3o A lei de diretrizes orgamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde seráo avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afe-
tar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concÍelizem."

O ARF seguiu as regras, estrutura, conceitos e premissas estabelecidas no Manual dos Demonstrativos Fiscais (MDF) publi'
cado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que assim define riscos fiscais:

Riscos Fiscais podêm ser concêituados como a possibilidade da ocorrência de eventos que venham a impactar negativamente as contas públicas, even-
tos estes resultentes da realização das açÕês pÍevistas no progrema de trabalho para o exercicio ou decorrentês das mêtas dê resultados, correspon-
dendo, assim, aos riscos provenientes das obrigaçõês financeiras do governo.

É impoÍtante ressaltar que riscos repetitivos deixam de ser riscos, devendo ser tratadas no âmbito do planejamento, ou seja, devem ser incluídas como
ações na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do ente Íederativo.

0, Rua Oziel Cameiro, 37, Contro - Km 02 - CEP; 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br lsecretaria@eldoradodocaÍajas.pa.leg.br
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DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROUDÊNCIAS

FONTE: Secretaria Municipal da Fazenda. Data da emissão 08/0412023.

R$ milhares

p,
iÍúhltromcmLn$
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Rua Oziel Cameiro. 37, Ccntro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA

www.eldoradodocarajas.pa.leg.br secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
Alô Câmara! + 55 (94) 9 9106-4732

PASSIVOS CONTINCENTES PROVIDENCIAS

Demaodas Judiciais 500.000.00 Àbeíura d€ créditos sdiciobâi§ s paÍi, dâ

rÊseÍva de contingência,

500.000.00

Dividas cm Processo de Recoúecimento Ab€íula de fféditos adisionais a Paíir da

reserva de contingência.
200.000.00

Assunçâo de Passivos 100.000,00 Abertum de créditos adisionâis a paíiÍ ú
res€rva de coÍúingência,

t00.000.00

Outros Passivos Contingent€s 100.000,00 Àbertura ae créditos âdicionais a paÍir da

reservs dc contingêmia.

100.000.00

gÍ)0.000.00
SUBTOTAI,

DEMÀIS RISCOS FISCAIS PÀSSIVOS

SUBTOTAI,
900.000.00

PROVIDENCIAS

Dcscrição Descriçóo

I
1.000.000,00 Revisão da estrutura proSrÂmáticÀ da LOA L000.000.00

Rcslitu de Tributos sMaior
10.000.00 r0.000.00

1)i
1.000.000.00 Revisào da estrutura pmgra$áÚca dâ LoA 1.000.000.00

Oulros Riscos ['iscais
100.000.00 Revisào da estnrtllrà prsgrâmática da LOA t00.000.00

SIIBTOTAL
2.1t0.000.00 SI]BTOTÀL

2 | 10.000.00

TOT;IL
3.9t0.000.00 TO-t',{t,

3.910.000.00

((

Desc.içilo

200.000.00

Revisào da esüutura proEamática da LOA.
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IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal

9-
'nrffiloomcmul§

Rua Ozicl Cameiro. 37. Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Caraiás/PA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br lsecretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmârâ! + 55 (94) 9 9106-4732

ENVIADO PARA SANÇÃO
ÉM05/07/2023

EDSON DE DEUS Assinado de forma
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0130 yEIRA:132981601 30

EDSON DE DEUS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal

((



ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELD0RADo Do CARAJÁS
Gabinete da Presidência

Ofício No 080/2023lcP/CMEC
Eldorado do Carajás/PA, 05 de julho de 2023

Assunto: Encaminha a Redação Final do Projeto de Lei Ordinária no 010/2023 (lara
Braga Miranda), aprovado na 154 Sessão Ordinária, do ío Período, da 3a Sessão
Legislativa, da 8a Legislatura, realizada em 26 deiunho de 2023.

EDSON DE Assinado de forma

DEUS digital por EDSON

Vl El RA: 1 3298, U 7,'r,?iY,trrru, u0.,,0130 o

EDSON DE DEUS VIEIRA
Presidente da Câmara ,rn,",r"h."" 

OrOorC 6 t 07 t gO2 3

ufim0ll00cmÀffi

PreÍeúrrra Municipal de Elúrado Do CaralaslPA

Gabinete
r: ri PJ: 84. 1 39.633/0001 -75

Ú''õ*-tt< à(ã7
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A Sua Excelência
lara Braga Miranda
Prefeita de Eldorado do Carajás/PA

Excelentíssima Prefeita,

Cumprimentando-a Vossa Excelência, vimos por meio deste, encaminhar a
Redação Final do Projeto de Lei Ordinária no 01012023, de iniciativa do poder Executivo
Municipal (lara Braga Miranda), que ?lspõe sobre as díretizes para a elaboração da lei
orçamentária anual de 2024 e dá outras providênc,as", o qual foi aprovado na 15a Sessão
Ordinária, do 1o Periodo, da 3a Sessão Legislativa, da 8a Legislatura, realizada em 26 de
junho de 2023.

Em sendo assim, encaminhamos o referido PL com sua Redação Final com
autógrafos, para apreciação do Chefe do Poder Executivo, no prazo improrrogável de 10
(dez) dias úteis a contar do recebimento desta, nos termos do § 1o, do art. 50, da Lei
Orgânica Municipal, devendo o mesmo, caso seja sancionado, seguir numeração
cronológica concedida pela Procuradoria Geral do Município - PGM.

Consignamos ainda, que no prazo acima, seja encaminhado a cópia da referida
Lei sancionada para este Poder Legislativo.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição.

Atenciosamente,
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LEI ORDINARIA NO 529, DE 20 DE JULHO DE2023.

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da
lei orçamentária anual de 2024 e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS, ESTADO DO PARA, EXMA.

SÉ IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artlgo

66 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem,

que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:

Eldoraüo
do Carajás

EX,a }t EX/ E E l/ tl Ex.. rf E a.a }, Ex/
lsoios 47.20: "Para que todos vejdm e soibom... o mdo do SENHOR fez isto.. "

r rl ' I .r '1 '

lf

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇOeS pRettutruRRes

Art. 1o Em cumprimento ao disposto no § 2o do artigo 165 da Constituição Federal, às

normas estabelecidas pela Lei 4.320, de 17 de março de í964 e suas alterações, na

Lei Complementar no. 101, de 04 de maio de 2000 e no inciso V do artigo 66 da Lei

Orgânica do Município de Eldorado dos Carajás, esta lei estabelece as diretrizes

orçamentárias do Município de Eldorado do Carajás para o exercício de 2024 
'

compreendendo orientações para:

I - a elaboração da proposta orçamentária;

ll - a estrutura e a organização do orçamento;

lll - as alteraÇões na legislação tributária do Município;

lV - as despesas do Município com pessoal e encargos;

V - a execução orçamentária;

Vl - as disposiçôes gerais.

Art. 2o Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal no. 101 , de 4 de

maio de 2000, integram esta lei os seguintes anexos:

| - de Prioridades e Metas;

ll - de Metas Fiscais;

lll - de Riscos Fiscais, composto de:
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a) demonstrativo de metas anuais de receitas, despesas, resultados primário e nominal

e montante da dívida pública para os exercícios de 2024,2025 e 2026, em valores

correntes e constantes, acompanhado da respectiva metodologia de cálculo;

b) demonstrativo das metas anuais de receitas, despesas, resultados primário e

nominal e montante das dívidas públicas Íixadas para os exercícios de 2021 , 2022 e
2023;

c) avaliação quanto ao cumprimento das metas do exercício de 2022;

d) evolução do patrimônio líquido dos exercícios de 2020,2021 e 2022, destacando a
origem e aplicação dos recursos obtidos com alienação de ativos;

e) demonstrativo da estimativa de renúncia de receita e sua compensação;

f) demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter
continuado.

Parágrafo único. As prioridades e metas constantes do Anexo desta Lei, e que se

destinam ao exercício financeiro de 2024, relativas aos programas finalísticos, poderão

ser emendados, em sendo o caso, substituídos quando do envio do Projeto da Lei

Orçamentária Anual - LOA para2024, à Câmara Municipal de Eldorado do Carajás.

CAPíTULO II

DAS ORIENTAÇÓES GERAIS PARAA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

ORÇAMENTARIA

Art. 30 O projeto de lei orçamentária, relativo ao exercício de 2024, deverá assegurar os
princípios da justiça, da participação popular e de controle social e de transparência na

elaboração e execução do orçamento, na seguinte conformidade:

| - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e execução do

orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as desigualdades entre

indivíduos e regiões do município, bem como combater a exclusão social;

ll - o princípio da participação da sociedade e de controle social implica assegurar a

todo cidadão a participação na elaboraçáo e no acompanhamento do orçamento por

meio de instrumentos previstos na legislação;

lf Ex^J g Ex^a ll r{E.^J lf E a.. ar Ex., E E a..Etdorado
do Carajás lsoios 4r.2o: "Pq,m que todos vejom e saifum... a mão do SENHOR fez isto..."
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lll - o princípio da transparência implica, além da observância ao princípio

constitucional da publicidade, a utilização de todos os meios disponíveis para garantir o
efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.

Art.4o A elaboração da lei orçamentária deverá pautar-se pela transparêncÍa da gestão

fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da
sociedade a todas as informações relativas às suas diversas etapas.

§ 1o Para assegurar a transparência e a ampla participação popular durante o processo

de elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo promoverá audiências
públicas, nos termos do artigo 48 da Lei Complementar Federal no. í 0í, de 4 de maio

de 2000.

§ 2" São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:

I - os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias;

ll - as prestações de contas e respectivos pareceres prévios;

lll - o Relatório Resumido da Execução Orçamentária;

lV - o Relatório de Gestão Fiscal.

Art. 5o A proposta orçamentária do Município paru 2024 será elaborada de acordo com
as seguintes orientações gerais:

| - participação da sociedade;

ll - responsabilidade na gestão fiscal;

lll - desenvolvimento econômico e social, visando à reduçao das desigualdades;

lV - eÍiciência e qualidade na prestação de serviços públicos, em especial nas ações e
serviços de saúde, educação e assistência social;

V - ação planejada, descentralizada e transparente, mediante incentivo à participaçâo
da sociedade;

Vl - articulação, cooperação e parceria com a União, o Estado, Municípios e a iniciativa
privada;

Vll - acesso e oportunidades iguais para toda a sociedade;

E EX.r tí \EX/ E EX/ lf EX.r lf EX/ fi 'iEX..Eldôrado
do Carajás lsoios 4r.2o: "Pom que todos vejom e solibam... d mão do SENHOR fez isto...'
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Vlll - preservação do meio ambiente, do patrimônio histórico e das manifestaçôes
culturais

Art. 60 As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercÍcio de 2oz4 sáo
aquelas especificadas no Anexo de Prioridades e Metas.

Art. 70 A câmara Municipal de Eldorado do carajás encaminhará ao poder Executivo
sua proposta orçamentária para 2024, para inserção no projeto de lei orçamentária, até
o último dia útil do mês de julho de 2023, de acordo com o estabelecido no I do artigo
29-A da Constituição Federal e observado o disposto nesta lei.

ParágraÍo único. o Poder Executivo deverá enviar o repasse do Legislativo até o dia 20
de cada mês, conforme estabelecido no § 20, ll do Artigo 2g-A da Constituição Federal.

Art. 80 lntegrarão a proposta orçamentária do Município para 2024:

| - projeto de lei;

lÍ - anexo com os critérios de projeção da receíta;

lll - demonstrativo das medidas de compensação às renúncias de receita e ao aumento
de despesas obrigatórias de caráter continuado;

lV - anexos e demonstrativos de que tratam os artigos 19 e 20 desta lei.

Art. 9o Acompanhará a proposta orçamentária do Município para 2024, mensagem da
Chefia do Poder Executivo contendo, no mínimo:

l- demonstrativo dos efeitos decorrentes de isenções, anistias, remissôes, subsídios e
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia sobre as receitas e despesas;

ll - demonstrativo da compatibilidade entre o orçamento proposto e as metas
constantes do Anexo de Metas Fiscais de que trata a alínea "a" do inciso lll do artigo 2o
desta lei.

Art. 10. Os projetos e atividades constantes do programa de trabalho dos órgãos e
unidades orçamentárias deverão ser identificados em conformidade com o disposto na
CF, Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei 4.320164, Lei Orgânica do Município de
Eldorado do Carajás e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 11. Em cumprimento ao disposto no caput e na alínea "e" do inciso I do artigo 40 da
Lei Complementar Federal no. 101, de 2000, a alocação dos recursos na lei

Etdúàdo
do Carajás

ll Ex.a E Ex.a u Ex/ E Ex.. E EX^r tf EX/
lsoíos 47.20: "Para que todos vejom e soifum.. o mõo do SENHOR fez isto...,'
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orçamentária será feita de forma a propiciar o controle de custos das ações e a
avaliação dos resultados dos programas de governo.

A.rt. 12. A lei orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, no valor de
alé 1o/o da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2024, destinada ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo único. Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos Íiscais,
caso estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2024, poderáo ser
utilizados por ato do chefe do Poder Executivo Municipal para a abertura de créditos
adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuÍicientes.

Art. 13. A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se
não estiverem adequadamente atendidos aqueles em andamento e contempladas as
despesas de conservação do patrimônio público.

§ 10 o disposto no caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos,
conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 20 Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos
orçamentários esteja compatível com os cronogramas físico-financeiros vigentes.

Art. 14. A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem
desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas reguladas pela Lei Federal no.
11 .079, de 30 de dezembro de 2004.

Art. 15. A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem
desenvolvidos por meio de consórcios públicos regulados pela Lei Federal no. 11.107,
de 6 de abril de 2005.

Art. 16. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária e da respectiva lei,
poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações legais em tramitação.

§ 1o Caso a receita seja estimada na forma do caput deste artigo, o projeto de lei
orçamentária deverá:

l- identiÍicar as proposições de alterações na legislação e especiÍicar a receita
adicional esperada, em decorência de cada uma das propostas e seus dispositivos;

ll - indicar a fonte específica à despesa correspondente, identificando-a como
condicionada à aprovação das respectivas alterações na legislação.
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§ 2o Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou sejam parcialmente
aprovadas até 3í de dezembro de 2024, de forma a não permitir a integralização dos
recursos esperados, as dotações à conta das referidas receitas serão canceladas no
todo ou em parte, conforme o caso, mediante decreto.

Art. í7. O projeto de lei orçamentária poderá computar na receita:

| - operação de crédito autorizada por lei específica, nos termos do § 20 do artigo 70 da
Lei Federal no.4.320, de í7 de março de 1964, observados o disposto no § 20 do aúigo
12 e no artigo 32, ambos da Leí Complementar Federal no. 10'1, de 2000, no inciso lll
do artigo 167 da Constituição Federal, assim como, se for o caso, os limites e
condições fixados pelo Senado Federal;

ll - operações de credito a serem autorizadas na própria lei orçamentária, observados o
disposto no § 20 do artigo '12 e no artigo 32, ambos da Lei Complementar Federal no.

101, de 2000, no inciso lll do artigo 167 da Constituição Federal, assim como, se for o
caso, os limites e condições fixados pelo Senado Federal;

lll - os efeitos de programas de alienação de bens imóveis e de incentivo ao
pagamento de débitos inscritos na dívida ativa do Município.

Parágrafo único. Nos casos dos incisos I e ll do caput deste artigo, a lei orçamentária
anual deverá conter demonstrativo especiÍicando, por operação de crédito, as dotaçoes
de projetos e atividades a serem financiados por tais recursos.

Art. í8. As despesas com publicidade de interesse do Município restringir-se-ão aos
gastos necessários à divulgação institucional, de investimentos e de serviços púbÍicos,
bem como de campanhas de natureza educativa ou preventiva, excluídas as despesas
com a publicação de editais e outras publicações legais, em conformidade com Lei
Orgânica do Município.

§ 10 Os recursos necessários às despesas referidas no caput deste artigo deverão
onerar as seguintes dotações:

l- publicações de interesse do MunicÍpio;

ll - publicações de editais e outras publicações legais.

§ 20 Deverá ser criada, nas propostas orçamentárias da Educação, da Saúde e da
Assistência Social a atividade referida no inciso I do § 1o deste artigo, com a devida
classificaçáo programática, visando à aplicação de seus respectivos recursos
vinculados, quando for o caso, bem como nas demais Secretarias Municipais.
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§ 30 As despesas de que trata este artigo, no tocante à câmara Municipal de Eldorado
do Carajás, onerarão o orçamento do Legislativo.

CAPíTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANTZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 19. lntegraráo a lei orçamentária anual do Município os seguintes anexos e
demonstrativos, relativos ao orçamento consolidado da Administração Direta e seus
fundos, entidades autárquicas e fundacionais.

| - receita e despesa, compreendendo:

a) receita e despesa por categoria econômica;

b) sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo;

ll - da receita, compreendendo:

a) legislação;

b) a previsão parc 2024 por categoria econômica;

c) a evolução por categoria econômica, incluindo a receita arrecadada nos exercícios
de 2021 e 2022, a receita prevista para o exercício de 2023 conforme aprovado pela lei
orçamentária e a receita orçada para 2O24;

lll- da despesa, compreendendo:

a) a despesa fixada por órgão e por unidade orçamentária, discriminando projetos,
atividades e operaçôes especiais;

b) o programa de trabalho do governo, evidenciando os programas de governo por
funções e subfunções, discriminando projetos, atividades e operações especiais;

c) a despesa por órgãos e funções;

d) a evoluçâo por órgão, incluindo a despesa realizada no exercício de 2022, a
despesa fixada conforme aprovada pela lei orçamentária para 2023 e a despesa
orçada para 2024;

e) a evolução por grupo de despesa, incluindo a despesa realizada no exercício de
2022, a despesa flxada para 2023 conforme aprovado pela lei orçamentária e a
despesa orçda para 2024;
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f) demonstrativos do cumprimento das disposições legais relativas à aplicaçâo de
recursos em saúde e educaçáo,

g) demonstrativo da despesa por funções, subfunções e programas conforme o vínculo
com os recursos;

lV - da legislação e atribuições de cada órgão;

V - da dívida pública contendo:

a) demonstrativo da dívida pública;

b) demonstrativo de operações de credito, evidenciando fontes de recursos e sua
aplicação;

c) despesas vinculadas a operações de crédito, discriminando projetos.

Art. 20. O orçamento de cada um dos órgãos da Administração Direta e seus fundos,
bem como o das entidades autárquicas e fundacionais, discriminará suas despesas, no
mínimo com os seguintes níveis de detalhamento:

| - programa de trabalho do órgão;

ll - despesa do órgão detalhada por grupo de natureza e modalidade de aplicação;

lll - despesa por unidade orçamentária, evidenciando a classificação institucional,
funcional e programática, detalhando os programas segundo projetos, atividades e
operações especiais, e especiflcando as dotações por, no mínimo, categoria
econômica, grupo de nâtureza de despesa e modalidade de aplicação.

Àft.21. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na elaboração do Projeto de
Lei Orçamentária Anual, as eventuais modificações ocorridas na Estrutura
Organizacional Básica do Município, decorrentes de alteração na Legislação Municípal
surgida após o encaminhamento do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias à
Câmara Municipal.

AÍt.22. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou
utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei
Orçamentária de 2024 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção,
transformação, transferência, incorporação ou desmembrâmento de órgãos e
entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições.
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Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento não deveráo resultar
em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária Anual de
2024 ou em Créditos Adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação na
classificação funcional.

Atl. 23. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal de Eldorado do Carajás o
projeto de lei orçamentária em meio eletrônico, concomitantemente com a
apresentação usual, ou seja, documental.

CAPÍTULO IV

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRA

4t1.24. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projetos de lei
propondo alterações na legislação, inclusive na que dispõe sobre tributos municipais,
se necessárias à preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da
justiça fiscal, à eficiência e modemização da máquina arrecadadora, à alteração das
regras de uso e ocupação do solo e subsolo, bem como ao cancelamento de debitos
cujo montante seja inferior aos respectivos custos de cobrança.

AÍ1. 25. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, credito
presumido, concessão de isenção em caráter náo geral, alteração de alíquota ou
modificação de base de cálculo que impliquem redução discriminada de tributos ou
contribuições, e outros benefícios que coÍrespondam a tratamento diferenciado,
deverão atender ao disposto no art. 14 da Leí Complementar Federal no 101, de 2000,
devendo ser instruídos com demonstrativo evidenciando que não serão aÍetadas as
metas de resultado nominal e primário.

CAPíTULO V

DAS ORIENTAÇÔES RELATIVAS ÀS DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS

Atl. 26. No exercício financeiro de 2024, as despesas com pessoal dos Poderes
Executivo e Legislativo observarão as disposiçoes contidas nos artigos 18, 19 e 20 da
Lei Complementar Federal no 101 , de 2000.

Á.fi. 27. Observado o disposto no artigo 26 desta lei, o Poder Executivo poderá
encaminhar projetos de lei visando a:

I - concessão e absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores;

ll - criação e extinção de cargos públicos;

Eldorado
do Carajás

lf E=x.a tt Exl E E U a. Ex,a Ir Ex..
lsoias 41.20: "Poro que todos vejam e soibom.. a mdo do SENHOR fez isto..."

ar Ex.a



ESTAI}O DO PARÁ
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

cNPJ N" 84.139.633/000-7s
GABINETE DA PREFEITA

lll - criaçáo, extinção e alteração da estrutura de carreiras;

lV - provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, respeitada a
legislação municipal vigente;

V - revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e
salários, objetivando a melhoria da qualidade do serviço público por meio de políticas
de valorização, desenvolvimento proÍissional e melhoria das condições de trabalho do
servidor público;

Vl - instituição de incentivos à demissão voluntária

§ 1o Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessão de vantagens
já previstas na legislação.

§ 2o A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da demonstração do
atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal no 101 , de 2000.

§ 3" Fica o Governo Municipal autorizado a realizar concurso público para o
atendimento das necessidades de contratação de pessoal em 2024, respeitada a
Constituição Federal, Lei Complementar Federal no 101, de 2000 e Lei Orgânica do
Município.

Art. 28. Observado o disposto no art. 26 desta lei, o Poder Legislativo poderá
encaminhar projetos de lei e deliberar sobre projetos de resolução, conÍorme o caso,
visando a:
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l- concessão e absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores do
Poder Legislativo;

ll - criação e extinção de cargos públicos do Poder Legislativo;

lll - criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras do Poder Legislativo;

lV - provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, respeitada a
legislaçáo municipal vigente do Poder Legislativo;

V - revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e
salários, objetivando a melhoria da qualidade do serviço público por meio de políticas
de valorização, desenvolvimento profissional e melhoria das condições de trabalho do
servidor público do Poder Legislativo;

Vl - instituição de incentivos à demissão voluntária de servidores do Poder Legislativo.
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§ 1o Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessão de vantagens
já previstas na legislação.

§ 2o A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da demonstração do
atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal no, 10'Í, de 2000.

Art. 29. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o aft.22 da Lei
Complementar Federal no 101 , de 2000, a convocação para prestaÉo de horas
suplementares de trabalho somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública,
na execução de programas emergenciais de saúde pública ou em situações de
extrema gravidade, devidamente reconhecida pela Chefia do Poder Executivo
Municipal.

CAPiTULO VI

DAS ORIENTAÇÕES RELATIVAS A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRA

Art. 30. Na realização das ações de sua competência, o Município poderá transferir
recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os
programas constantes da lei orçamentária anual, mediante convênio, ajuste ou
congênere, pelo qual fiquem claramente deÍlnidos os deveres e obrigações de cada
parte, a forma e os prazos para prestação de contas.

Art. 31. Fica vedada a realizaçáo, pelo Poder Executivo Municipal, de quaisquer
despesas decorrentes de convênios, contratos de gestão e termos de parceria
celebrados com entidades sem Íins lucrativos que deixarem de fornecer mensalmente,
à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão e Secretaria Municipal da Fazenda,
informações detalhadas sobre a utilização de recursos públicos municipais para
pagamento de funcionários, contratos e convênios, com os respectivos comprovantes.

§ 10 As entidades de que trata este artigo abrangem as Organizações Sociais - OSs,
Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIPs e demais associações
civis e organizações assemelhadas, que desenvolvam ações de saúde, educação,
assistência social, cultura, esporte, lazer, defesa do meio ambiente, promoçâo de
direitos e estudos e pesquisas do conhecimento técnico.

§ 2" A assinatura de convênios pelo Poder Público Municipal, celebrados com as
entidades de que trata este artigo, exigirá autorização prévia do Prefeito Municipal, com
anuência do Poder Legislativo.

§ 30 As informações, que incluirão o total geral das receitas e despesas, recebidas e
pagas, independentemente de sua origem, e a relação dos funcionários das entidades,
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com cargos e respectiva remuneração, serão publicadas no Portal da Transparência do
Município e no Mural da Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás.

§ 4o O procedimento para obtenção e divulgação dos dados será regulamentado por
decreto.

Art. 32. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de despesas de
competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas vinculadas à
União, ao Estado ou a outro Município, desde que compatíveis com os programas
constantes da lei orçamentária anual, mediante convênio, ajuste ou congênere.

Art. 33. No caso da ocorrência de despesas resultantes da criação, expansão ou
aperfeiçoamento de ações governamentais que demandem alterações orçamentárias
aplica-se as disposições do art. 16 da Lei Complementar Federal no í 0í , de 2000.

Parágrafo único. Para fins do disposto no § 30 do art. 16 da Lei Complementar Federal
no. 101, de 2000, são consideradâs como irrelevantes as despesas de valor de até R$
5.000,00 (cinco mil reais), no caso de aquisição de bens e serviços, e de ate R$
10.000,00 (dez mil reais), no caso de realizaçao de obras públicas ou serviços de
engenharia.

Art.34. Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária anual, o Executivo
deverá Íixar a programaçáo financeira e o cronograma de execução de desembolso,
com o objetivo de compatibilizar a realização de despesas com o efetivo ingresso das
receitas municipais.

ParágraÍo único. Nos termos do que dispóe o parágrafo único do art. 80 da Lei
Complementar Federal no 101 , de 2000, os recursos legalmente vinculados a
finalidades especÍficas serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua
vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o respectivo
ingresso.

Art. 35. Se verificado, ao Íinal de um bimestre, que a realização da receita poderá não
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no
Anexo de Metas Fiscais desta lei, deverá ser promovida à limitação de empenho e
movimentação Íinanceira nos 30 (trinta) dias subsequentes.

Parágrafo único. No caso da ocorrência da previsão contida no caput deste artigo, fica
o Poder Executivo autorizado a contingenciar o orçamento.
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Art. 36. A Lei orçamentária Anual - LoA 2024 conterá autorização para abertura de
créditos suplementares, mediante decreto do Poder Executivo, ate o limite de 60%
(sessenta por cento), conforme disposto no inciso l, do artigo 70 da Lei 4.320tU.

CAPÍTULO VII

DAS DTSPOS|ÇOES Crms
Art. 37. Cabe ao ordenador da despesa o cumprimento das disposições contidas nos
artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal no í01, de 2000.

Art. 38. O projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024 será encaminhado à Câmara
Municipal até 30 de agosto de 2023, nos termos do art, 66, Vlll da Lei Orgânica
Municipal do Município de Eldorado do Carajás devendo o Legislativo discuti-lo, votá-lo
e devolvê-lo para sanção até o flnal da sessão legislativa do presente exercício.

§ 1o Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for votado até o término da sessão
legislativa, a Câmara Municipal será de imediato convocada, e)draordinariamente, e
permanecerá em sessão até que seja votado.

§ 20 Caso o projeto a que se reÍere o caput do artigo não seja votado até 31 de
dezembro de 2023, a programação da Lei Orçamentária Anual proposta poderá ser
executada a partir de 01 de janeiro de 2024, até o limite de 1112 (um doze avos) do
total de cada dotação em cada mês, até que o projeto seja votado pela Câmara.

Art. 39. As emendas ao projeto de lei orçamentária obedecerão ao disposto no art. 166,

§ 3", da Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal e no Regimento lntemo da
Câmara Municipal de Eldorado do Carajás.

Art. 40. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Eldorado do Carajás, Pará, 20 de julho de 2023;430 da Fundaçáo e 32o da
Emancipação. IARABRAGA tu'inâdo dê fohà
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ANEXO I- PRIORIOADES

E EX.. }l EXI l| EX/ E E:X.. tf Ex..
lsoios 41.20 "Poru que todos vejom e soibom... o mão do SENHOR fez isto..."

1OO1 Gabinete da Prefeita
04 122 0O1O 2.002 Funcionamento do Gabinete da prefeita. 2.450.O00,00
04 131 0010 2,006 Comunica Institucional 100. o0

TOTAL Gabanete da Prefeita 2.550.O00,O0

1OO2 Secretaría Municipal de AdministÍaÉo
4.000.o00,00

04 182 0020 2.011 de Defêsâ Civil 200.00o,00
200.o00,o0

IOTAL Secretaria Írlunicipal de Administração
4.400.ooo,oo

1OO3 Secretaria Municipal da Fazenda

28 841 0020 0.001 Amo o da Dívida Contratada 1.500.000,00
70o.o0o,oo
80.oo0,oo

04 123 OO2O 2.007 Funcionamento da Secret. Mun. da Fazenda 1.600,oo 00

TOTAL SecretâÍia Municipal da Fazenda 3.88O.OO0,OO

1OO4 Sec. Mun. de Agricult, Pecuária e Pesca
20 782 0002 1.026 de Veículos Administrativos 1OO.O00,00
20 608 0002 1.029 dê Máq. ê Implementos Agrícolas 50o.000,00
20 606 0002 2.012 o do Desenvolvimento Rural 2so.000,00
20 608 0002 2.025 Man da Feira do Produtor e Artesão 50.0oo,00

20 6OE fi102 2,028 Funcionamento da Sêc. Mun.de Âgricultura, pecuária e pesca

TOTAL Sêc, Mun. de Agricult, Pecuária e Pesca 1.3OO.OOO,OO

1OO5 Sec. Mun. de Obras e Infraestrutura
50.ooo,oo

15 451 0013 ,.O04 Aquisição de Máquinas Pesadas, Veículos de Transportes e
mentos 1.50O.O00,OO

15 tlltl OO13 1.005 ConsüuÉo e Refoma de ADrigos p/ pontos dê Mototaxistas e
Taxistas 1OO,0OO,OO

15 451 0013 1.007 de Ca e Ciclovias 1.000.o00,o0
15 451 0013 1.00a de Cor€to no Canteiro Central da PÂ 275. 30o,0oo,oo

2.OOO.O0O,O0
15 451 0013 1.014 Reforma e do Cemitério Munici I 15O.00O,O0

ll EX/

ll4 122 0020 2.005 Funcionamento dâ Sec. de Administraçâo

06 181 O01a 2,106 S€9. Pública e Organ. do Trânsito Municipal

28 846 OO20 0.002 Encârgos com o PASEP
(x 12? 0020 2.ür4 Contribuições à Associações de Municípios

400.(xt0,00

15 451 OO13 !.O03 Aquisição dê Imóveis, Terrenos e Desapropriações

26 451 OO13 1.013 Construçáo e Recuperação de Pontes e Bueiros



15 451 0013 1.016 Reforma e de Predios Públicos 1,000.o00.00
26 24 00L3 t.Ot7 e Recu de Vicinais e Rámais 5.000.o0o,oo

de veículos Administrativos
de vias Públicas

u 782 00L3 1.027
e Í{anuten15 451 0013 1.051 Pavi

150.00o,o0
5.000.000,00

15 452 0013 2.014 Gestão da Sec, de Obras e Estrutura 4.s00. 00

TOTAL Sec. Mun. de Obras e Infraestrutura
21.000.000,0o

ESTADO DO PARI
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

cNPJ N. 84.139.633/000-75
GABINETE DA PREFEITA

15 451 0013 1.015 Reforma e de Mun

1OO7 Procuradoria Geral do Município
03 092 0020 2.018 Funcionamento da Procuradoria Geral

TOTAL PÍocuradoria Geral do Municípío 1OO.OO0,OO

1008 Sec. Mun. de Planejamento e Gestão
()4 121 0O2O 2.019 Funcionamento da S€cretaria de Planejamento e Gestlio

TOTAL S€c. Mun. de Planejamento e cesuio
700,000,00

(}4 122 0O2O 2,023 Funcionamento da Ouvidoria Municipal 90.000,0o

TOTAL Ouvidoria Municipal 90.OOO,0O

1010 Sec. Mun. de Esporte, Cultura e Lazer

500.000,o0
27 45L OOO9 t,O3t Constru dê Academias ao Ar Livre
27 812 0009 1.032 Constru do Cultural Livr€

5OO.O0O,OO

2OO.OO0,00
27 L22 OOO9 2.024 Rea de eventos cult. e 1OO.00O,O0
27 812 OO09 2.026 Manut. da Secretaria Munici lde Cultura e Lazer.

TOÍAL Sec. ilun. de Esporte, Cultura e Lazer 1,6OO.OOO,OO

Eldôràdo
do Carajás

E Eta-. g Ex.a lf E a.. lt Er1a If Ex/ lf Ex..

1006 Controle Interno
M t24 0020 2.017 Funcionamento da Controladoria Geral do Municí 100

TOTAL ContÍole Interno

aÀqDôáà.d ffê

lsaios 47.20: "Po,rd que todos vejom e saibom, i:r i,,i.,, )rjia. -L- t,Jia.i.ta- i..rt .(i. J! ,J
o mão do SENHOR fez isto..."

-./-, l., :r.,,-Í1ç,.rrr.r!.rJr,r+.. i_.

100.000,00

1009 Ouvidoria Municipal

27 qL2 OOO9 ,.O18 Consúução do Estiádio Munic. de Futebot

300.o00,o0

100.o00,oo

700.000,o0



ESTADO DO PARri
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

CNPJ N. 84.139.633/000-7s
GABINETE DA PREFEITA

1Ol1 Fundo Municipal de Habitação
16 482 0011 1.033 Constru o de Casas Po ulares 500. 00
16 /182 0011 2,029 Gesüio do Fundo Mun. de Hab e Interesse Público 100.

16 /fa2 0011 2.(Xr3 Manutenção do Consêlho cestor do Fundo Mun. dê HabitaÉo s0.ooo,00

TOTÂL Fundo Munici ldeHa o 6s0.000,00

1012 Secret Munic. de Urbanismo e Desenvolv. Econômico
15 452 0013 2.001 Man o da Ilumi Públicâ 2.O00.000,00

04 122 0020 2.008 Funcionamento da Sec. Mun. de Urb. e Des. Econ. 700.o00,0o
Í14 334 0019 2.009 dê Fomento ao Trabal Em ê Renda. 30.ooo,00

170.000,00
18 452 OO14 2.065 Coleta e tratamento de Resíduos Sólidos 2.000. 00

TOTAL Secret. Munic. de Urbanismo e Desenvolv. Econômico 4.9OO.OOO,OO

01 031 0OO1 2.003 Funcionamento e ManutenÉo da Câmôra Municipal 3.760.O00,O0
40.oo0,oo

TOTAL Câman Municipal de Eldorâdo do Carajás
3.800.000,00

1201 Fundo de Ítlanut.e Desênv. do Ensino da Educação - FUNDEB
12 361 0008 2.110 FUNDEB 70 - M st. Ensino Fundamertal 18.OOO.000,00
12 361 0008 2.111 FUI{DEB70- Magist. Ensino Eundamental (Jovens e Adultos) 1.0o0.o00,00

500.00o,00
12 361 o(xla 2,113 FUÍ{DEB 70 - ist. Ensino Infantil Pré-escola 5.0o0.000,o0
12 36Í 0008 2,114 FUNDEB 70 - ist. Ensino Infantil PÉ-escola a 50o.o00,00
t2 361 000a 2.115 FUÍ{DEB 70 - ist. Ensino Infantil Creche 1.O00.o00,oo
12 361 0(xr8 2.116 FUÍ{DE8 70 - Ma ist. Ensino Infantil Creche al 1O0.000,0o

12 361 0008 2.117 FUNDEB 70 - Remun. do Pessoal de Apoio ao Ensino Fundamêntal 4.OOO.OOO,O0

13 361 0008 2.118 FUNDEB 70 - Remun. do Pessoal de io ao Ensino Infantil 2.O00.o00,o0

13 361 00OE 2.119 FUNDEB 30 - Construção e ReÍorma de Escolas do Fundamêntal 4.0o0.o00,o0

13 361 000a 2.120 FUi{DE8 30 - e ReÍorma de Escolas do Infantil 1.50O.OOO,O0
13 361 0008 2.108 FUNDEB 30 - Manu odo Escolar 2.0o0.o0o,o0
13 361 0008 2.109 FUNDEB 30 - Man o e Des€nvolümento do Ensino 5.000.

TOTAL Fundo de Manut.e Desênv. do Ensino da Educação - FUNDEB 44.500.0O0,0O

1301 Fundo Municipâl de Saúde

Etdoráüo
do Carajás

E a^. tt Ex.. ll E a.. lt Ex.í !f Ex.a If \tx..
lsoios 47.20: "Pora que todos vejom e saibsm.. d mAo do SENHOR íez isto..."

', t .:, t t- | - I,r ,. 1, rr 1..,,...:: . ,.á!ÂóÀndô..nvrê

E

15 452 0013 2.010 QueliÍicação do Urbanismo

11Ol Câmarâ Municipal de Eldorado do Carajás

01 131 OOO1 2.03O Publicidade Legislativa

12 361 OO08 2,112 FUNDEB 70 - Magist, Ênsino Fundamental (EsDeciat)



I

ESTADODOPART(
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

cNPJ N. 84.139.633/000-75
GABINETE DA PREFEITA

lO 122 OOLT 1.022 Construção, Rêf. e Amptiação das Unid. de Sâúde do Município 2.000.o00,o0

Etdoráüo
do Carajás

F EX/ lt Ex.a lÍ Ex.. lt E a.a lt \E t^a E Ex,

150.O00,00
10 302 0017 1.042 de veículos e Ambulânciasu 30o.ooo,oo
10 122 0017 1.053
10 304 0017 1.055

de Veículos
de Veículos

150.O00,o0
150.O00,00

10 122 0017 2.036 Màn do Cons€lho Munic, de sâúde 50.o0o,00
LO L22 OO1T 2.037 Funcionamento da S€c, de Saúde 5.000.o00,o0
10 128 0017 2.038 Ca de Recursos Humanos 20.O00,00
10 301 0017 2.040 Manut. ia Saúde da Família 1.s00.000,00
10 301 0017 2.041 Convênio êm saúdera 1.OO0.000,00

150.000,00
10 301 0017 2,043 ManuL , Nacional de Imuniza - Pt{I 50.oo0,0o
r0 3O1 0017 2,044 Manu odo Íama Saúde Bucal 1O0.O00,0o
10 3O2 0017 2.045 Custeio da Casa de 50,0o0,00
10 306 0017 2.046 Manut. de vi ilância Alimentar e Nutricional 30.ooo,0o
10 3O1 OO17 2.047 Manu do rama Mais Máricos 130.O00,o0
10 3O1 0017 2.048 Manut. de entes Comunitários - PACS 3.500.000,00
10 302 OO17 2.049 Atendimentos I izados 600,O0O,OO

10 302 OO17 2.050 Atenção de Media e Alta Complex. Ambut. e Hospitatar - MAC

10 301 0017 2.051 Funcionamento dos Postos de Saúde 100,000,00
l0 3O2 0017 2,052 Funcionamento do H Munic I 6.soo.000,o0
10 3O2 0017 2.053 Tratamento Fora do Municí - TFD 700.o00,00
10 3O2 0017 2.054 Manut. do Centro de Aten Psicossocial - CAPS 170.000,00

100.00o,00
10 3O3 OO17 2.056 Manut. . Assistência Farmacêutica Básica 600.000,o0
10 3O1 OO17 2.057 Manut. de Outros . de Transf. do FÍ{S 30.o00,00
10 3O4 OO17 2.058 Manut. do de ilância Sanitária 100.oo0,o0
10 305 OO17 2.059 uanut, E emiol tca 70o,oo0,o0
10 301 0017 2.096 Enfrentamento ao COVID 19 2O.000,0o
10 302 0017 2.100 Enfrentamento ao Civid 19 20.o00,0o
10 3O2 OO17 2.101 Manut, de Outros P mas do FNS 2O.000,oo

1OO,O00,00
10 301 0017 2.103 Mânut, Rêde 20.000,0o
10 3O1 0017 2,104 Manut. , Saúde na Escola - PSE 20.oo0,oo

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 24.430.000,0o

08 244 0004 1,024 Const, e Reforma de Prftios da Âssistênc ia Social 2.000.o0o,00
08 122 OO04 2,060 Funcionamento da Sec, de Assistência Soc ial-F!,1Âs 1,500.O00,00
OE 2rt4 OOO4 2.063 Man de Outros P ramas do FNAS 20.O00,OO
Oa 243 OOO4 2.064 Ações EstratáJicas no Prog. ErradicaÉo do Trabatho Infantil
AE 3O,ütO,OO

08 244 0004 2.066 Man do Conselho Munici de Assi stência Social 2O.00o,0o
OB 2rt4 0004 2.069 Manuten doP de de Em o e Renda 30.ooo,oo

OA 24 OOO4 2.070 Manutengão do lGD-Índice de Gestão Desce ntalizada do SUAS 8O.OOO,OO

OB 2/+4 OOO4 2,071 Manutên do Ate Inte à Família 5O.OOO,OO

lsoiÍrs 4r.2o: "Po7(, que todos vejom e saibom,. d mão do SENHOR fez isto..... t - 
t ), i r . -: \.t -: . i ' a;-!,IIi..,-/.Ii:ra] ,f: (,-rrJ-:.aa: a(/.,:r., .,( _u,r,1,, r..r .!,1"117s,1_,..-u.J.r.rrr l,

10 3O1 0017 1.023 Âquísíção de Veículos

10 301 0017 2.042 Manqtengão da Atenção Primária em Saúde

(CISAT)

3OO.0OO,00

10 302 OO17 2,055 Manut. Serviço de Atendimento Móvel de Ursência - SAMU

10 302 0017 2.102 Manut. do Centro de Fisioterapia
Cegonha

1401 Fundo Municipal de Assistência Social



1

ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

cNPJ N. 84.139.633/000-7s
GABINETE DA PREFEITA

Oa 244 OOO4 2,072 llanutenção do tcD-Índice de cêstão Desce nEalizadâ - Bolsa
Família PB 100.00o,0o
08244OOO42,073 Manut€ncão do CRÂS (PAIF) 250.00o,oo
oa 244 00,04 2,074 de Âcolhimento de Cria e Adolqscentes 80.o0o,00
08 244 0004 2.075 Manuten do SCFV 250.00o,o0
08 244 0004 2.076 Manuten dos Beneírcios Eventuais 1EO.O00,O0
08 2/f4 0OO4 2.077 Mânuten do CREAS PAEFI 1O0.O00,00
08 243 0004 2.094 P rama "C Feliz" 300.000,00
08 244 0004 2.107 to as nlza Sociâis Locais 0050.

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 5.040.o00,oo

08 241 0004 2.061 dê Assistência ao Idoso 2.000. o0

TOTAL Fundo do Idoso

15Ol Fundo Municipal de Educação
12 361 0008 1.025 ua na Escola PDDE
12 361 000E 1,028

mental
Construção, Reforma e Ampliação d€ Escolas dê Ensino Funda-

1.500.o00,o0
12 361 0008 1.030 Am ta o da Frota do Tra Ée Escolar

1.041 Const Rêforma e Ampliáção de Quadras de EspoÊes nas Esc.12 365 0008
de Ens, Fundamental 500.00o,o0

12 365 OOOS 1.057 Construção, Reforma e Amplíação de Escolas de Ensino Infantil 1.OO0.00o,o0

12 361 OO08 2.033 Manute do Êe Escolar - Com lementa o 1.125.
12 361 0008 2.080 PNAE- Alimenta o Escolar Fundamental
12 121 0008 2.081 Funcionamento da Sêcr€taria de Éducã 1.500.

12 361 0OO8 2.084 Man do Ensino Fundamental oo
12 361 0008 2.0E5 Man doP rama Dinheiro Dir€to n a Escola-PDDE 130.
12 361 OOOS 2.086 Manut. da Edu de Jovens e Adultos 170. (x,
12 361 0008 2,087 Man de Outros ramas Vinculado s ao FNDE 220. o0
12 361 000a 2.088

colar-PNATE
Manutenção do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Es-

12 365 OO04 2.089 Manuten do Ensino Infantil 400.000 o0
13 392 OO08 2.091 Manuten da Biblioteca Pública 00
12 361 0008 2.095 rama Estâdual de Alimenta
12 365 OO08 2.097 PNAE- Alime Escolar Infantil 200
12 361 OOOA 2.09a Com Âti o Escolar - Fundamentâl 70íJ
12 361 OOOS 2,099 Com oAl Escolar - Infantil 150
04 123 OO08 2.105 Pa amento de Sente Judiciais s0.000 00

17Ol Fundo Mun. Dir. Criançâ e do Adolescente

Eldoràüo
do Carajás

lf Ex.a ll ltx/ tf E (.. lf E a.a ar Ex.t
lso,os 4r.zo: "Porc que todos vejom e saibom. . o m1o do SENHOR fez isto...',

rr I 1- | -. : I ,., I .r rr . r. r,r,..-!â6:õ!íô..; vr.

lr Ex/

1402 Fundo Municipal do ldoso

2.000.0o0,00

20.oo0,00

500.000,00

600.o00,00

12 361 0008 2.083 Manutengão das Ações Vinculadas ao Salário Educacão 600.ooo,oo

650.000,o0

Escolar (PEAE) 50.ooo,00

TOTAL Fundo Municipal de Educação 10.615.000,00



08 243 0004 2.062 Man

ESTADO DO PARI(
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

cNPJ N. 84.139.633/000-75
GABINETE DA PREFEITA

do Conselho Tutelal 750.000 (xt
08 243 0004 2,078 Manut. Fundo dos Direitos da Crian e d o Adolescente 100.000
o8 243 0,004 2.079

Adolêscente
do Cons€lho Municipal dos Direitos da Criança e doManutenção

s,oo0,00

TOTAL Fundo Mun. Dir. Cria e do Adol6cente 855.000,0o

1801 Fundo Municipal do Meío Ambiente
18 541 0014 2.020 Funcionamento da S€crêtaria dê Meio Ambiente 1.200,000 00
18 541 0014 2.021 de fiscali e reYita o ambientâl 200. (xl

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 1.4OO.OOO,00

9999 Reserva de Contigência
99 999 0O2O 9.999 Reserva de Contin a 1

TOTAL Resen a de Co 1.200.000,0o

TOTAL GERAL 135.210.0O0,O0

Eldorádo
do Carajás

IARA BRAGA
tusinâdo deforma

MIRANDA:70 d,eitarpo, IARA BRAGÀ

262926253 
MIRANDA:70262e262s3

IARA BRAGA MIRANDA
PreÍeita Municipal

Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás
SêcrêtaÍia de Administração
Publicado em'- 2Ol 07 12023

FABIO DOS SANTOS Assinado de formà disirat

LEAL:7 01 o6266268 rili,i3i?3?il#'"'

lI EX.a L Ex.. lt E a.. l, Ex.a t Ex,a
lsoias 47.20' 'Paro que todos vejom e s(:ibom... o mõo do SENHOR fez ísto...,.

: : ' i- | ilr \, /, .r.., :, r,..ijil.-".FÀõ.rô..ã ue.

lf Ex..



ESTADO DO PARI
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁS
Departamento Legislativo

considerando a regular tramitação do projeto de Lei do poder Executivo sob o n":
010/2023-cAB, de 26 de abril de 2023, a Diretoria Legislativa procede ao
ARQUIVAMENTO do presente Projeto e encerra o processo legislativo.

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LEGISLATIVO

Eldorado do Carajás/PA, 28 de julho de 2023.

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Portaria no 004/2023

ElmmmclnÀJi§
IRARÂLH^NDO PELO PÊdiRESSO

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEp: 68.524-000 _ Eldorado do CarajáVpA
urrur.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pi.leg.br

Alô CâEuâ! + 55 (94) 9 91064732


